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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 671, de 06 de maio de 
2015, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Vitória de 
Radiodifusão-ACVR para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Contagem, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E WSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSJV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 2 5 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 671, de 
6 de maio de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Vitória 
de Radiodifusão - ACVR, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária, no município Contagem, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 1 1 de maio de 2016. 
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EM n!! 00080/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.063589/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Vitória de 
Radiodifusão - ACVR, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Contagem, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacjonal. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



f 
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PORTARIA Nº 671/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos .Processos Administrativos nº 53710.000736/1998 e nº 53000.063589/2012, 
.resolve: 

( 

Art. I~ Renovar, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Rádio Comunitária Vitória de Radiodifusão ~ ACVR, para executar, sem direito . , 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Contagem, estaqo de Minas 
Gerais. 

Att. 2~ A execução do servi1t.u <le radiodifusão, cuja .outorga está sendo renovada por 
está Portaria, reger-se-á .pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis -subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzírá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacion;;tl, nos termos do §3~ do art. 223 da Col}stituição federal. ~ 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor pa data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI . 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento àssinado eletrorucamente por RIC~Q JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Mirustro de 
sei~ Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 19:33, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
•ffiM1\I: tu 89/2014. . • . 
eletrOnk.a 
-----N° de Série do Certificado: 1237855 

~~~fr.i~~ A autenticidade do documentó pode ser conferida no site http://sei.m.C.gov.br/verifi.ca.html 
~~~~· informando o código verificador 0365714 e o códigp CRC ESB73ECD . 
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Aviso n12 295 - C. Civil. 

Em 1 1 de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 

671 , de 6 de maio de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária 
Vitória de Radiodifusão - ACVR, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no 
município Contagem, Estado de Minas Gerais. ~ ~ 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

ªb. ~ 
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• 
TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
195/2016 

l. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo· número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no ,Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

1 

3. . A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato se~ informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 11 de novembro de 2014. 

seil ô Documento assinado eletronicamente por Vitor Tórres da Silva, Cbef e da Divisao, em 
;uf.lft.ltu:_ W 11/1112014, às 16:45, confonne art. 3º, III, "b", da P_ortaria MC 89/2014. elerrônia 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO -

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo nº: 53000.063589/2012-65 (Processo de Outorga nº 53 710.000736/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18110/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR~ sediada na localidade de 
Contagem / MG, tem validade até i4tl 2/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 08 de feveréiro de 2013. 

nf/CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTAr;>A DE DOCUMENlDSJlc.~ 
21l12 l1012--09 . .t4 
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~·· Co,. ~ 

:~~·· ª~) 
-"" Á Delegacia Regional do Ministério das Coml!Ilicações no Estado de Minas Gerais 

Ilmo Sr. Delegado Regional:Dr.Luciano. 

Assunto:Renovação da Licença para Funcionamento de Estação de Radiodifusão 
Comunitária. . 

Processo Nº 53.710.000736/1998. 

Local : Contagem UF : MG 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO-ACVR,processo nº 
53710.000736/1998,com endereço à Rua Refinaria Duque de Caxias Nº 393-Apto 02-
Bairro Petrolãndia-Contagem-MG-CEP:32072-170,vem respeitosamente a 
V sa.apresentar juntada de documentos referente à Renovação da Licença para 
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária dessa Entidade,confonne 
relação de documentos do subiteni 20.3 da Norma Nºl/2011,aprovada pela portaria MC 
Nº 462,de 14 de Outubro de 2011. 
Sem mais para o momento aguardamos deferimento. 

Contagem,MG 21 de Dezembro de 2012. 

Representante Legal da Entidade:Fabio Lopes Ferreira 
CPF:617.983.806.25 

C.I.MG 4.127.908-SSP/MG 



RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 

;' . 

DECLARAÇÃO 

\ . 

Declaro.sob pen-, da lei,como representante legal da Entidade requerente,para fins 
de instrução do processo de renovação de outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão ComunitáriaJunto ao Ministério (las Comunicações,que toda 
documentação de.crita neste formulário está sendo apreseqtada no original ou em 
cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma nº 
1/2011.aprovada pela Portaria MC nº 462,de 14 de Outubro de 2011. 

~~~~· 
ACVR:Fabio Lopes Ferreira 

CPF: 617.983.806-25 

' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR­
CNPJ:02.003.058/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-Apto Ol-PETROLÃNDIA­
CONTAGEM - MG-CEP:32072-l 70 - FONE:Jl-3397-6140 & 3397-0511-

E-mail:vito riafm87.9@botmail.com 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENT AOOS CONFORME SUB ITEM 20.~ • '° 
DA NORMA Nº 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N: 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

201 l. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações.( Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidãó negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas do Ministério 
da Fai.enda - CNPJ válido e atual 
S - documentos atualizados revelando eventtqrls alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto confonne 
item 8.2 e 8.3; . ... r • 6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pesso&S Jurf dicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: ' 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto nº 52. 795, de 31 de outubro de J 963; 

; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, n. da Constituicão Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

· nacionalidade dessas pessoas e juntando os resoectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a prowamacão veiculada nela emissora 
1 O - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas tisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domlcflio. bem como de 
todos os associados pessoas iuriçlicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11' - ~de-ensaio do(s) transmissoJ'(es), ç_om sua ~va Anotação de Respoõsabilidadj: 
T~ca.~ART, conforme item 12.1.1 , 
12~Deê~ assina<hr pelo' re~te legal da entidade solicjtando vistoria da Anate], 
espécificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ~Q Laudo de ·Vistoria Técniea, elaborado por profissional habllita4o {An~ 13), com 
sua respectiva Anot.aç4<> de RC$ponsabilidad" Técnica- ART, confonne item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa rel(ltiva às despesas decorrente deste ato. 

<~···~···:~~ ASSOCl/\CAO CQt.,i\.JNITARIA VITORIA 

2 

DE RADIODIFUSÃO - ACVR 



RÁDIO VITÓRIA F:M 87,9 ~ZYL507-

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTO~GA PARA EXECUCÃO 
DO SERVIÇO DE RADIOFIFUSÃO COMUNITÁRIA 

fauno Sr.MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO~ACVR;rucrita 
no CNPJ sob nº 02.003.058/QOOl-14,com sede à Rua Refinaria Duque de Caxias nº 393-
Apto 02-~airro Petrolãndi~na cidade de Contagem,Estato de Minas Gerais,CEP:32072-
170,entidade sem fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente autorii.ada 

· conforme Portaria nº 765,datada de 26 de Dezembro 2000 e Decreto Legislativo nº 
· 462,publicado no Diário Oficial da União de 24 de Dezembro de 2002,vem 
respeitosamente à presença de V aExa.requerer a renovação da outorga para serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 1/2011,bem 
como,apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada 
pela Portaria MC nº 462,de 14 de Outubro de 2011,publicada no Diário Oficial da 
União. 

Contagem,MG 17 de Dezembro de 2012 

<~~~ 
ACVR:Fabio Lopes Ferreira 

CPF:617.983.806-25 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR- _ 
CNP J :02.003.058/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-SALA 02-PETROLÃNDIA­
CONTAGEM - MG. FONE:31-3397-6140 & 3397..0511-



RÁDIO VITÓRIA FM 87 ,9 -ZYLS07- CANAL200 

Declaro para devido fins que,à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIA 
VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO-ACVR,encontra-se com $U85 instalações t> 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações,de acordo com os parâmetros tkoicos previsto na regulamentação 
vigente,constante da respectiva licença de funcionamento da estação. 

CONTAGEM,MG 12 DE DEZEMBRO DE 2012 

•' 

~o , 
OA~ 
'q,~ . . 

~~~35C~ 
Diretor Geral da Ac:Fãbio· Lopes Ferreira 

CPF:617 .983.806-25 

Ritard 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - A 
CNPJ:02.003.058/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-APTO 02-PETROLÃNDIA­
CONTAGEM- MG. · FONE:ll-3397-6140 & 3397-0511-

• 
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ANATEL 

- , CERTIDAO "'EGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA· ANATEL 

. 
Nome: ASSOCIACAO COMUNttARIA VITORIA DE RADIODIFUSAO 
CNPJ: 02.003.058/0001 .. 14 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relatlvas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer d(vldas de 
responsabllldade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sl~uac;ão do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos lnsoitos em Olvida Ativa da Unlãa, 
administrados pela Procuradorta Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:35:00 do dia 12/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válfda até 11/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

r 

-
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 12/12/2012 

( 



comprovante ae mscnçao e oe ilnuaçao '-'~uw - uupJ.co:imiv 

: • Receita Federal . 
' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

' Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto é 
RFB a sua atualização cadastral . 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAi. . 
ASSOCIACAO COMUNITARIA VltORrA DE RADIODJFUSAO -ACVR 

1 
TfiülO DO ESTABEl..ECIMENTO (ffOMe OE FANTASIA) 

. VITORIA FM 

1 
CÓÕÍÓÕ E DESCRíÇÃÕ C1A ATMOAOE~ PR!NCIPA1. 

. 94.~ -Ativldedes de~ de d.r.a de dl'9tto. socialhl 

DIGO f Df8C DAS ATMDADE8 f:C SE IAS 
94.93-t-OO -Atlvldad9e de orpnlaçOM auoclattvas ligada à cultUra •à arta 
94.99-5-00-Atividades ... oclaUWa nlO lflcadn ant.rformente 

1 
ê6õtGõ E DESCRíêÃ() DA NATIJAEZA JüRfôlCA 
399-1- ASSOCIACAO PRIVADA 

l~~DUQUEDECAXIAS 
l llAIRRo.t>ISTRITO 

PETROLANDIA 
MUNICP10 
CONTAGEM 

1 COMPLEMENTO 
APT:02; 

1 ~O ESPECIAL 1 ~ sriiíAÇÃÕ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09112/2012âs18:08:13 (data e hora de Brasílial. 
1 .vo!_1'r 1 

C Copyright Receita Federal do Brasil-0911212012 

http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/prepamrlmpressao/ImprirnePagina.asp 

Páalne: 111 

9/12/2012 . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO-ACVR • 

ESTATUTO SOCIAL 
' 

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO,SEDE E FINS 

Artlgo.12-A Associação Comunitária Vitória de Radlodlfusão,doravante denominada 
1 

ACVR,é uma entidade civil de direito privado,sem fins lucratlvos,que terá duração 
por tempo lndetermlnado,de caráter cultural e soctal,de gestão , . 
çomunltárla,composta pela união de moradores e representantes _de entidades da 

comunidade atendlda,para fins não econ6mlcos,com sede no Mfnicfpio de Contagem 

no Estado de Minas Gerals,lnscrlta no cartório de registro Ovll de pessoas Jurídicas 

da Cidade de Contagem·MGooSobe o número 5.686,llvro A,cuja sede situa-se na Rua 
Refinaria Duque de Caxias N2 393-Apto 02-Balrro Petrolãndia,em Contagem-MG. 

Parágrafo Único-A Associação Comunitária Vitória de Radlodlfusão-ACVR-ut~lizará 
como denominação fantasiá o nome VITÓRIA FM e reger-se-á pelas. dlsposl~es d8$te 
estatuto e pelas lels·vigentes no territórla nacional. 

Artfgo.2•-A Associação Comunitária Vitória de Radlodifusão-ACVR- tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,bem como: 

1-Beneffciar a comunidade com vistas a: 

A)-Dar oportunidade a difusão de ldélas,elementos de cultura,tradlç6es e hábitos 
sociais da comunidade; 

B)-Oferecer mecanismos à formação e integração da comunldade,estlmulando o 
lazer,a cultura e o q,nvivlo social; 

C-)-Prestar serviços de utilidade públfca,lntegrando-se aos servf ços de defesa 
clvll,sempre qu~ nescessário; 

0)-Contribufr para aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jor·Ml~g;;-:::;:::;::i 

e radlalistas,de conformidade com a legls,ação profissional vigente; 

\ 



... 
õ1)'4:< ~ 

E}-Permitlr a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form;'1"~·~ ·~ 
mais acessível possível. .>. .. Ó" 

' -
li-Respeitar e atender aos seguintes prindplos: 

A)-Preferêncla das finalidades educativas,artísticas,culturais e Informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade. 

8)-Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
. 

C}-Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família,favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 

D)-Não discriminação de raça,sexo,preferências sexuals,convtcção poUtlco­

ldeológlco-partldárfo e condição social nas relações comunitárias; 

§ 12-l vetado o proselitismo de qualquer natureza,assf m como qualquer 
I 

~iscrf minação polrtfca,fllosóflca,racial,rellglosa,sexual,de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

§ 21-Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão de forma simultânea em 

mat~rlas polêmlcas,na programação opinatf ~ e lnformatlva,divulgando,sempre,as 

diferente$ interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 31-Qualquer cidadão da.comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emlssora,bem como 
manifestar Idéias propostas,sugestões,reclamações ou reivlndtcações,devendo , 

I 

apenas ob~ervar o momento adequado da programação para fazê-lo,medlante 

pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunltárlã. 
' 

Artigo.3R-Os dirigentes e associados não responderão,nem mesmo 

subsidlaramente,pela obrigações contraídas pela entldade,ressalvados os casos em 

que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 

f\Jnçaes. 

Artigo.49-A receita da Associação Comunit~rf a Vitória de Radiodifusão-ACVR,será 

utillzada,únlca e excluslvamente, para execução de suas finalidades institucionais e 

não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerddo de suas 

funções,bem como a distribuição de lucros(sobras),dlvidendos,vantagens ou 

bonificações a qualquêr dos seus associados ou dirigentes. 



CAPÍTULO li - QUADRO ASSOCIATIVO 

Artigo.52-Serão admitidos como associados as' pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preechido formulário próprio e admitidas em assembléia geral,com resf dência ou 

sede neste Munldpio,desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 

disposições deste Estatüto. 

Artigo.62-0 quadro associativo da Associação Comunitária Vitória de Radlodlfusão­

ACVR compõe-se de: 

1- FUNDADORES- Formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

11- COLABORADORES E CONTRIBUINTES - Em número lllmitado,os que 

compondo um quadro especial participando ou não da Diretoria,queiram 

mediante associação e colaboração ajudar a Associação a cumprir com 

suas flnalldades; 

Os colaboradores e os fundadores não respondem,nem mesmo 

subsidiarlamente,pelos encargos da Associação; 

A Associação terá um regimento Interno que,aprovado pela 

Diretoria,referendado na Assembléia Geral,dtsclplinará seu 

funcionamento. 

Artlgo.79.-As contribuições dos associados serãQ reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo.se-são direitos e deveres dos associados: . 

A)-0 direito de voto e de concorrer às eleições,podendo ser votados para cargos 

diretivos,desde que atendam ao disposto no§ 22 do Artigo.122; 

BJ-Manter sua contribuição em dia,conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

' 
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Artlgo.9Q-São passíveis de punição temporária ou exdusão definitiva do quadro ~ ~ 

socÍal,havàndo justa causa,os associados que infringirem este estatuto,desde ~ue ~ . 4tb 

sua transgressão seja Indicada mediante requerimento dirigido a diretoria q~e,frente 
a procedênda da S{>licitação,deverá submetê-la à Assembléia Geral,convocada 

especialmente para este flm,para deJJberação fundamentada,assegurando o amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

CAPÍTULO Ili - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artlgo.100-são órgãos da AssO(iação Comunitária Vitória de Radlodtfusão-ACVR: 
1 

1,Assembléla Geral; 

li-Diretoria; 

111-COnselho Comunitário. 

Artfgo.1111-A Assembléia Geral,órgão máximo de deliberação da Associação 

Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR,será composta por seus associados e 

ocorrerá ordinariamente a cada ano,no dia 15 de Dezembro para avaliação e 

prestação de contas da Dlretoria,dlscussão e aprova~o de planos,projetos e 

assuntos gerais.Deverá ordinariamente ocorrer a cada 04(quatro)anos para eleição 

da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 

para destituição dos dirigentes e alteração estatutárla,respeftando-se o disposto no § 

11. 

§ 11-A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

diretorfa,por um terço dos associados P,:esentes,para discussão e dedsão relativa a 

assuntos de l~teresse geral.Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou atteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especfalmente convocada para esse flm,não podendo 

dellberar,em primeira convocação,sem a maioria absoluta dos assodados,ou com 

pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
, 

§ 2LA convocação deverá ser fetta com antecedênda mínima de oito dias,através de 

edital ou comunicado afixado n;. sede da Associação Comunitária Vitória de 

Rad!odlfusão-ACVR e ºestúdlo,bem como n~ sede das enti~ades que compõe tQRTÓRIO MASsori: 

Conselho Comunftárlo,e com divulgação através de pelo menos quatro cham !ti' s DE RTO EPJ 
Av. oC~,, ir 

1 • 3 · . E o 
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di,rfas durante a programação da emlssora,devendo conter data,hora,IOGJI e pauta~ · · ); 
da reunião. . , · . ... . .., 

§ 3Q·A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação,trinta minutes após 

com qualquer número de associados aptos a votar,~peltadas as disposl~ 
dispostas no § 11. 

§ 41!-A Assembléia Geral para fins eleitorais,alfenação de bens ou Imóveis ou móveis 

ou extinção da entld_ade,deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 

e,dellberará conforme este estatuto,medlante voto dos associados em dia com suas 
' 

obrigaç6es sociais filtados a pelo n:ienos seis meses,respeitadas as disposições 
dispostas no§ ia. 

Parágrafo Únfco:A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se.á a qualquer 

époc:a,quando convocada nos ~rmos do presente estatuto. 

Artlgo.121-A Diretoria da Associação Comunitária Vitória de Radlodtfusão-ACVR· 

orgão executivo e administratlvo,será com.posta por um Diretor Geral,um Diretor 

Admlnistrativo,um Diretor de Operações e um Diretor Financelro,eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04(quatro)anos,permltida a reeleição. 

§ 19-A Diretoria da Associação Comunitária Vitória de Radlodlfusão-ACVR,poderá ser 

substitufda,para finalização do mandato,no todo ou em parte,medlante decisão em 

Assembléia Geral,respeftadas as disposições contidas no § 11. 

§ 2LApenas farão parte da Diretoria brasHelros natos ou naturalizados há mais de 
lO(dez)anos e maiores de 18 anos ou emancipados,cujas residências sejam situadas 

na área da comunidade atendida e alnda,tais dirigentes não poderão estar no 
' 1 exercício de m.andato eletivo que lhes assegure lmuni.dade parlamentar ou função do 

qual decorra foro espeàal. 

Artigo.139-São atribuições: 

1).-Da Diretoria: 

A)-Adminlstrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
1. 

B)-Convocar as re~niões e Assembléias Gerais; 

C)-Representar a ACVR em atos públicos ou Internos; 

D)·Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACVR; 

' 
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E)-Apre$entar relatório anual a Assembléia Geral,acerca do balan~o patrimonia~f:~} · j 
o relatório de atividades; · # .. 

F)-Prestar contas ao final de cada exerdclo financeiro; 

G)-Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

H)-Crfar e Instalar serviços e departamentos para a realização e 
desenv~lvlmentos das finalidades da entidade; 

1)-Allenar,deddir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11)-De Cada Dirigente: 

A}-Ao Diretor Geral compete:representar a Associação Comunitária Vltórla de 
Radlodifusão-ACVR,passlva e atlva,judidal e extrajudiclalmente,coordenar e 
dirigir as reuniões da Diretoria e no Conselho COmunttárlo,presidir,ássinar 

·contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação,movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis da diretorla,votar e· 
deter o voto de desempate nas deliberaç6es da diretoria e em Assembléia 
Geral;pratlcar todos os atos necessárips à administração da entidade,organlzar 
.seus serviços e departamentos; 

B)- Ao Diretor Administrativo compete:gerir as atividades administrativas da 
entldade,dlrlglr e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação,secretariar as reuniões da diretoria,lavrar as atas,ter sob sua 
responsabiU~ade a guarda dos ffvros,ata$ e pareceres da entldade,bem 
como, todos os documentos relativos a secretaria; 

' . 
C)-Ao DJretor de Operações éompete:implementar e supervisionar todos os 
·aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunltárla,relatlvamente aos seus aspectos legafs,técnlcos e qualltatlvos,gerlr e 

J 
captar os recursos aãvf ndos de patrocínio sob forma de apolo cultural,bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio eonsiderado no ãmblto das 
operaçaes relativas ao serviço de radiodifusão comunitária;promover a 
Integração da comunidade com o serviço prestado; 

D)-Ao Diretor Ff nancelro compete:Gerlr as atividades financeiras da 
entldade,assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

como,todos os 

CONTAGEM -MG 
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relativos a tesouraria,dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria,organizar e .~ · . -.~ 

- mànter a escritura~o do movimento ec~n6mlco financeiro da entidad.e. v~ ... ~ 

' 
Artigo.14!..() Conselho Comunitário,elelto em Assembléia Geral para mandato 

igual ao da Dlretorla,será composto por,no mínimo cinco pessoas representantes 

e um suplente para cada,de éntldades da comunidade local,tals como 

associações de classe,rellgios~s ou de moradores,desde que 'legalmente 

instituídas,com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,com vista 

· ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único: O Conselho Comun~ário deverá organlzarwse através de seu 
regimento Interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 

sobre o serviço de radiodifusão comunitária,devendo periodicamente elaborar 

relatórfo resumido contendo a descrição da grade de programação;bem como a 

sua valiação. · _ 

IV - DAS ELEIÇÕES 

V 

·Artigo.152-As chapas para a diretoria estarão aptas,se entregue até {03)três dias 

antes da Assembléia Geral de Eletção,por requerimento a Comissão 

Eleitoral,acompanhada de nomlnata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros bem como de referendum de,um décrmo de 

. associados aptos a votar. 

§ 12-É vedada a participação de associados em mais de uma chapa,bem como o . . 
voto cumulativo ou por procuração. 

§ 22-A diretoria sérá formada pela cbapa qµe alcaoçar a maioria dos votos ou de 

acordo c~m a proporcfonalldade dos votos obtidos por cada chapa,desde que 

obtido o mfnlmo de (20 %)vinte por cento dos fotos válidos totaljzados no 

processo eleitoral.A escolha do critério para contagem será decidida no inído da 
Assembléia Geral. 

• 



V - DA PROGRAMAÇÃO 

Artlgo.16R-A pro1ramação da emlssora;deverá respeitar todos os princípios e 

normas disposta na legislação vigente no território nadonal sobre radiodifusão 

comunitária. 

Parágrafo Único-será vedada a transferênda da outorga e a formação de 
redes,excetuadas as .sltuaçé5es de guerra,calamldade públlca,epldemias e as 

transmissões obrlgatórf as dos Poderes Executlvo,Judldário e leglslativo,deflnldas 

em leis.Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço 

de Radiodifusão Comunitária ou de horários ou de horários de sua programação. 

VI-DA RECEITA E PATRIMÔNIO 

Artlgo.171t-O patrlm6nio e receita da Associação Comunlüria Vitória de 

• Radlodlfusão-ACVR,será composto pefas contribuições sodals definidas pela 

Assembléia Geral,pelas doaç6es,auxflfos e subvençiSes,pelos móveis ou 

lmóvels,pelas rendas .e juros de depósitos bancários e apftcação flnanceira,pelos 

saldos de exercidos financeiros anteriores tl'.'Bnsferidos para a conta 

. ' patrf monlal,por valores advindos de sua atividades comunitárfas,bem como por 

aqueles decorrentes do patrlm6nlo sob forma de apolo cultu"'I. 

Parágrafo Único-Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artlgo.18V-Este estatutQ poderá ser reformado,no todo ou em parte,por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordlnárla,especlalmente convoca...,._~,---., 
~RiÓRIO MASSOT ~ 

este flm,sendo exigido o voto concorde de(2/3)do1s terços dos present ~Rli.IÇ RTD E PJ 

Av. esai d c:re. 
. r -! 

1 



Assembléfa,não podendo deliberar,em primeira convocação,sem a maioria 
absoluta dos assoclados,ou com pelo menos(1/3)um terço nas convocaçàes 

seguintes. 

Artlgo.19ª-A dissolução da Associação Comunitária Vitória de Radlodlfusão­

ACVR,ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral,e o remanescente de seu 
patrimônio Hquldo,será destinado a entf da de de fins não econõmlcos 
conglnere,deflnlda e'!' Assembléf ~. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artfgo.~09-0s casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela dlretoria,com 
recurso à Assembléia Geral,peto associado que se achar prejudicado. 

Artigo 2111-0 presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08(oito)de 

Novembro de 2012 e entra em vigor na data de sua Inscrição no registro de 

pessoas jurídlcas,averbando-se este registro· todas as alterações por que 
passar,flcando expressamente revogados todas as disposições do estatuto 

anterior dessa associação que regerá pelo estatuto ora consolf dado. 

Contagem,MG 08 de Novembro de 2012. 

Diretor Geral da ACVR: FABIO LOPES FERREIRA 

C.l.MG 4.127.908/SSP-MG 

~ REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDlCAS 
Av Joao Ceear de Oliveira, 1306 - lj 03' - Eldore.do - Contagem/MO 
te1:(31) 339'\ . 6161 • OFICÍAL. AMEAICO BARROSO MASSOTE 

,. 
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Ata de reunião da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Vitória de ~" ~ 
Radiodifusão-ACVR,realizada aos oito dias do mês de novembro de dois mil e doze,às 19:30,2ª 
convocação,na sede da Entidade na Rua Refinaria Duque de Caxias nº393~Apto 02-Bairro 
Petrolãndia,Contagem,MG. 
Confonne assinatura constantes da lista de presença,foi oficialmente aberta a Assembléia 
Geral.sendo eleitos pelos presentes para presidir os trabalhos,o Sr.f abio Lopes Ferreira e para 
..secretariar o Sr.Edsqn Machado Fernandes. 
Agradecendo a sua indicação,o presidente dos trabalhos apresentou a pauta,em confonnidade 
com o Edital de Conv098ção datado de 08( oito )de outubro de dois mil e doze, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do Dia: 
l°}-Eleição e posse da nova diretoria Executiva; 

2°)-Eleição e posse do novo C_onselho Comunitário; 

3°)-Refonna Estatutária da Entidade. 

Iniciada a eleição foram escolhidos os seguintes nomes eleitos por aclamação: 

1 º)-Diretoria; 
r)((L .~sJ 

as! f r/'J01J­
o& f 1 / / di) 1 b 

DIRETOR GERAL-Sr.Fabio Lopes Ferreira,brasileiro,C.I.MG 4.127 .98Q/SSPMG,.residente à 
Rua Refinaria Duque de Caxias,n°393-casa,Petrolãndia,Contage~) FL ~ 1- \ ~G°fll\ lf f') 
DIRETOR ADMINISTRA TIVO-Sr.Edson Machado Fernandes,C.I.447.126/SSPDF,residente à 
rua 36,nºl 55,Tropical,Cont.agem,MG. 1 ).-)f'L \\« \ c~Ç ~\ 
DIRETOR DE OPERAÇÕES-Sr.Sebastião Crlspim da Silva,C.l.M 6.846.796/SSPMG,residente 
à rua Palmeiras,nº49,Sapucaias 111,Contagem,MG -) (L. ~O 
DIRETORA FINANCEIRA-Sra.Sirinéia Calixt9,tJ MG 3.005.753/SSPMG,residente à rua 
Refinaria Gabriel Passos,nº47-Apto 302,Petrolãndia,Contagem,MG. 

2°}-Conselho Comunitário; 

Sr.Rui de Sena Paula Filho e suplente.Madalena de Freitas,representantes da ASCOTROP-
Associação Comunitári~ do Bairro Tropical; 1 

Sr.José Darci da Cruz e suplente Adernar Deodoro dos Reis,representantes da ABISAL­
Associação dos Amigos do Bairro Industrial São Luiz. 
Sra.Veronilde Rodrigues Barroso e suplente Poliana Yolanda Barroso,representantes da CCE­
Creche Criança Esperança. 
Sra.Maria dos Anjos de Oliveira Silva e suplente Ana Moreira,representantes da ASCAL­
Associação Comunitária do Bairro Campo Alto. 
Sra.Ângela Maria da Silva e suplente.Matusalém Vieira dos Santos,representantes da ASCUBS~ 
Associação Commritária União do Bairro Sapucaias II. 
Sr.Iremar do Camio Teixeira e suplente Márcio de Oliveira Junior,representantes da ACMT II­
Associação Comunitária do Bairro Tropical 2ª Seção. 
Sr.Gilberto Antônio de Oliveira e suplente Sidnei Maximiliano de Souza,representantes"da 
OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA. · . 

\ 
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Sr.Adelson Junior e suplente Nero Monteiro da Silva,representantes do PROCEU-Projeto 
Construindo em Únião. 
Sr.Junio Marcos Coelho e suplente Rafael Feliciano Pereira.representantes da ACBP­
Associação Comunitária e Comercial do Bairro Petrolãndia e Região Sudoeste de Contagem. 

Iniciados os debates sobre a proposta do novo Estatuto Social que,depois de analisada e 
modificada.foi então aprovada por unanimidade pelos presentes. 
As demais claúsulas não atingidas por este instrumento permanecem inalteradas. 
Nada mais havendo a ser tratado,o Sr.Presidente deu por·encerrada a Assembléia,e eu Sr.Edson 
Machado Fernandes lavrei e assinei a presente ata,segµida das assinaturas dos demais membros 
da Diretoria. 

. 
Declaro para devidos fins de registro,que a ata acima confere com a ata manuscrita às folhas 
09(nove) frente e verso e folha IO(dez) frente do livro próprio. 

Contagem,MG 08 de Novembro de 2012. 

<~~6Q~ 
Diretor Geral da ACVR-Fabio Lopes Ferreira 

C.I. MG 4.127.908/SSPMG 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
1306 lj 03 Eldorado. Contagem/MG 

Av. Joao Cesar de Ollv~;'tc\AL· ~MEAl~O BARROSO MASSOTE 
tel . (31) 3391 . 6161 . . 
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EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAVITÓRIA OE RADIODIFUSÃO -
1 

ií; la~o 
Comunitárla Virória de Radíodll\Cilo • ACVR, com 11ome de Í111111Uia, Luz e Vide Radiodifusl.o, t uma sociod.lde civ1 sem fins 
lucrativos. voltada pan a defesa da dcmocnitlzaçlo populares de apoio as açGc:S solic!Ariu coopenitivu e comunidades CVMFlica.1 e 
nAu p1111idinu. dedicada a mviços comunltArlos de carll1er nlo comon:lal; com sede e foro cm Conugem/MG., à Rua Ref. Duque de 
Caxias, 48), sala 204. PC1Tol6ndla. Tem por nm: reprewn11r Radiodifvlo Comunilirl1 Vitória defendendo seus interctle$ e ob~elivos e 
desenvolvimento e CC111olld.1Ções da atlvld.lde, em cOfldiçllo.s de pr.nlclpações democrilicus e popular no processo do comun1caçc'lc•: 
representar u organizaçDcs populan:a e coopc:r11livu; criar e implan!Br e adminisnwr um sls1em1 de integração de emissora de 
R1diodifuslo e/ou meios de comunlc:açto comunl!Aria cm Contasem: criar. eslllboleccr e consolldar scrvi~os que possib.illlam a pleno 
rcalizaçlo dos objetivos da 111dlodlíUllllo e/ou Ollll'Oll meios de comunicaçlD comuni1'rios; promover encontros, ev~ntos e nminàrio> 
de interesse dos meios de comunlctçto comunltArios. sao órglos da ACVR: AO .. e Diretoria. composta de. Praidcote. V1cc­
Prcsidente, Secretirlo e Tesoureiro, com mandato d~. Em caso de dissoluçlo, seus bens serllo nucados en~ o~ usoc•adn.s 
representativos da Assaciaç!lo comuni~rla na propos11 dc(se);s filiados Foram apresentados todos os documentos exigidos por lei . 
Confen. Con .. iem. 25 de mlll'ÇO de 1997. -

A V-1: Certifico que, foi aprenntado e se encontnl arquivado em Canõr!o nOita ,J. ~lar de aia de fundaçlo. eleição e posse de 
diretoria. realizada aos 10/0311997. Dou Ft. Coni.._em, 2.S,de março de 1997. l/ 
AV-2: Certifico que, foi apresentado e se: cnconlnl atq~i do cm Can6rio nCSla d11a, eJicmplat de ~GE, ~liZll~• aos 26/0711?97. 
que deliberou 1 oltcraçlo do an. 2• do C11&tuta, a sede SI pai. Rui Ref. Maiarlpe. 181-A. bairro Petrollndsa, COlltagemJMG. 
Dou Ft. Conlllscm. 21 de julho de 1997. 

AV-3: EXTRA TO DA l ' ALTERAÇÃO ESTA TUTÁRJA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO 
- ACVR. A AISOClaçlo Comunlltrlà Vitória de RadiodifuJlo • ACVR. nome de fan!a:lla, Betel FM, ll'ansmitiii na fi'equ~ncia de 
R7,9Mhtz ~uma sociedade civil, 1em 0111 lucnnivos, com sedo e foro em Comagmn/MO~ l Rua Rcf. Matvipe, 181-A, bairro 
?c1rollndia. Tem por fim: rwpmentar • Rlldiodifúslo Comunttárl• VitóriA, defandcndo seus inlcmscs e objetivos e dexnvolvlmento 
e consolidaçoo d1 atividade, cm condições de parricip~ democrtticas e popular 110 processo d• comunicações; rcpresenlAr n• 
organizaçOes populam e ;:oopol'lllvu. dependentes que outorp cspec:ilica junto 6 órslos póblicos responÃveis pelo setor de 
telecomulilca~es. atuando ainda, junto 10' podem logl1lttivo e judicia.rio; criar e impt1111ar e 1dmlnis.1111r um sistema de intc~njçlln 
de emls.soni de RadiodifUdo e/ou melo• de comunlcaçlo comuni~ria em Contagem, bu.scando 1pcrfciçoamen10 qualilicativo de 
praduçao jom1lúdca e cultural, rcduçao de n!los e produções e ttansmissões, e 1&ilidades nas mobiliza~ de imemse civil e 
~mergl!llcia!, podendo, pel'I Cinte>, em nome de sew representante:, assinsr con'lll!nios, finn.r c0111ra1os e realizar todol os 
cnlcndlmentos neceuArlos; a entidade cslA ciente da CXC(:UÇlo de ICMço de RadlodJfuslo, con fonu de1mn ina o an. 1 S. ,,_rtgraío 1 D. 

al'nea a. do Regulamento do serviço de Radiodlfilslo, aprovdo pelo Dec:reto n• 32.79S/6), com r=açto dada pelo De~o 2.108'96: 
promover encontro,, eventos e scmlniricu de lnteflSSC da• meios do comunlcaçto comunít6rios. A díre1ori1 comp&-se de. Presider.te, 
Viu-presidentê. Sccrefirio e Tesoureiro, com m111dllta 4e 10 anos. 6m caso de a;uoluçlo, seu patrlmClnio ~ Ptndo emre os 
tSsociados re~menwlvos.da Assotl1Ç!lo comunitúia na proposta de seus fili1dos. Dou fé. Contqcm, 14 do fevorelro de 2.000/1 

AV-4: Cen1nco que, ío1 aprcaentado e se cnconll'& arquindo em Cartório nesta dila, eiiemplar de A~E.7~da aos{,~ 
fevereiro de 2.000. que deliberou a pl'C$Cllte altmtçGo CSUltu~ia,. Dou ft. Contagem, 14 fie fevmiro de 2.000"[/ 

A V · S: Cenlnco que. foi apresentado e se enconua arq11lv1do em Canório nesta data, e1templar de AGE, realiada 101 02/091200 t. 
alte~lo do_ pari.grafo llníco do 11C1l10 2• em seu termo. que pma a ser, o nome de fant11sla, p8Slla a ser, VITÓRIA FM e rransmilir' 
na fmiumc11 87,9 Mh~ lnstlhdçlo o posse do Conielho ComunJWio em cu<2:prl lo do aru10 31" em seu termo. elelçao e posse 
do Conselho Comunft.tr10. Dou N. Contaacm. 25 de setembro de> 2001. · 

A"'.~'. Cenl~co que. íoi 11prcsenl&do e 1e encontra arquiV1do cm Canório data, exemplar de AGE, realizada aos 1004/200.S. 
renuncia do Vtc•·Presldenco, Secrehlrla e Tesoureira. AlteraÇlo do 1n. IS". Extinçlo. dos an. ta• 0 penlgral}Ll~n. 30". Elciçao" 
posse dos caraos va11os. Elelçlo e poasc do conselho eomuniltrio. Dou f6. Con!llgem. 27 de abril de 200S. ~ 

AV·7: Cettlnc~ que,_fol 1preuntado e se enconll'll arquivado em C1rt.6rlo nesta dal8. uemplar de AOO. que deliberou a cleiçao 
0 

posse da noVI Orre1e>n1. cl1IÇ10 do Co111elho Comunl1'rlo e m11dança do endereço da A.uoclAçlo que. pusa a serrgr. Ouquu de 
Caxlu, 39J, ip.02, Patrol&ndla, Contagem, MO., 1'!1.11.zada 1IC>S 01/04/2007. Dou~. Conlllgcm, 2S de janeiro de 201 G 

~V-'!: Certifico que, foi 1ptwen1tdo e 1e enconlrl arquivado em CartójVn.SU. dita. exemplar de Edital de C011vOÇ1c10 d• aia do 
dia 01/0412007 Dou fé. Conlllgcm, 2S de janeiro do 2010. rD 
A '!-9: Cenifico que. foi apresentado e se eneon111. arquivado em C~o nesta data, e~emplarde AGEm realinda aos ISfOI "011 
ele1çlo e .posse do novo conselho comunhàrio, com sede e foroe m Contagem/MO., l Rua Ref. Ouque de Cuias !93 ·- oi· 
f>etrollnd11. Dou ít. Con111gem, 27 de janei~ da 2011 . Brml.: 1 S,Só. Recompc: 0,93. Tx. flscallzaç.lo: S,19. Total- 2i;i:2) ,.. 
AV-10: EXTRATO DA 2' l\LTERAÇÀO ESTATUTÁRIA OE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V; fÔRIA 1)1 

RADIOOIFUSÀO/ACVR 1\ Auoc!açlo Çomunhlria Vitória de Radiodtfusao1ACVR, t. uma entidade cívil de direilo pri~adô. sem 

\ 

I 
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RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 -ZVLS07- CANAL200 

DECl.ARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' 

Eu,FABIO LOPES FERREIRA,na qualidade de representante legal ~~ ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA VITÓRIA.DE RADIODtFUSÃO-ACVR,declaro para devidos fins que: 

A Emissora não veicula nenh~ma pubiicidade,ficando ressalvados os casos de opoio 

cultural; 

A Emissora reserva um percentual de 5%{clnco por cento) de tempo de sua 

programação para transmissão de conteúdos noticlosos,de acordo com o que 

estabelece o art 67,3 do Decreto nt 52.795,de 31 de outubro de 1963;e 

A Emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cu!tura nacional e 

regional,assim· como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado,nos moldes do artigo 221,11,da Constituição Federal. 

CONTAGEM,MG 12 de Dezembro de 2012 

~, ~ 
...... ~ ....................... ~~ 

ASSOCIACAO COMUNITAF:IA VITÓRIA , 
DE RADIODIFUSAO - ACVR 

ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ~CVR­
CNP J :02.003.058/0001 .. 14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-Apto 02-PETROLÃNDIA­

CONTAGEM - MG-CEP:32072-170 .. FONE:31-3397-6140 & 3397-0511-

E-mail:vitoriafm87.9@hotmail.com 



fins lucrativos, de du111ç&o indeterminllda. de ~rcr cultural e social, de gesllo comuni!Mla, composta de rnoradores e rc:PfCS'ntan1cs 
de entidados d• comunidado atndlda. pa111 ílns nlo auon6mlcos, com sede e forv em Contagem/MG., à Rua Raf. D11quF de Cn1os. 
393. apl 02. blírro PGtroiAndiL A Anociaç.lo Vitória de Radlodil\J.saolACVR. tcm como nome de rancuia, VITÓRIA FM. Tem por 
lim: dar oportunid•de b dlfuslo de ilWlu, eltmenlos de iul1U111, fltdlções t hAbitos .ociais da com11nidad1t; oferecer mecanismo~ à 
form1çto e integraçto da comundiade, ctrirnulando o luer, • culcura e o convivia social; pratar serviÇ03 de uú\idack pública. 
integrando-se ll05 serviços de defesa clvll, sem~ que n11Ce$1Uio; contribuir para 1perfaiçoune11to profiuional nu tru de atuação 
do5 jomalis1u o T&dialllll.!, de confonnidlde com 1 le1i1laçlo profisslonal vige:me; pmnitir a capacillçno dos cldadlos no eJ1crclcio 
do di~ito de uprwdo dl ronna m1l1 açessfvel possJvcl; respall&r o alender aos seguintes princlplo1; pnfertncla d.u finalidades 
edlK'.1tivas. 11nbtlcas, culturais o lnformativu em beneficio do desenvolvimento gml ela comunidade; promoçlo das atividades 
artlllicu e jomallstlcas n• comunldlldt e da lnce~od 01 membros da c:omunidalk atendida; respeito aos v1lonis 41icos e sociais da 
pessoa e da íamllla. favorecendo a lntegniçlQ dot membros da comunl~ '1letldid&; 1110 discriminação de raça, suo, prefe~ncias 
se.1uials. convic~lo polltlco ldoolõslco partldátlo e condição social nas rclaç:õcs com11niwi11. Os dlrlgente.s e assoeíldos nlo 
responderão nem mesmo 1ubtldltri11111en1c -l"lu obri~Oea éonlrafdu pela entidade. Da carcgorla dos 113soci1dos: tundadorcs.. 
colaboradore!I e contrlbulnlts. sao 6'&501 da ACVR: assombldla genü, di1t1oria composta de, dín:tor geral, dire1or admlnislnltiyo. 
diretor de opcraçf)es e diretor flnucolro, com mandalo de 04 anos, cociselho comunifjrio. O presente estalllto scti refonna no todo ou 
em parte. plM' deliberaçlo da AGE, com voio de 2/J dos p11!Senlet. Em caso do diuoluçlo, por delíbeniçlo de AO, o n:m1111escen1c de 
SCll ~lrimõnio liquido, seri dettln•do ~ congenerc. Dou fé. Contqem, 14 de deic111bro de 2012. Emol.: S9,13. Tx. 
fücal1zaçlo; 211..SO. Tolll: 117,63. ~-

AV-11: Certinco que, foi apresenllldo e ae C11eot111lt arquivado em Cartório ncsladata. exemplar de AGE. realizada aos 08/1112012. 
eleiçto e possa de 11ov1 dlletorla aucurtva, alelçlo • poua de novo conulho cz:trio e rcfonn1 eswiulária. Dou (t. Conta&cm. 14 
d• dezembro de 2012. Emol.; 40,33. Tx. lileallzaçlo: 12,69. TOllJ: 53,02. [,/ 

c.AiiTOF.!f' MiS)Oit . ~EGIS'~C Wol D~~ •mo:.; Jlllt)n::.~ 
OFICIAL. AMl::RICO OA!<ROSO MAS60TI\: 

_______ ... 
_ ..... -
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RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 -ZVLS07- CANAL200 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABLIDADE PROFISSIONAL 

De.claro para devidos fins ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,que a gestão de 

atividades ficará na responsabilidade de:G'EOVANI RAFAEL DE CARVALHO, formado em 

Relações Públicas,na área editorial: LOURIVAL SANTANA1jornalista profissional,e pela 

direção de programação:WELINGTON GONÇALVES MAIA,estagiário de Oireito,todos 

são brasileiros natos,com comprovação de documentos em anexo. 

CONTAGEM,MG 12 de Dezembro de 2012 

. <.~ ....................... ~~ 
ASSOCIACÂO CO!\.iUNlfARIA VITÓRIA 

DE RADIODIFUSÃO - ACVR 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - AÇVR­

CNP J:02.003.0S8/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-Apto 02-PETROLÃNDIA­

CONTAGEM - MG-CEP:32072-170 ~ FONE:31-3397-6140 & 3397-0511-

E-mail :vitoriafm87.9@hotmail.com 
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Ministério do Trabalho e 
DEU:GACIA REGIOIW. 00 TRA8Al.HO EM 
SETOR OE IDEHTIFICACÂO E REGIS'TRO PR~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIÃ DE RADIOÓIFUSÃO - A~~ ) 
RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 - ZYL 507- CANAL 200 ~v"' \· 
CNP J:OZ.003.058/0001-14 

. 
RUA REFINARIA DUQUE DE CAX~AS 393-Apto-02-PETROLÃNblA-

CONTAGEM - MG. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DAACVR-VITÓRIA FM 87,9 

SEGUNDA Á SEXTA FEIRA 

04:00 ás 08:00 da Manhã-Amanhecer no Sertão(Um programa voltado 

ao homem do campo,dicas de plantios e cuidados gerais,cotação de 

b~vinos e suinos ·etc ••. cotação de café,soja etc .... ) 

08:00 ás 12:00 da Manhã-Bom dia Contagem(Um programa com dicas 

pra dona de casa,direitos do con~umldor,saúde,bem estar,ehtrevistas e 
debates sobre os assuntos abordados etc ... ) 

12:00 ás 12:30-Jornal Rádio Fatos( Notícias do Estado,Brasil e do' mundo) 

12:30 ás 13:00-Jornal Contagem(Notícias do Município em geral) 

13:00 ás 15:00-Show de Talentos(Um programa voltado para os artistas 

regional,escritores,historf adores,cantores etc.~ .. ) 

15:00 ás 17:00-A Voz da comunidade(Um programa que fala 

sobre,educação,saúde,segurança,cldadâniatransporte,prestação de 

serviços e utilidade pública etc .•. ) 

17:00 ás 19:00-cantinho da Saudade( Programa destinado ao homem do 

campo,músicas calpiras,prosas,causos,contos etc .. 

18:00-Momento de paz e Reflexão(OBS) 



' 1 

19:00 ás 20:00-A Voz do Brasil 

20:00 ás 21:00-Vitórla Esportes(Um programa sobre o esporte 

Regional,especializado,futebol,esportes em geral) 

21:00 ás 24:00-Roteiro Cultural(Um programa de cultura 

como:Teatro,agenda cultural,informações diversas,dicas de cinema 

ets ... ) _ 

· 00:00 ás 04:00-Fique bem lnformado(Um programa de boletins 

informativos do Município,ALMG,Câmara dos Oeputados,Senado, Poder 

Judiciário Estadual e Federal etc ••• ) 

GRADE OE PROGRAMAÇÃO 

SÁBADO 

04:00 ás 08:00-Ecumenismo(Um programa para todos os credos 

religiosos da nossa região) 

08:00 ás 12:00-Contagem em Foco(Um programa que fala tudo sobre o 

município) 

12:00 ás 18:00-Entidades em Ação(Um programa para a,s entidades da 

região,tais como:Associações de Bairro,entidades filantrópicas em 

geral,de classe e beneméritas etc ••. } 

18:00 ás 21:00-Resumo Vitória(Um programa que tráz todo o resumo da 

semana da programação da tmissora que forarri destaques) 

21:00 ás 00:00-Nos Embalas de sábado à noite(Um programa com 

informações de músisas que fizeram história,nacional e internacional) 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

/ 

DOMINGO 

00:00 ÁS 04:00-Alto Estágio Primeira Edição(Um programa oficina ' 

voltado ao jovem jornalista,radialfsta e locutor,para desenvolvimento do 

seu talento) 

04:00 ás 07:00-A Viola e a Saudade(Um programa caipira,com músicas 

raíz~s,causos da roça etc ••• ) 

07:00 ás 08:00-Missa Ecumênica em seu Lar 

08:00 ás 12:00-Domingo Alegria(Um programa com 

brincadeiras,~iversões e entretenime~to) 

12:00 ás 14:00 .. Nostalgia(Um programa contando a história musical do 

Brasil:Choro,samba,bossa nova,jovem guarda etc •.• ) .. 

14:00 ás 18:00-0 fino do Esporte(Destaque esportivo da semana,enquete 

esportiva,agenda esportiva do município,etc ••• ) 

18:00 ás 21:00-Alto Estágio Segunda Edição(Um programa oficina 

voltado ao jovem jornalista,radiallsta e locutor,para desenvolvimento do 

seu talento) 
/ 

21:00 ás 00:00-Resumo Vitória Reprise do Sábado(Um programa que tráz 

todo o resumo da semana da programação da Emissora que foram r 

destaques) 

00:00 ás 04:00-Fique bem lnformado(Um programa de boletins· 

informativos do Município,ALMG,Câmara dos Deputados,Senado, Poder 

Judiciário Esta'dual e Federal etc ••• ) 

~~ .... ~.~~ 
ASSOCl~CÃO cm;u~JiTARíA Vil ÓRIA 

DE RADIODIFU3AO • ACVR . . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR-
1 

RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 -ZYL 507- CANÁL 200 • 

CNPJ:02.003.058/0001-14 

RUA REFINARtA DUQUE DE CAXIAS 393-SALA 02-PETROLÃNDIA­

CONTAGEM - MG-CEP:32072-170 

RELATc)RIO RESUMIDO & LAUDO DE AVALIAÇÃO DA GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO DA ACVR-VITÓRIA FM 87.9 

Mediante o resumo da grade· de programação que está sendo enviado a 

este orgão(MC),queremos inteirar que segundo a última avaliação feita 

por este conselho a programação da Emissora atende ao artigo 4R em 

todo,da lei 9.612 de 1998 em seus termos e item 21.4.1 da Norma 

complementar Nil/2011 aprovada pela Portaria MC N2462 de 

14/10/2.011. 

Contagem,MG 12 de Dezembro de 2012 
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RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 -ZYL507-

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA - ACVR -(Pessoa Física) 

01-Fábio Lopes Ferreira-C.I.MG4.127.908-Rua Ref:Duque de Caxias,393-Casa-
Petrolãndia-Contagem-MG. . . 

' 02-Leovande Monteiro Rodrigues-C.I.MGI0.094.923-Rua Miradouro,212-Ind.São 
Luiz-Contagem-MG. 
03-Flávio Machado de MelcrC.I.MG14.188.003-Rua Ref:Manguinhos,265-
Petrolãndia-Contagem-MG • 
. 04-Elienay Lopes Ferreira-C.I.MG12.226.208-Rua Fronape,235-Petrolãndia-
Coiltagem-MG. · 
05-Welington Gonçalves Maia-C.l.MG6.645.240-Rua Gentil do Ouro,203-
Petrolãndia-Contagem-MG. 
06-Laodicéia Lopes Ferreira-C.I.MGS.728.463-Rua Gentil do Ouro,203-
Petrolãndi~-Contagem-MG. 
07-Márcia Estevam da Silva-C.I.MGl0.749.086-Rua Ref:Duquc de Ca:&iã:; 8-!~­
Petrolãndia-Contagem-MG. 
~3-Custódio Romão da Silva-C.I.MG2.141.447-Rua Xisto,86-Petrolãndia­
Contagem-MG. 
09-Geovani Rafael Rodrigues de Carvalho-C.l.MG14.492.7S~-~~;. Ci.:.~.:..:~:.;; ç 

seis,240-B-Tropical-Contagcm-MG. 
10-EdSüD rtfachado Fcrnandes-C.I.DF442.126-Rua Trinta e Seis,155-Tropical-
Contagem-MG. , 
11 ~Sirinéia Calixto-C.I.M-3.005. 753MG-Rua Ref:Gabricl Passü:;,47-Ap-3C2-
Petrolãndia-Contagcm-MG. ' 
12-Stbastião Crisplm da Silva-C.I.MG-6.846.796-Rua Palmeiras,49-Sapucaias lll-
Contagem-MG. -
13..José Darci da Cruz-C.I.MG-403.222-Rua Friburgo,77-lnd.São.Luiz­
Contagem-MG. 
14--Ademar Deodoro dos Reis-C.I.M-1098.623.00-Rua Vitória,547-Ind.São Luiz­
Contagem-MG. 
15-Rui de Sena Paula Filho-C.l.MG-5.063.174-Rua Vinte e Oito,292-Tropical­
Contagem-MG. . · 
16-Madalena de Freitas-C.I.MG-619.384-Rua Vinte e um,134-Tropical-C~ntagem-
MG. . . 
17-Veronilde Rodrigues Barroso-C.I.MG.576.595-Rna Itutinga,256-lnd.São Luiz­
Contagem-MG. 
13-Poliana Yolanda Barroso Silva-C.I.MG13.326.085-Rua ltutinga,256-Ind.São 
Luiz-Contagem-MG. · 
19-Maria dos Anjos de Oliveira SiJva-C.1.MG526.446-Rua N,343-Campo Alt.r 
Contagem-MG. 
"" .. =:: ~~ ::·:::·.: ...::?.~.:.~~ -~~5.i!}fi-Rna N,177-Casa-Campo Alto-Contagem-MG. 
,;. ~ -.J.:, .. 6c. ..!.:;3 Santos Carvalho-C.I.MG-3.114.508-Rua O.lhos D'água,452-Chácaras 
Contagem-MG. · 
22-Ângela Maria da Sílva-C.l.UM-139.185-Rua Pérola,380-Sapucaias 11-
Contagem-MG. 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE BIGENiARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
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23-Matusálém Vieira dos Saotos-C.I.MGJ.772.656-Rua Oito,83-A-Tropical- ~~) 
Contagem-MG. ~i' · 
24-lremar do Carmo Teixeira-C.I.M-6.565.461-Rua Oitenta e cinco~800-Tropical 
.11-Contagcm-MG. 
25-~árcio Jú~io-C.J.MGlO. 721.303-Rua Oitenta e um,40-Tropical 11-Contagcm-
MG. . 
26-Gilberto Antônio de Oliveira-C.I.M-784.834-Rua Rua do Asfalto,127-
Petrolindia-Cootagem-MG. 
27-Sidnei Maximiliano de Souza-C.I.MG284. 716.506-Rua Oleduto,102-
Petrolindia-Contagem-MG. -
28-Adelson Junior-C.I.404.874.096-MG-Rua N,343-CaOlpo Alto-Contagem-MG. 
29-Nero Monteiro da Silva-C.1.M-830.245-Rua B,177-Campo Alto-Contagem-MG. 
30-Junio Marcos Coelho-C.I.MG-6.609.319-Rua Ref:Gabriel Passos,535-
Petrolindia-Contagem-MG. 
31-!L;fael Feliciano Pereira-C.I.MG-13.694.275-Rua Recôoca.vo,161-Petrolãodia­
Contagem-MG. 
32-Raf ael Cotrim-C.I.MG-11.939.826-A v. Tropical, 1826-Trc;~ :::! C: :: ~-~-- • ,,,... 
33-Cássio Caio da Cunha-C.I.MG-15.220.418-Rua Paraíba~l-P~ã. u:: .. -::_ 
Contagem-MG. 
34-Altair Andrade Soares-C.I.MG-6.331.277-Av.Marte,948-Bloco 12-Ap201- . 
Jardim Riacho-Contagcm-MG. 
35-João Carlos da Silva-C.I.MG-921.641-Rua Guará,71-Nôvo Eldüã<ã;!~ ­
Contagem-MG. 
36-Rooildo Alves Nogueira-C.I.MG 6.846.413-Rua Oleoduto,282-Petrolãndia· 
Cootagem-MG. 
37-Antonio José Soarcs-C.I.M-922.245-MG-Rua Rc:Duquc de Caxias,860-
Pctrolindia-Contagem-MG. 
38-Dercfdio Barbosa da Silva-C.I.MG-480.631-Rua Oleoduto,198-Petrolindia-
Cootagem-MG. · 
39-Paulo César Arantcs-C.I.M-276.935-MG-Rua Ari de Souza Braga,6~ ­

FuncíonárioS'-Contagem-MG. 
~O-Adão Esméria Lima de Oliveira-C.l.MG 13.415.488-Rua Vitória,448-lnd.Sf:o 
Luiz-Cootagem-MG. 
41-Flávio Anselmo Pinto-C.I.MG 6.283.850-Av.Adutora Várzea das Fla.-w,14~5-
Pctrolãndia-Cootagem-MG. 
42-AJeocar Barbosa de Oliveira-C.I.M 3.336.447-MG-Av.São Caetano,97-Sio 
Caetaoo-Contagem-MG. · 
43-Heloisa Helena Evangelista Gomcs-C.I.MG-2.138.443-Rüã lü~;;t>;;:; ~ -k;!.~!;; 

Luiz-Cootagem~MG. 

44-Marcelo dos Saotos-C.I.M 5.'201.013-MG-Av.Londres,175-Eldorado-Cootagem­
MG. 
45-Cecília Pereira da Silva-C.l.M-4.828.734-Rua Miradouro,41-lnd.São Luiz­
Contagem-MG. 
46-Zeoita Moreira de Oliveira-C.I.M-3.475.751-Rua das Violetas,590-Sapucaias 1-
Cootagem-MG. 
47-Amilton de Almeida Pantalcão-C.I.MG.618.109-Rua Guaxupé,256-Ap203~;:; 
Caetaoo-Cootagem-MG. 
48-Aelson Teixeira da Cruz~C.I.M-3.413.416-MG-Rua Doze,285-Sapucaias 11-
Contagem-MG. 
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49-Adi.milson Justino do Cann~C.I.MG-450.228-Rua Doze,154-Sapucaias Il- ~r ~ ~~ . ~ 
Contagem-MG. t>_r.._ - ~ 
50-Cléudio Aparecido Jardim de Morais-C.I.MG 5.259.954-Rua Doze,43- ' ~ " 
Sapucaias Ii-Contagem-MG .. 
51-Márcia de Souza Martins-C.I.MG-14.065.948-Rua Dezoito,176-Sapucaias Il­
Contagem-MG. 
52-Genoveva Rosana Fernandes-C.I.M-5.878.878-Rua Dezeseis,44-Sapucais II-

' Contagem-MG. 
54-Cristiane Almeida Falcão Silva-C.I.MG-8. 706.388-Rua Dezeseis,04-Sapucaias 
II-Contagem-MG. 
55-Rimulo Duarte Silva-C.l:MG-1.509.961-Rua Quaton:e,166-Sapucaias 11-
Contagem-MG. 
56-Cleidesom do Carmo Justino-C.I.MG-13.824.476-Rua Dezoito,376-Sapucais II­
C:ontagem-MG. . 
57-Gilson Marques Justino-C.I.M-8.668.547-Rua Dezoito,l 76~Sapucaias 11-
Contagem-MG. 
58-Francisca Mota Ferreira-C.I.M-5.248.493-MG-Rua Onz.e,2096-Sapucais 11-
Contagem-MG. 
59-Sbirlei Ferreira de Souza-C.I.M-8.123.136-Rua Dezoito,305-Sapucaias Il­
Contagem-MG. 
60-Gislaine Teixeira Almeida de Morais-C.I.M-8.942.633-Rua Dezesetç,43-
Sapucaias 11..Contagem-MG. 
51- Sig1inair Alves da Silva de Paula-C.I.M-7.884.152-Av.Tapajós,1145-Sio 
Caetano-Cootagem-MÇ. 
62-Gilberto Henrique de Sou.za-C.tMG 10.674.403-Rua Canários,230-Beija Flôr­
Contagem-MG. 
Mo-Divino Adão da Silva-C.I.M-1.096.855 MG-Rua Monte Belo,345-lnd.São Luiz­
Contagem-MG. 
65-Leandro dos Santos-C.1.M-12.085.149-MG-Rua Guaxupé,123-São Caetano­
CoJltagem-MG. 
66-Rosilaine Aparecida Alves-C.I.M-S.186.565-Rua Doninba,112-São Caetaoo­
Contagem-MG. 
67-Alex Sander Moreira-C.I.MG.-7.141.877-Rua .Jaguarão,234-Ind.Slo Luiz-
Contagem-MG. Aa 
68-Edilson Ferreira-C.I.MG-5.696.041-MG-Rua Goiás,130-Uoiversal- W 
Contagem_MG. 
69-Gllberto Fernandes de Oliveira-C.I.MG-11.719.443-Rua Quatro,23~Troplcal­
Contagem-MG. 
70-Mar~os Aurélio de Magalhies-C.I.M-6.696.108-MG-Rua Mataripe,219-
Petrollndia-Contagem-MG. 
71-Merivaldo Fernando Nicassio-C.I. 1.014.543-SSP.ES-Rua Friburgü,l 7&-Iu.d.Siiü 
Luiz-Contagem-MG. . 
72-A=>el Rodrigues Laoa-C.I.M 1.997.776-MG-Rua Ref:Duque de Caxias,209-
Petrolindia-Contagem-MG. · 
73-Marina Gil de Oliveira-C.I.13.383.216MG-Rua Rio Panu:;: .. g-.;!,755-N~;-ü 

Riacbo-Contagem-MG. 
71-S;;.-oJ Ilegiane do Nascimento-C.I.MG 10.340.435-Rua Nova Ponte,155-Apto 
201-Slo Caetan~Contagem-MG. · 
75-Maria Rosa da Cruz Souza~C.I.MG 1.632.689-Rua Vitória;601-Ind.São Luiz-
Contagem-MG. · 
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76-Milton Gomes Da Silva-C.I.MG 8.434.945-Rua Friburgo,668-Ind.Sio L~Ó ': 
Contagem-MG. "-.. ( · i 
77-Ronaldo Gomes Ferreira-C.I.M S.086.974-Rua Monte Belo,753-lnd.Sio L111lt- .... e 
Contagem-MG. 
78.José Marcos Neves-C.I.M 4.306.748-Rua Santa Fé,S/N-lnd.Sio Luiz..Contagem­
MG. 
79-Paulo de Tarso Mariano-OAB/MG-116.606-Rua Bernardo Monteiro,985-Ap 
203-Centro de Cont.agem-MG. 
80-Nataticio Cardoso da Rosa..C.I.M-4.360.532-MG-Rua Ref:Mataripe,181-A­
Petrolindia-Contagem-MG. 
8J-Cléber Pereira dos Santos-C.I.MG 8.753.110.-Rua lpameri,57-lnd.Sio Luiz-
Contagem-MG. ' 
82-A vimar Sabino V az-C.I.M-6.212.482-MG-Rua Ref:Cubatão,668-Petrolindia­
Contagem-MG. 
83-Marilza Rodrigues Passos-C.I.MG 10.398.118-Rua Querozene.09=-Petrolindia­
Cootagem-MG.' 
84-Ludário de Sousa Passos-C.I.M-1.055.873-ES-Rua Ref:Duque de Caxias,209-
Petrolindia-Contagem-MG. 
es !!;!;;~ ~falagoli de Oliveira-G.I.-M-:Z.697.279-MG-Rua Santana,652..Jardim 
Bandeirantes-Contagem-MG. 

· 86-Rafael Pereira-C,LM-251.954.:.MG-Rua Vinte,3Ce Tr-~;::.:::~ C::--~-;:--· .,. .. ,.... 
87-José Ferreira de Carvalho-C.I.M-3.189.604-MG-Rua Dc:;;,13~!.-'; a "l'~ .... ª ­

Contagem-MG. 
~Kelly Cristine Oliveira-C.1.M-5.065.266-MG-R~a Querozene,09-Petrolindia .. 
Contagem-MG. 
89.Jayme Capillupe Brandio-C.I.MG-3.215.230-Rua Queroze,05-1.>ctrolimfü;­
Çoníagem-MÇ. 
90...José Aparecido da Silva-OAB/MG109.810-Av.Joio César de Oliveira,1270-
Eldorado-Contagem-MG. 
91-Sérgio Cesar Amaral-OAB/106.781-Av.João César de Oliveira,1270-Eldüi"õ~:; ­
Contagem-MG. 
92-Ueliton Rodrigues Passos-C.I.MG 14. 705. 759-Rua Querozene,05-Petrolãndi~ .. 
Contagem-MG. · . 
93-Aloma Aparecida Felipe Passos-C.I.MG 16.402.069-Rua Qucrozene,05-
Petrolãndia-Contagem-MG. ' . 
94-Genário Isac de Oliveira-C.LM-2.136.156-MG,Rua Cinco,240-Sapucaias 11-
Contagem-MG. · 
95-Elias Martins Neto-C.I.M-2.207.197-MG,Rua jaboticatubas,42-Ind.S;";:. Lu:Z­
Contagem-MG. 
96-Pedro Dias Gomes-C.l.M4.116.433-MG,Rua Inhapim,48-Ind.São Luiz­
Contagem-MG. 
97-Alcides Martin11 de Almeida-C.I.M-2.704.355-MG,Rua Pavão,62,-Beija Flôr­
Contagem-MG. 
98-José Lucas da Silva-C.I.M-6.646.308,Rua Recôncavo,164-Petrolindia­
Contagem-MG. 
99-Rosileoe Ij;mlliano Mamns-C.I.M-6.609.885-MG-Rua do Asfalto,219-
Petrolãndia-Contagem-MG. ' 
100-Allan Kardec de Souza-C.I.M-l.780.103-MG,Rua Caoários,323-Beija Flõr­
Contagem-MG. 
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101-Wilian Lopes Ferreira-C.I.M-5.806.327-MG-Rua RetGabriel Passos,215--~~ fb~ ,~ 
Petrolãodia-Cootagem-MG. 
102-Liliao Marques do Santos-C.I.MG 10.427.032-Rua Maripá,14S-lnd.São Luiz- .. 
Contagem-MG. 
103-Anderson de Oliveira Arouxa-C.I.RG.328.92468-4SSPSP-Ru• Ref.Gabriel 
fassos,47-Petrolãodia-Contagem-MG. 
104-João Mendes de Freitas-C.I.M-59.637-MG-Rua Inhal>im,48-lnd.São Luiz­
Contagem-MG. 
105-Aoa Luiza de Jesus-C.I.M-4.088.824-MG-Rua lbacoby,85-lcaivera-Contagem­
MG. 
106-Antônio Posse-C.I.M-5.670.559-MG-Av. Oby,625-A-lcaívera-Contagem_MG. 
107-Maria José Ribeiro da Silva-C.I.M-8.495.500-Av.Oby,50-Icaivera-Contagem­
MG. 
108-lrani Nonato de Sousa-C.I.M-2,131.622-MG-Rua.Marajaiba,99-Icaívera­
Contagem-MG. 
109-Carlos Alberto-C.I.MG 12.343.549-MG-Av.Oby,28-Icafvera-Contagem-MG. 
110-Neuza Alves de Souza-C.I.MG.200.010-MG-Roa Morissi,323-Ivafvera­
Contagem-MG. . 
111-Neuza Alves de Souza-C.I.MG 3.200.010-Rua Moressi,323-Icaívera-
Contagem-MG. · 
112-Marleoe Ferreira Rodrigues-C.I.M-5.485.432-Av .Cicaba,611-Icafvera­
Contagem-MG. 
113-Jacksoo Maximiano da ~ilva-C.I.M-7.139.668-Rua Marajaiba,47-Icaivera­
Contagem-MG. 
114-Divino Gootijo da Silva-C.1.M-5.882.570-Rua Oby,50-Ic&:-:·::-~ Cc::~=;;-- !t•~. 
115-Cleuza Maria da Silva-C.I.M-7.186.825-MG-Rua Jataiba,11-lcafi·i:i"ã · 
Contagem-MG. . . 
116-Dinaldo Belo-C.I.M-3.580.180-MG-Rua Potira,924-Icaívera-Contagem-MG. 
117-Antônio Francisco do Amaral-C.I.M-2.202.681-MG-Rua Coem·a S/n-Icaivera­
Contagem-MG. 
118-Djalma Martins da Silva-C.I.M-3.674.584-MG-Av.Cicaba,611-Icaívera­
Contagem-MG. 
119-Aotônio Carlos Brandão-C.l.M-3.410.186MG-Rua 10,124-Tropical­
Contagem-MG. 
120-Iliú Inácio da Hora-C.I.M-2 .. 269.703-MG-Av.lmbiruçú,1100-Ind.São Luiz­
Contagem-MG. 
121-Edivan Silva dos SJnácio-C.I.M-4.916.199-MG-Av.Imbiruçú,1100-Ind.São 

· Luiz-Contagem-M~. . 
122-Sandra Regina ·Bicário Dias-C.l.M-4.336.965-MG-Rua Inhapim,48-lnd.São 
Luiz-Contagem-MG. 
123-Aline Rodrigues de Souza-C.I.MG-12.052.305-Rua Canários,323-Beija Flôr­
Contagem-MG. 
124-Marco Antônio Martios-C.I.M-5.388.251-MG-Av.Imbriruçú,978-Ind.São 
Luiz-Contagem-MG. 
125-Luzia de Oliveira Silva Martins-C.I.M-5.263.435-MG-Rua Vinte e Nove,67-
Tropical-Contagem-MG. , · . , 
lZS-Cfotilde Tomáz de Almeida-C.I.RGL.060.231.S:4333V4242-Rua Pavlo,62-
Beija Flôr-Contagem-MG. 
127-José do Porto Gonçalves-C.I.M-2.914.991-MG-Rua Ref.Cubatão,324-
Petrollndia-Cootagem-MG. · 
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128-Célio Ribeiro de Çarvalho-C.I.MG-5.232.125-Rua Vinte e nove,36-A-Tr~pi·~q .i 
Contagem-MG. ' ~

1 

129-Raimun<lo Gonçalves Carvalho-C.l.M-3.775.673-MG-Rüa Vinte e nove,36-A- · 
Tropical-Contagem-MG; 
130-Nivaldo Ribas-~.I.RG12.977.138-SP-Rµa Luiza Efigêoia da Silva,330-Ap 301-
Camargos-ContageDJ.-MG. 
131-Maria José Gomes-RG14.052.647-SP-Rua Luiz Efigênia da Silva,330-ap 301-
Camergos-Contagem-MG. . 
132-Darlom Santos da Silva-C.J.MG 12.591.141-Rua Kira,454-Icafvera-Contagem-
MG. . 
133-Maria Amelia Rodrigues Belo-C.I.M-6.142.280-MG-Rua Potira,924-Icaívera­
Contagem-MG. 
134-Alen Freitas Figueredo-C.I.RG0931584590-BA-Rua Duque de Caxias,41-
Petrolãndia-Contagem-MG. 
!~~ ~:..·-.::~ e!!";d;a-C.I.MG 1364157-Rua C,544-Tropical-Contagem-MG. 
~.::;.'; . :r-'ü!iiano do Espírito Santo-C.I.MG-11.092.618-Av.Imbiruçú,06-lnd.São Luiz-
Contagem-MG. / · 
137-Edson Batista Alves-C.I.MG-10.480.726-Rua Maripá,145-lnd.São Luiz· 
Contagcm-MG. ' 

. 138-Vera Lúcia Vieira Duarte Ramos-C.I.M-6.384.284-MG-Rua Ref.Gabriel 
Passos,262-Petrolãndia-Contagem-MG. 
139-Alair ~o Carmo Vital-C.I.M-1.364.989-MG-Rua Pavão,93-Ildj.ii. r!.'!;; ­
Contagem~MG. 

140-Wanderson dos Santos-C.I.MG-10.113.217-Rua Ref.Duque de Caxias,843-
Petrolindia-Contagem-MG. · 
141-~ancy Dias dos Santos-C.l.MG-12.651.705.:.Rua Vinte e nove,60-Tropical-
Contagem-MG. ..., 
142-Ana Maria Lírio Santos-C.1.13.281.569-BA-Rua Serraria;76-Ind.Sã«> Luiz­
Con-agem-MG. 
143-Romualdo de Souza-C.I.MG 11.427.029-Rua Paraíba,135-Univcrsal­
Contagem-MG. 
144-Antonio José da Silva-C.I.M-3.101.393-MG-Rua Matipó,175-lnd.São Luiz­
Contagem-MG. 
145-Aotonio Rosa-C.I.M-S.670.559-Av .Oby ,625-A-Icaívcra-Contagem-MG. 
146-João Michael Nobrc--C.I.MG-13.996.491-Rua Vitória,263-Ind.São Luiz-
Contagem-MG. / 
147-Marcos Antônio de A.-C.I.MG-11.397.302-Rua Guiricema,123-lnd.São Luiz­
.Conta~m-MG. 
148-Isracl dos Sant,os Martins-C.I.MG 14.392.980-Rua Cinco,197-Santa Helena-
Contagem-MG. · 
149-Reginaldo Rodrigues de Andrade-C.I.MG-14.826.289-Rua Mirndüürn,55-
lnd.São Luiz-Contagem-MG. 
15=>-JoveUno Cipriano da Silva-C.l.MG-12.092.915-Rua Xisto,143-Petrolindia­
Contagem-MG. 
151-lgor Henri;que de ~esus-C.~.MG 13.975.478-Guiricema,28-Ind.São Luiz-
Contagem-MG. _ 
~~:'.! ."..:-~:::! :; !':::-;!:;: L: .... 01-C..I.M-3.289.716-Rua D,87-Campo Alto-Contagem-MG. 
_t:;.:;-"'.,'/ .. ~Jace Ferreira de Souza-C.I.MG 13.731.962-Rua Jaguarão,32ft-lnd.Sio 
Luiz-Contagem-MG. 
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154-Juliana Regina :t;tereira-C.I.MG-8.033.666-Rua N,312-Campo Alto-Cootage~cf j 
MG. . ~ .. ~ 
155-Maria-do Carmo Silva Costa-C.I.MG-3. 710.801-A v. Tropical, 787-Tropical-
Contagem-MG. · · 
156-Sérgio Paulo Neves Bento-C.I.MG 10.455.843-Av.Imbriruçú,147-Ind.Sio Luiz­
Contagem-MG; 
157-Rodolfo Alves da Silva-C.I.MG 12.813.033-Rua do Asfalto,116-Petrolílndia­
Contagem-MG. 
158-Fransico Mateus Ribeiro Bemardes-C.I.MG 12.745.090-Rua Vinte e 
quatro,129-Tropical-Contagem-MG. 
159-Admilson Gomes Reis-C.I.M-8.243.974-MG-Rua Goias,91-Universal­
Contagem-MG. 
160..Juliano Nato Corrêa-C.I.M-6.668.848-MG-Rua Dezenove,213-Tropical­
Cóntagem-MG. 
161-Jair Roberto V.Lopes-C.I.MG 589.369-MG-Rua Antônio Dias,182-Ind.Sio 
Luiz-Contagem-MG. 
162.Procópio Gonçalves de Abreu-C.I.MG2.996.690-Rua Benzol,106-Petrolãndia­
Contagem-MG. 
163-Paulo Sérgio da Silva-C.I.MG7.767.722-Rua Metano,25-Petrolindia­
Contagem-MG. 
164-Vilmar Ram(,ls Martins-C.I.MG 10.211.892-Rua Nove,25-Sapucaias Il­
Contagem-MG. 
165-Ivana Moreira de Souza Martins-C.I.M-5.881.428-MG-Rua Nove,25- · 
Sapucaias 11-Contagem-MG. 
166-S6nia Ramos Mar1ins-C.I.MG 12.119.008-Rua Nove,135-Sapucaias Il­
Contagem-MG. 
167-Lealdo Alves Ferreira-C,I.RG:01322207079-GO-Rua ·Fronape,235-
Petrollndia-Cootagem-MG. / 
168--Erlan Fernando Aguiar-C.LMG 10.465.524-Rua Parafba,101-Universal­
Contagem-MG; 
169-Erlci Eustáquio Leal-C.I.MG-4.409.668-Rua..,Goiás,123-Universál-Contagem- · 
MG. . 
170-Carlos Alves dos Santos-C.I.MG 11. 748.887-Roa Ubaitaba,120-SAo c 'aetano­
Contagem-MG. 
171-Wallace de Oliveira Silva-C.I.MG 11.653.240-Rua lpameri,40-lnd.São Luiz­
Contagem-MG. 
172-Liórdes Carmo Aparecido-C.1.M-3.339.033-MG-Rua Parail>a,101-Universal-
Contagem-MG. , 
173-.{~sé Aparecido-C.I.M-1.363.830-MG-Rua Paraíba,101-Universal-Contagem­
MG. 
174-Etelvina Jesus de Freitas-C.I.M-4.953.596-MG-Rua Inhapim,480:Jnd.São Luiz-
Contagem-MG. ' 
175-Sidney Luciano-C.I.M-2.478.585-João José de Almeida,131-Alvorada­
Contagem-MG. 
176-José Gomes Paulino-C.I.MG-4.321.867-Rua João José de Alm.eida,131-
Alvorada-Contagem-MG. 
177-Alesandra Paulino-C.I.MG-11.598.694-Rua João José de Almeida,131-
Alvorada-Contagem-MG. 
178-Fabiane Lopes Ferreira-C.I.M-4.928.693-MG-Rua Recôncavo,277-
Petrolãndia-Contagem-MG. 

\ 
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179-Ariane Luciano Paulino-C.I.M-8.011.291-MG-Rua João José de Almeida,131- ~C] ' · 
Alvorada-Contagem-MG. ~ . 
180-Paulo Roberto Assis Alves da Silva-C.I.M-3.087.452-MG-Rua Joio José de · 
Almeida,131-Alvorada-Contagem-MG. 
181-Rodrigo Paulino-C.J.MG 787.775-7-Rua Joio José de Almeida,131-Alvorada­
Contagem-MG. 
182-Simone Aparecida Carmo Ferreirà-C.I.MS.646.948-MG-Rua Paraiba,101-
Uoiversal-Contagem-MG. 
183-Iraoi Roêlrigues Lopes-C.I.M-6.003.656-MG-Rua Jarayba,40..lcafvera­
Contagem-MG. 
184-Eva Kely Herculano-C.I,MG-11.112.195-Rua Monte Belo,711-Ind.São Luiz­
Contagem-MG. 
185-Haroldo.Gregório da Costa-C.J.M-6.038.133-Rua do Asfalto,299-Petrolindia­
Co~tagem-MG. 
186-Laércio Estevam Herculano-C.I.M-1.095.320-MG-Rua Mamoré,629-Jnd.Sio 
Luiz-Contagem-MG. 
187-NataUcio Cardoso da Rosa-C.I.M-4.360.532-MG-Rua Ref:Mataripe,181-A­
Petrolindia-Contagem-MG. 
188-Fidelcioo Silva Leite-C.I.M-8.882.949-MG-Rua Maripá,14S...lod.Sio Luiz­
Contagem-MG. 
189-Carlos Henrique Adriano dê Moura-C.I.MG-10.343.397-Rua 
Ref:Manguinhos,304-Petrolindia-Contagem-MG. 
190-Jos~ Bráz de Magalhies-C.I.M-2.135.437-MG-Rua Tucano,313-Beija Fl6r-
Contagem-MG. · · 
191-Antônio Haroldo Melo Marinho-C.l.M-4.900.840..Rua Itaú,479-Amazonas­
éontagem-MG. 
192-Wellington Martios-C.I.M-7.135.643-MG-Rua Ref:Gabriel Passos,339-
Petrolindia-Contagem-MG. 
193-Josias Teixeira-C.I.MG.405.546-Rua Bahia,201-Un!";·::::-:;::! Cc :::~:~-- ~~,,...; 
194--Gilmar da Silva-C.I.M-6.634.959-Av .São Cactano,29-São Cá\.tãã.;,-Cb ... ~-& ........ -
MG 
19S...Maria Elisa dos Santos Camargos-C.I.M-1.098.239-MG-Rua Maripá,145-
Ind.Sio Luiz-Contag~m-MG. ' 
196-Marcelo Emílio Marinho-C.I.MG12.206.198-Rua Pouso Alegre,254-lnd.Sio 
Luiz-Contagem-MG. 
197-Rosalina Lopes dos Saotos-C.I.M-4.617.400-MG-Rua Miradouro,12-Ind.São 
Luiz-Contagem-MG. 
198-Geci dos Santos-C.I.M-2.704.296-MG-Rua Petroquisa,12-Petrolãodia­
Cootagem-MG. 
199-Maria Aparecida Silva Almeida-C.I.M-2.832.094-MG-Rua Araras,14-Beija 
Fl6r-Contagem-MG. 
200-~uzia Ferreira Souza Silva-C.I.M-5.213. 737-MG-Rua Rcf:Cubatio,585- · 
Petrolãndia-Contagem-MG. 
201-Georgioa Gomes Leal-C.I.M-5.829.882-MG-Av.Tapajós,SSS-Sio Caetaoo-­
Contagem-MG. 
202-Angêla Maria Herculaoo-C.I.M-4.593. 702-MG-Rua Jaboticatubas,42-Ind.S~~ 
Luiz-Contagem-MG. 
203-Mailde Aparecida Gomes Saotos-C.I.M-7.565.334-MG-Rua Jaguario,196-
lnd.Sio Luiz-Contagem-MG. 

\ 



204-Jair da Costa Ferreira-C.I.M-721.817-Rua Vinte e Oito,987-Tropical-
Contagem-MG. -
Doralice Rabelo de Andrade Ferreira-C.I.M-480.460-MG-Rua Vinte e oito,987-
Tropical-Contagem-MG. 
205-Cassio Hipolito Matias-C.I.M-5.427.126-Rua Quatro,12-Tropical-Contagem-
MG. \ 
206-José Pereira da Silva-C.I.MG 821.285-Rua Refinaria Manguinhos,983-
Petrolindia-Contagem-MG. 
207-José Antonio Nogueira-C.I.MG.985.932-Rua Estireno,149-Petrolãndia­
Cootagem-MG. 
208-Laurides de Sousa Nogueira-C.1.M-2.4S2.501-MG'7Rua Estireno,149-
Petrolãndia-Contagem-MG. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR­
CNPJ:02.003.058/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CÁXIAS 393-Apto 02-PETROLÃNDIA-
CONTAGEM - MG. FONE:Jl-3397-6140 & 3397-0511-



· RÁDIO VITÓRIA FM 87,9 - ZYL 507- CANAL200 

1 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA - ACVR-(Pessoa Jurídica) 

01-Elétrica Hidráuliéa Miro-CNPJ:04.013.867/0001-32-Rua Ref:Duque de 
Caxias,507-Petrolãndia-Contagem-MG. 
02-Lopes Serviços Ltda-CNP J :26.043. 73710001-85-Rua Ref:Duque de Caxias,485-
Petrolãndia-Cootagem-MG. 
03-Leovaodc Monteiro Rodrigues-ME-CNP J : 14.867.53710001-68-Rua Ref:Duque 

' de Caxias,4'80-Petrolãodia-Cootagem-MG. 
04-Óptica Mariana Ltda-CNPJ:Ol.712.155/0001-13-Rua Oleoduto,298-
Pctrolãndia..Contagem-MG. 
05-Loma Imóveis Empreendimentos Imobiliários Ltda-CNPJ:l2.408.128/0001-78-
~:::: ~:!':~~que de Caxias,393 Lj-Petrolãndi~Contagem-MG. 
: :; ! s;tja Evangélica Assembléia de Deus Betel-CNPJ:21.893.466/0001-33-Rua 
Ref: Gabriel Passos,215-Petrolãn d ia-Contagem.1'1~. 

07-Movclartc Ltda-CNP J: 71.190.144/0001-04-Rua R~í . .ó -. ........ ~ ... ~ .. -: .... ,:..:: -
Pctrolãndia-Cootagem-MG. 
~S-Estrada Real Vefculos-CNPJ:l0.415.513/0001-17-Av.Araguaia,69-São Caetaoo­
Betim-MG. 
09-Madcrcira Via Exprcssa-CNPJ:04.984.821/0001-60-Via Exprcssa,178~ · 
Pctrolãndia-Cootagem-MG. 
10-lgreja Pent.Árvore Da Vida-CNPJ:Ol.078.601/0001-42-Rua Propano,179-
Petrolãndia-Contagem-MG. 
11-Nota Ag~nciamcnto de Empréstimos Ltda-CNPJ:071.73G.12C:;~7-:.!. ..... 
n-"-~'"-;::: :!;: C:::otias,724-Lj 01-Pctrolãodia-Contagem-MG . 
... ;. - ~~: ... ~~ .. !tural Modas Ltda-ME-CNPJ:13.371.420/0001-26-Rua Benzina,14-
Petrolãndia-Contagem-MG. 
13-Rumo Certo Turismo Ltda-ME-CNPJ:14.242.737/0üV1-25'-G.uia t;.,ã:;.;;!~~,!7-
Petrolãndia-Contagem-MG. 
14-Associação dos Amigos do Bairro Industrial São Luiz-Abisal­
CNPJ:02.991.136/000I-07-Rua Friburgo,77-lnd.Sft!: ~!:::: ~~=-~:--;:-- ""',.... 
15-Associação Comunitária do Bairro Tropical-Asco:ã-ú.,..Cr..;; .;,.í, .... , ............... """ ... -
q'7 n .. : '!'::::~:: : ~.:::!ro,428-Tropical-Contagem-MG • 
... ..-~ ..... .:.e; .C. "!.;~ça Esperança-CCE-CNP J :22. 733.992/0001-07-Rua Dezenove,17 4-
Tropica 1-Con tagem-MG. 
17-Associação Comunitária do Bairro Campo Alto-Ascal-CNrJ;G:.,~:!.3-!:,':::~­

~~ !'.:::> N,342-Campo Alto-Contagem-MG. 
; :J •• '...:;.:;.;;!.;ção Comunitária do Bairro Chácaras Contagem-CNPJ:00.162.053/0001-
09-Rua Olhos D'água,452-Bairro Cha\caras Cont~;;--- ~-:-- •-::-- 1'•.,.... 
19-Associação Comunitária do Bairro Sapucaias H-.fu.~u:.,.,~1·u ... .a.J ........ "' ....... ..,.,."""' -

~~ ~-:: :: !'~:-:;~:i,380-Sapucaias 11-Contagem-MG. 1 

..: ~-, <;,..:;.:;.;.:!;ção Comunitária do Bairro Tropical Segunda Seção-ACMT-II-
CNPJ :07.012. 721/0001-60-Rua Oitenta e ht!m,4~Trc~:,.n l JT r .. - •--:-- "_..,.... 

21-0bra Social Maria do Carmo Fonseca Silva-CN.í.) .ú 7 .o..u. . ..)v .... v v u ... - • / •.a.uaa u.v 

., =~=~~::,!27 Pctrolãndia-Contagem-MG . 
• ;_;-::,~ c ;;:u -rrojeto Construindo em U nião-CNP J :12.995.334/0001-21-Rua 
N,343-Campo Alto-Contagcm-MG. 



• 

tJ' C,or,,, :: . 

23-AssociaçÀo Comunitárla e Comercial do Bairro Petrollndia e Região Sudoesti , 4.~ t · 
de Contagem-ACBP-CNPJ:17.512.849/0001-47-Rua Ref:Gabriel Pusos,539- ~ ,r 
Petrolãndia-Contagem-MG. , . 
24- CEW AR-Informática e Idiomas Ltda-CNPJ:OS.470.136/0001-89-Av.Jolo ' 
César de Oliveira-1660-Eldorado-Contagem-MG. . 
25-Associaçio Pro-Melhorainento dos Moradores do Bairro Petrolindia­
APROM-CNPJ:18.257.055/0001-47-Rua Ref:Gabriel Passos,47-Petrolãndia­
Contagem-MG. 
26-Compcell lnformática-CNPJ:02.827.929/0001-14-Rua Ref:Duque de 
Caxias, 721-Petrlindia-Contagem-MG. ' 
27-Jakllon Soares Ferraz(ME)-CNPJ:42.910.364/0001-59-Rua 
Ref:Manguinhos,721-Petrolãndia-Contagem-MG. 
28-Drogaria Popular Dragaiz-CNPJ:OS.208.417/8001-56-Rua Beozina,70..Lj 02,03-
Petrollndia-Contagem-MG. 
29-Sociedade São Vicente de Paulo(Lar Maria Clara}-CNPJ:19.693.662/0001-12-
Rua Joaqqim Camargos,362-Centro-Cootagem-MG. 
30-Sallo Instituto de Aprendizagem Jeová Jiré Ltda-CNPJ:l0.536.010/0001-08-
Rua Oleoduto,246-Pet1-9llndia-Contagem-MG. 
31-Vilmar Ramos Martin-ME(Big Pizzaria}-CNP J:04.105.913/0001-23-Rua 
Oleoduto,294-Lj 02,03-Petrolãndia-Contagem-MG. 
32-Drogaria São Paschoal-CNPJ:26.026.62S/0001-16-Rua Oleoduto,298-
Petrolindia-Contagem-MG. 
~~ 1.!:::~<;) ~~ .'\poscntados e Pensionistas e Deficientes Flsicos de Petrollndia e 
C .; ;;~•gem-CNP J :23.847 .049/0001.SO-Rua Ref :Duque de-Caxias,1125-Petrolindia­
Contagem-MG. 
34-A.ssocíação Comunitária Chácaras Contagem(ASCOCllAC)-
"''T"'"~ "" .. r.""' ""'"' -"""1 

""" n Olh D'á 452-Chá c ta MG __ ___ _ - -·-· -· _ _ _ ..._ .d .... ':la os gua, caras on gem- • 
.,;..;.... '.,., .. ., ... :~,.;u C;;u.unitária Bairro Bélem(ASCBEL)-CNPJ:ll.037.544/0001-06-
Ruai Dona Maria Augusta Belém,228-Bairro Bel~::: Cc::.~:;-=:. ~!"".:' . 
36-Associação de Mulheres do Bairro Campo Alto e Adjr.~'iã;!;... . 
f""'"-'"' .... ~ ..... " <('"~ -~1 .., .. 'n C,301!. e Alt c ta MG , - -- ·- ·---·-- "' ... r.õ:l..Ua J- ampo o- on gem- • 
.,;. ,'-.. ~..,...:.;.,_!., :!;~i'êõãtiva da Região do Petrolãodia-CNPJ:Ol.801.309/0001-43-Rua 
Oleoduto,298-Petrolãodia-Contagem-MG. 
38-Auociapo Comunitária do Bairro Beija Flôr-CN:í J .;;.:;~~~~.·~:,:,;._-;~; ...... 
T::::::io,435-Beija Flôr-Contagem-MG. _ 
~'-A~ciaçio Comunitária Evangéliéa em Contagem-CNPJ:26.059.lll/0001-00-
Rua Inhapim,48-Ind.Sio LuizkContagem-MG. · 
40-Smart Mercearia e Padaria Ltda-CNPJ:07.3Sú.7iõiü.;.~,;-;_,~_;, ...... r .... 1 ..... ; .. 
"!=:~~1191-A-Petrolãndia-Contagem-MG • 
.;1 '"e;;~ããl~rcado Super Luna Ltda-CNPJ-71.385.637/0008-68-Rua Refinaria 
Duque de Caxia.s,624-Peti:olãndia-Contag~:_ . . ~ .... 

. ~.~ ....... ~ ... 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA 

05 RADIODIFUSÃO - ACVR 

.\~~~CIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR­
CNP J :02.003.058/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-Apto 02-PETROLÃNDIA-
CONTAGEM - MG. FONE:31-3397-6140 & 3397-0511~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO • ACVR- RÃDIO VITÓRIA 

FM 87,9 - ZYL 507- CANAL 200 - CNPJ:02.003.058/0001-14 

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-AptcH>2-PETROLÃNDIA-CONTAGEM ~ MG. 

DECLARAÇÃO • 

Declaramos para devido flns,de que todos os diretores são braslleJros natos e 
maiores de dezoito anos e residem na área da comunidade atendida pela Estação e . ' 

áreà urbana da localldade,de acordo com ao subitem 7 .1,alínea"e,h" ,da norma 

complementar 01/2004 e Item 3,3 letra Hd & e" da norma 01/2011,portarla(MC)462 

de 14/10/2011. 

OBS:Anexo xerox das Identidades. 

Contagem,MG 12 de Dezembro de 2012. I 

Diretor Geral:Fablo Lopes Ferreira. 

CPF:617 983 806-25 



• 

!" 

Diretor Adrnf nlstratlvo:Edson Machado Fernandes 

CPF:143 521 921-04. 

Diretor de Operações:Sebastlão Crlsplm, da Silva 
·" 

' 
CPF:913 461 266-15 · 

Diretora Flnanceira:Sirtnéta callxto o 
CPF:615 037 036-49 

...... 

. ' 



FIXO 

FABIO LOPES FERREIRA 
RUA REFINARIA DUQUE OE 

PETROLANOIA 

1..:.a.~t''""''''• ..... .,,,~~,-. 
Ctf>J: 33.000. 118/0003-30 - INSC. ESTAOOAL: 01!2. 149864.00-H 
AV AFONSO PENA,4001 - 8El0 ~l20NTE - MG CEP: 30130-008 
MATRIZ CM>J: 33.000. 118/0001-79 

Oo\TA oe EMISSl\O 
09/1!/ZOIZ 

CH>J / CPF 
00015 1 79838~2' 
INSCRICAO ESTAOOo\L 

CAXIAS,393 AP 02 
TIPO OE TERM l Nl\L 
RESIOENCIAL 

32072- 170 COMTAG'EM-MG COO. DEB. AUTOOT!CO 
&711C(i780056 

t.i1 )() 
<:'..J r 
;: 

cr <C . .,., ci:: o !:!: <SI u 

e 
VENCIMENTO 

r 20/ 12/201.2 1 

! [ ~ 
....., ..... 

'"~ 
...J ,Jc: o !.D 
~ :li:: 1- oSI 
ã: w :z: I'- e.e ,_ 

f' 
...... w <;\J <O <C !O D\IRACAO TARIFA _, :E: 01 • ...J . 

> ·::::> ~~ M VW 
~ M - íX ~., X 1- <:: ~ ....., e w <C :z: a.. (,., ,_ ~IONAL, C()JFCIRl.tE ABAIXO: ~"') u.. w o (SI <C ~ 

1 

w '9 ' 
~:g:: c:S ~ -~ ,. .::i .:. = w ' ·SERIE Sl ·~ 1.1.J ...., o oo ru cc: (fl ("'] Ct::~-..- _, SI <C ""' -u3 r :z: ru -.,. ~ <O 

~ ~ ~ e. <C ~ ..... cs.ru <SI -> o o o:-
s V: l""i .;n o Q ~ ·SI '- -~ :f o 

i..... '<!"~ l!!S ~ ::5) 
o ·::: 

<C 
O'l !::::: _, 8: C'J C\J :D z1,asx VD 48,S!i 

d w <C 
"' %: = o ,_ <:-s ...... o ,._ o o - ' :=:! ~o ~ o <r ... ..., 48,56 ú) 

~ <C SI 
c:i:.:..: u -.::-5~ z i~x ~ ::: 

::::i ~'""' =i êe~ o = Q 
o<r r.!) <C ~ 

~ .,... w ""' o ; <C ..... e... e::> o o - :e ~- 63,6~ vo 8.~o :> 'Sl<::::"'1<C o a: - ,:i_ 
~ ~ c.n w < U-<.!J e:: (/'} <C 50,0ZX 110 47,92 

o :ei ...... <:" ~ d: i.... :::::! c:r CSJ <C 
a..ª~ LJ 56,31 . 

c..J .:: c..J .:::10 
Q CJ 'SI CL. <e 

i:i '3G:~o ~ <t: CJ CJ 1D4,a1 :z: q: - <t: .!!5 ,....., <t: 

li ~ 
o c:...J <O ;e :I" L&.J-t:!lc 

25~~ 
..... .:o ' ..,.. 2S <n ~ O:: - <SI :z: SCAL SERVICOS 104,17 .:.> '•=> % - <C .:.> ~~:z w 

152 ~ UJ 
::>wcoi-

<i5~ -......, ::> c:c=....-r.c:i: 
~ CJ - :z: ""') 1..a- - co Q ::> < -

1 RESERVADO AO FISCO 

1 346a.ce34.404b.1a22.beb8. J18a.684b.88c7 
1~~~~~~~~~-'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---i 

1 

FATURA N.: 1700304011163 TElEMAR NCJ!TE LESTE S/A - AV AFD-ISO PENA.4001 - SELO 1om.ONTE - MG CE?: 30130-ooa 
Cl'.PJ: 33. 000. 118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: oaz. 149964. 00·41 -

l
~SE~R~v,~c~o~o~E~T~E=R~CE~l~RO~S:--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---j 

TELEFONE 0611) 1 3397-05 1 1 O 3 

\ 

l 

{ 
i 

10001/04 09/12/ZOIZ RECARGA IX llll.l!TAOO 3186076777 
0001/05 01/12/Z012. 01 INTERNET SMOA LllRGA- SAC:4002-3 131 

!0001100 01/12/2012 Ol SUPORTE POR TELEFONE- SAC: 4002-3131 
ISU8TOTAl ººTELEFONE 06101 3397-0511 o 3 

1,0C l 
3.SS , 

TOTAL SERVICOS DE TERCEIROS 

1 HESUMO GERAL 

1 LIX:AL TELEFONE CJ SU 
06101 3397-0511 o 3 

VALOR • 
58,54 
56.32 1 06101 52.6-4139 o 1 

1 
TOTAL IU,66 

ONTRIUUICGES:PllRll O FUST( IX) FUNTEL(0,51') 00 VllLOR DOS SERVICOS, 

' 

• l'ag~ndo 11t o vtntlmento, voc6 evita: 
• CObrança da mtdtade ~~ .. juroJ de 1% ao m!S. 
- Susp1111são da preslação de serviços (parcial JO dln e 101a1 60 dias). 
-Com • dt 90 dias d~ ilraso, lncludt' nos cadutros dos Serwi,os dt l'roteçllo ao 
Crédllo (Sc1ua, SPC a slmlla1os) o cancalamonlo da llnha com perda do número. 

NllO REPASSAOAS AS TllRl~AS. 

1 

1 
RESUMO DA FATURA 

SERYJC?S g1 FIXO 
SERV CO MENSAIS E EVENTUAIS E L'1G. FIXO-FIXO 
LIOACOES PARA CELULAR 

SERVICOS OUTR/<S l'RESTADORAS 

SERVICOS OE TERCEIROS 

OUTROS VALORES 

5.0C t 
9,99 4 
9.99 t 

10~ .a1 
104 ,87 

0,00 

º·ºº 9,99 

º·ºº 
RS 114,86 

1 
VALOR A PAGAR 

O Serviço deAuidlio à Usta é gratuito. 11 me"os que você tenha recebido de $Ua 
presladora a lista lelefOllica de assina111es oficial. VENCIMENTO ~0/12/2012 

TELEMAR NORTE LES1E S/A 
CtlPJ: 3J.000.1 18/CI003·JO • INSC. ESTADUAL: 062.149914.00..,.7 
/\V AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE· MG CEP: 30130-00fl F IX o MATRIZ CNPJ: 33.000., 18/0001 ·79 

'-'-

84610000001-3 14860024010-2 18061010339-2 7051l031212-5 

1 11~1 111 11 11 11111 rnn 11111 11111 1 

FABIO LOPES FERREIRA 
TELEFONE/CONTRATO: :1:397-0511 CJO SU3 
CONTA 12/2012 LOCAL OG101 OV 7 

FATURA N.: 1700304011163 

VENCIMENTO: 20/1212012 

VALORA PAGAR R$ . 114,86 
cOoroo PARA DE BITO AUTD'AÂTICD: t111057100.SI 
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~ 
NO IA r-l~~AL / ,.,..IUK,. ui: <><:l"W•'<"" 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha. 525 • s~r.lo Antônio - Belo Honzonle ; ~.IG l CEP.: 30 330-900 
CNPJ. 17 281.10610001-03 - lnsc Es1~~ua1· OG2 000139 00-14 ~

on1~c .. 1~ Olslrtl:Juiç~o 
2ui1u11za11 

OR/MG 

.. COP~S#i. ~ 

.. ~---
SPMTIDTCN 120 J1Ú60052 08 29 35 080 008427 Pág.: 01/01 

-----·--·- - --- - - - __ ,, _______ - --- · --------- - -· 
EOSON MACHADO FERNANDES 

CEP:32072-380 R TRINTA E SEIS 155 
TROPICAL CONTAGEM MG 

º~~~~~1~~~~M1~·~*Pi~~WM 

Vo~.,,,., Oias Mcaoa 
Fa1uratl0 enlrc 01.lN F.i-.-M~C:.'\ 

CÓ.l'SU'T.O ~'°" tll '°' CITI 

~r.w-: __ ~ 

c_,._L_~::slf)_R~.s~:;,.-111..-Cl~A~L~--.. ~.--.-----­
:Q I v .•• 

L•Uo-:. mi:ti1içôe$ Utt'Qs l.Jf"...iõ..10'·s '.ctiilf'H'C ._., ""c-s · ª?t:l 
~endl"l~s ~-~..,.::___ qs 

>1ovrnin 19000 JJ 
OloV!017. \$000 JO 
Sc•.'2012 15 ~00 29 
'"1n12n1z 1S !JOO ll 
..kJl/2012 1'0C0 :?!} 

JliJnl2012 1;1100 JJ 
Motl/2012 21 oon ~9 
.Abrt201 2 19000 1(1 

l.filr/2012 190tltl 71 
Frv~n12 120tltl J2 
J:Yt.'1012 :?ll)fl() 29 
0ed 1'1"U1 2•000 lO 

~----·-
Cc.,sumo m!t.lio: 

57~ 
~o 
SI? •5• 
4A2 
lGl 
12• 
~33 
703 
l~! 

n• 
llOO 

•• in' 

•UNIMO 
&A \O 

600 
3 so 

1200 
7 00 

_so~"-----'·~º--- -· _19,00 

2.00 

2.06 

200 
1142 

l9, 12 

lü!J:S~f.lll{J~-lilill.i1miJL ACUA Clll'tl\CI"'.:' TRATAMEllTO COlltROLE OE OUALIOADC. 

57~ litros dt: 1'g11a MANUTEUCAO. OfSTRIBUICAO E. OISPOr .. tDIUOA.OE ---. - ·1----- (SCOTO COU:TA ra ... rMIUITO. COHlllOl.E 00 EJ'LUEHTE 
Agua Els goto IMNUT1õt ICAO e OISPOS!CAQ fll IAI. 
~ ~---- AVISOOe:oeo1ro- EMITIOOEIJ ·~ llf'2Ql2 
---1~1&---·- - -1.06- - 1.IUUl\PIAtRJ\SOIMES tOl2012fAT M112snns1ear.• 

• JUROS OE MORA 
CODRA>ICA PELO USO O( RECURSOS tllORt<:OS · ESGOTO 

Ulft'lf\JI ['90'• 
E"7!10 RI 

- 22,26 
185 12.96 

1.85 35,22 

sv.: 
TtY .. 11 

RI 
•6,96 
27 39 

74.34 

l~ 1:! 

~522 

5 78 
1 IT 
t\9 
U.lS 

.. 'Ji!l!!fG'í ('fü(.Jt.l§~ --
Wà& IJ'.H:lft;Gftb~t~M!iiUM"M'à ..__.H . - · 

~WWJ;leltW~ 
............ fli.6~ 

R.\ilmJl.~rmviílJ3';l·m@WRJ 

115-24 HORAS 

~~~~~-OOOOtl-

M 11umo 

/\u11li~lUi:l~ 
For,i Potdtõ~~ 
Or.nrrn P.:l(lnirc: --- . - - - ·-- - -

'.:~~4·r~ ..... ,:...~ 

Chv<" 

2~0 

1 

Ct.1Mntmcs Tot.--.i s 

250 
2RO 
~ 2r.._ _ __ _ _ ]1] _ _ _ 

f'IOl!t SEGURO LIOl•OOS INFl.>Ml\VEIS E SUllSTAflCJA~ 
TOJ(ICAS 0EV01 Fl<'.AJI ASU•\ZDIAOOS EMLOCM. Sl:CURO 
t..!ttU\S PCLO FIM O.\ \'IO\.(N:f;1,,.l. CONtRA. /\ MUl.HE'..Fl 

Númaro de Amo.slr:iis -- --- -- ·- -- - -- --
Cc.. E'\r. l·("nçlu .. .., <:.o h Flu arrtfJ T11rb1dcz 

6? ,, J5 6? 
gJ 4 S.J 9• 
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MATRICULA NUMERO OA FATURA MES I REF VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 
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llmo(a). Sr(a). 

SEBASTIAO CRESPIM DA SILVA 
RUA CINCO 49 CS 
SAPUCAIAlll 
'32071·000 CONTAGEM, MG 
CPF 913.461.266-15 

Descrição 
' Fatura de Energia Elétrica 

Fatura de Energia Elétrica 
Fatura de Energia Elétrica 
Fatura de Energia Elétrica 
Fatura de Energia Elétrica 
Fatura·de Energia Elétrica 
Fatura de Ene~gla Elétrica 
Fatura de Energia Elétrica 
Fatura de Energia Elétrica 

o 

. 
SEM VALOR FISCAL. 

SAIA DA FILA 

Documento de Cobrança de Débito 
Histórico de Débitos 

Mês/Ano 
01/2012 

0412011 

0512011 

06/2011 

0712011 

09/2011 
1012011 
1112011 

1212011 

Data de Emissão 

13.04.2012 

7005610958 

Vencimento 

09.02.2012 
09.08.2011 

09.08.2011 

09.08.2011 

oe:os2011 

09.01.2012 
09.01.2012 
09.01.2012 
09.01.2012 

Valor (R$) 
12,91 
3,99 

4,09 

4,16 

4,13 
4,74 

4,13 

4.12 
12,50 

, total a Pagar 
54,77 

Débito aulomâllco, o jeito mais fécil de você pagara sua conllt. Você nao paga nada por esse serviço e não enfrenta fllas. Consulte o seu banco. 
lnfomrações sobie larifll$ e lributos encontram.se à disposição do consurridor nas Agências de Atendimento. o cheque davolYldo torna sem valor a quitação 
deste conta. 

---~-----------------------------------------------

cr~IG 

Documento de Cobrança de Débito 

Número do Cllenw 

, 7005610958 
Data de Emissão 

13.04.2012 [ 
83680000000-9 54770138000·8 30672931300·8 00074744335·6 

111111~ 1nm1111m11~11111m1111 m~11111m~1~m111 ~11 H11111m1111~~ 11m1111111111 m 

Total a Pagar 
54,77 ] 
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cg.g414 
NOTA FISCAL I FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de E~panha, 525 ·Santo Antônio· Belo Horizonte • MG ICEP.: 30.330·900 
CN?J: 17.281 .10610001-03 • lnsc. Estadual : 062.000139.00· 14 

SPMTIDTCN 104 311860052 07 32 04 3B9 008225 

SIRINEIA CALIXTO • 
R RE;FINARIA GABRIEL PASSOS 
PeTROLANOIA 

47 AP 302 

12 

01&• d1 Contumo: 29 

Pàg.: 01101 

CEP:32072-270 
CONTAGEM MG 

HISTÔRICO OE CONSUMO . TARIFA . 

Volume · Dias M6dla 
Pa1urado entre Oi~rla 

litros medlçõea Lllroa 

tlov/2012 11000 29 41J 
Ou</2012 10000 JO 131 
s.112011 10.000 J~ 322 
/.c0l2012 11000 30 433 
.JIM2Ç12 160CIC 33 ... 
Juo.?012 15000 2• 125 
, .. ,.012 IOOOll 21 J1'11 
J1t>Q012 0000 JO 255 
Ooz1Z011 10000 31 112 
N<wl201 1 DOOO JO )00 
Oull2011 11000 12 'l<J 
s.~2011 9000 29 110 

Conaumo m•dlo: 11 m' 
SEU CONSUMO/CUSTO DIARID 

413 litros.da tgua 
Agua 1 ~•goto 

RS , n.'l 

CALCULO Rl<SlDEHC IA!, 
Foi-do Conwmo da !IS 1 V.la< 
COftlumo ftl'\ t.11• ~ Ul'\IOll~fl Vo6u.me Mil lr•srot Agua 

t 000 litros 1 DOO •iro. """"'º' TOIOI Aguo R$ 

lo+INIMO 
IAIO 
IQA J5 

SOMA 

8.00 
4,00 
2.00 

12,DO 

11,00 
4,00 2.11 
2.00 4.21 

12,DD l,31 

13,01 
8.87 
6,43 

J0,11 

RSI 
MHttrot 

ÚQOIO 

1.95 
3.7& 

5,74 

DESCRlf1ÃO OOS SERVIÇOS / LANÇAMENTOS 

AGUA CAl'TACAO. TRATAMENTO CONTllOl.E oe OUAl.l(>AOE. 
""'NUTENCAO, OISTRIBUICAO E OISPONIPl~IOAOE 
UGOTO-CO~ETA, TRATAMENTO. CONlROl.E 00 EFlUEKTE. 
~lANUTENCAO E OISPOSICAO FINAL 
Al/1SO OEOEBITO·EMITIOOEM 1~100012 
t4" • T• r •••D•~ .. .._.:"e- •l'M"tft• • ~··· -••·"l•a' f:""""~ 

- Sub 
E>go10 r ... 1 

flS ll$ 

11.70 24.11 
. 7,81 18,48 

7,59 18,02 

21,10 57,21 

JO" 

2 1,10 

-\ 



LAUDO DE ENSAIO 

1 - INTERESSADA: 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODI­
FUSÃO. 

b) Endereço: Rua Refinaria Duque de Caxias, 393 - Apt.02. 
Ba~o Petrolândia • CEP: 32.072-170 - Contagem/MG 

2 - NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga. 

b) Endereço onde foi realizado: Rua Refinaria Duque de Caxias, 393 -Apt.02. 
Bairro Petrolândia - CEP: 32.072-170 - Contagem/MO 

e) Data da realização: 13/12/2012 

3 - FABRICANTE DO TRANSMISSOR: 

a)Nome; Teclar Equipamentos Eletrônicos Lida. 
b)Modelo: TEC - 113 

c)Endereço: Praça da Pirâmide, 120. 

Santa Rita do Sapucai/MG 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 

' 



5 - MEDIÇÕES: 

a) Freqüência: 

• Nominal: 87,9 MHz 
1 

• Medida em ambiente normal: 87.900.030,0 HZ 
• Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C): 
3 Hz 

• Resposta de audiofrequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F_(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% -2,30 -2,20 -2,20 0,00 +6,íO +8,10 +10,30 +13,10 dB 
mod 
50% -2,20 -2,00 -2,00 0,00 +6,40 +8,40 +10,90 +13,40 dB 
mod 
90% -2,00 -1,90 -1,90 0,00 +6,70 . +8,80 +11,30 +13,60 dB 
mod 

' 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

" 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% -2 20 , -2,30 -2,20 0,00 +6,00 +8,10 +~0,20 +13,20 dB 
mod 
50% -2,10 -2,20 -2,10 0,00 +6,20 +8,30 +10,60 +13,50 dB 
mod 
90% :2,00 -2,00 -1,90 0,00 +6,60 +8,70 +11,10 +13,80 dB 
mod , 

2 

1 • 



b) Distorção Harmônica 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,47 0,49 0,?1 0,53 0,50 0,48 0,47 0,46 % 
mod 
50% 0,49 0,52 0,53 0,52 0,50 0,49 0,47 0,45 % 
mod \ 

90% 0,48 0,50 0,53 0,55 0,52 0,50 0,48 0,47 % 
mod 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,48 0,49 0,52 0,53 0,51 0,49 0,47 0,46 
mod 
50% 0,48 0,50 0,53 0,54 0,53 0,51 0,48 • 047 

' 
mod 

, 

90% 0,50 0,52 0,53 0,50 0,49 0,48 0,47 0,46 
mod 

· e) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com 

400 Hz: -60 dB 

% 

% 

% 

d) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -55 dB 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 57 dB (2 Harmônico) 

62 dB (3 Harmônico) 

3 

• 



' 

f) Potência de saída: 0,025 Kw - Medida através de Wattímetro acoplado á 
saída do transmissor. 

g} Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 2,0 Watts 

6- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Gerador de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

' . 

Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

e) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

l 

7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS: . 

Inexistentes 

4 

. ' 



8- OBSERVACÔES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

a) Placa de identificação: 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: TEC - 113 

Homologação: 038400-XXX0345 
Potência: 25 w 
Frequência: 87,9 
Número de série: 4004 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O - 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: O - 50 V 

• ·Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25,00 W 
• Refletida: 2,0 W 

Escala: O - 100% 

e) Existem tomadas de arpostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O 

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão. 

• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 

• 
5 

' . 



• Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas ·de acesso as 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 
Volts. 

• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O 
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamento forçado: 

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede, seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim · 

. . 

6 



9- INSTRUMENTOS DE MEDICÂO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRIE PRECISÃO 

, 
FREQUENCIMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULTÍMETRO ffiOKI 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 1% 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 2% 

WATTIMETRO ' BIRD 
I 

43 195751 2% 

7 • 



DECLARACÕES 

a) DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
\ 

"Declaro serem verdadeiras todas as informaçõ~s constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de · 1 O folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica ~ de que faço uso'' 

Contagem, 13 de dezembro de 2012. 

Nome: Cândido Henrique Pereirà de Freitas 
C R E A : 25670/D 
C P F : 271882726-20 

. ' 

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

8 



PARECER CONCLUSIVd: 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de 

setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 

normas vigentes e a ele aplicâveis" 

Contagem, 13 de dezembro de 2012. 

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas. 

C RE A: 25670/D 

• CP F : 271882726-20 

( . 
9 ' 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR , declaro que o Sr. 

Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o 

transmissor de freqüência modulada fabricado P<?r Te~lar Equipamentos 

Eletrônicos Ltda, modelo TEC - 113, com potência nominal de 25,0 Watts . 

Contagem, 13 de dezembro de 2012. 

Representante Legal 

-Local do ensaio: 

Rua Refinaria Duque de Caxias, 393 - Apt.02. 
Bairro Petrolândia - CEP: 32.072-170 - Contagem/MO 

- Nome do Representante Legal: Fábio Lopes Ferreira. 

10 
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. ~. Anataçlode--Té<nlca-ARr W Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Reilonal de Enaanh1f11 e Agronomia de Mf nu Gerals 

1. Retpoll&6vel Técnico 

CANDJ:DO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
Tllulo profisalon&I: 
KNGKHBEIR.O &LlilTl\ICISTA - SLZTROHICA; 

2. Dadw do Contnlto 

G ART de Obra ou Serviço 
14201200000000903026 

RNP: 140'867621 

Rllglltro: º' . ~ . 0000025670 

Con1r8wn~: ASSOCIAÇÃO COMtJNITÁlUA VITÓRIA DK RADIODiliVSÃO-ACVR CNPJ: 02.003.058/0001-14 
Logredoura: ROA Rl:l'INA!UA DOQO& DK CAXIAS N"; 000393 
Comi:ilemlM'llo: APT • 02 Bairro: J.>ZTROLAlmu 
Cidade: CON'l'.M3N UF:KG CEP: 32072170 

CQl'1trala: ~lebrado em: 

Valer: 800,00 Tlpod11oanlrllant11: P&SSOA JURÍDICA DK DIR&ITO PÓBLICO 

9. D•doe da ObraJSenlli;o 
Logradouro: RUA Ui'INARIA DUQUB: Dll: CAXIAS Nº: 000393 
ColTif)lemetllo: A.PT. 02 
Cidade: COlfl'AGJ'.K UF:MG CEP: . 320721 70 

Oatad11irlldo: 13/12/2012 PnMdodet6nnlno: 13/12/2012 
Flm11ld1da: CULTURAL 

ProprtDb!llo: ASSOCIAçlO CClMOlfITÁIUA VUÓIUA DJ: lW>IODlJ'Oslo-ACYR CNPJ: 02. 003. 058/0001-1' 

4. A1Mdad11 T6cnlca 
1 - ASSESSORIA 
LAUDO, CONUNICAÇlô ll TEI..ECa«JNI'CAÇÃO~ AADIODii'tJSAO 

- CREA-MG 
\ 

CONSELHO REG.IONAL DE~ffA EA 
141. Aluraa CebraJ,f.600,Cl!P so11~n1 F P BAONoMIA DEMINAS omAls 

Quantidade: Unidada: 

25.00 " 

.' ~'/) 

+r 
C1td1tnta one ABX (31 )3ZSN700 • FAX (31) 329&-117 211 Bel H . 

o Or>lOOnle • MG Sacado 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAAIAE . Ag llncla/Códlgo ceden ta Venclm1tnlo 
AGRONOMIA OE MNAS GER/IJS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3.394-4/0000õl8().0 31/1212012 Sacado 

CANOIOO HENRIQUE~ OE FfBTAS Namero do documento Nono nümero 
Moeda f Quantidade I (XI V lo 00000875996 

IX>000000000875996 RS (Real} 8 
t (")Valor do documento _(-) Oaduçlo 

40,00 ;i 
D1tmon$ ltattvo (•) Outro1 v11!1>res (")V ator cobrado 

ART NACIONAL.: PRa=lss.kJNAL: f.G-256700 
TIPO: OBAA/SERVICO NCN 
. - A ART - MJMRo: 14201200000000903026 

A TENCAO: NAO RECB3ER AA:JS A~ TA DE VEfla.ENT o. 
1A VII\ 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MJNIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Rádio Comunitária 

1A1s1s1°1e1 1 1A1ç1Ã1o1 1e1oIM1u1NI•1T1A1 RI • 1A1 1v l IIT1ó1 RI• 1A1 1n1E1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO} CGC 

lalA!nl 1101011 IFluJslAlol-IAlclvlar 1 10121010JJ!o!sl0Jo10101111!4I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

jvj1jTjólaj1jAI jFjr.tj 11 1!111JJ ·!J111!11 ·\ ! J 

Portaria de Aut.orlzafão n• 765 de 2000. 

Decreto Legislativo nº 462 de 2002. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE.DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

. -

Publicada no D.O.U de 26 de dezembro de 2000. 

Publicado no D.O.q de 24 de de7.embro de 2002. 

1 R 1 u 1 A 1 1 R 1 E 1 F l 1 1 N 1 A 1 R l 1 1 A 1 1 D 1 u 1 o 1 u 1 E 1 1 D 1 E 1 1 e 1 A l x l 1 1 A 1 s 1 l39l 3-1Aplo2 I 
' BAIRRO CIDADE 

1P!.dT1R1O1L1Ã1N1D1 1 j A j j J 1 j j 1 j j j C 1O1NjTl.A1GjE1M1 j ! 1 1 1 1 
CIDADE {CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS OEOORÁFICAS 

1 1 1 1. l 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l1l9JºI s Is 1·1s·1 o !"Is ll4!4lºlol6l'lsl 7l"lw1 

' - A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO D SIM 0 
2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRÀDIANTE 

. LOGRADOURO 

IRlulAl IRl1dFl1INIAlal1·IAI \nlulolulEI lolEI lclAlxldA]sl l3913-IAplo2I 
BAIRRO CIDADE 

j P 1 E 1 T 1 R \O 1 L '·Ã 1 N 1 D li 1 A 1 j 1 1 1 1 1 1 1 j C 1 O 1 N 1 T 1 A 1 G l 1d M 1 1 1 1 j 1 1 e 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ' UF COORDENADAS OEOGRÁl'ICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11191º1s1 s l' lsl o l"l 8 !1414lºlol6l'lsl 1 l"lwl 

- Slo as mcsmu coon:lenadu que consiam na últim11ic:e11Ç1 expedida? 

-Ê o mesmo endereço que consta na última licenç1111Xpedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o c51,údio nao se encontre no local do sistema irradíante 

NÃO [!) 
NÃO~ 

especifique como será feita a ligaçll> entre o estúdio e o siJtemn irradiante no campo 8 . "Outras inform"ções de interesse") 

LOGRADOURO 

SIM o 
SIM D 

1R1u1A1 1R1E1 F l 1 1N1A1R1 ri A 1 1D1u1Q1ú1E1 1D1E1 1e1A1 X li 1A1s1 j39!J. JAplo2\ 
BAIRRO CIDADE 

\PIEITlaloltlA\Nlol1IAI 1 1 1 1 \ 1 1 1 lclolNITIAIGIEIMI 1 1 1 1i 1 



CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1 T 1 E 1 e 1 L 1 A 1 R 1 1 E 1 Q 1 u l 1 1 p 1 • 1 E 1 L 1 E 1 T 1 R ·1 õ 1 N l 1 1 e 1 o 1 s 1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA ,._;N:..:..,º=HO=.;.M=O:..:;.;LO=G;.;.;.AÇ=Ã;::.0~--...---.---.--...-. 
1Tlve1 l 1 l 1 l 3 I ! 1 1 1 l 1 1 1 l 2 Is 1. 1 o! watts 1 o l 1l1 l 1 I - 1 o l 3 I -! o l 31451 
SPOlfNCIA Ot OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

1 2• 1 S !. I O 1 watts [ 2 14 [ , 1 9 1 watts I : 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

la '7 1.1 9 1 MHz l e '71, 1 9 1 MHz 

S. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 1 1 ! J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
POTÊNCIA DE FABRICA Nº HOMOLOGA9ÃO 

1 ] 1 1 1 1 watts :=1 :1 :1 :1 :L:l=====I =i= 
PO°ffiNCIA MEDIDA 

[ 1 1 1 1 wal\s 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 [ \ I . 1 watts 

FREQUENCfA OE OPERAÇÃO 

\ \ 11 1 MHz 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 11 1 MHz 

- Os dado• dos transminorcs slo os mesmos dados 

que conslam na última licença expedida? 
NÃO D SIM[!] 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

- Os dadÕs do sistcmQ irradiante slo os mesmo que constam na ultima licença expedida? 

7 - LrNH A DE TRAN SMJSSÃO 
FABRICANTE 

1K1MJP1 1R1 F j S 1 1BJR1A1 S ! 1 1L1 1 1 1 1 1 1 .1 1 1 

COMPRIMEN10(L) 

J 3 I o l. ~ ~ 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

14\,lslolcm 
PeRDAS NALINHA(PL) 

1 lil.l3lsldB 

PCl'da.s 1111 línha (PL)'"J....Al. Eficiência da linha ('I\} = 10 -IPL) 

10 
(00 

2 

MODELO 

[Phl l1lolol 1 1 1 
ALTITIJDE DO LOCAL 

1· \9j51O1r1 O l m 

NÃO D SIM~ 

' MODELO 

IRIGI lzl1IJI 1 1 1 

EFICitNCJA DA LINHA(11) 

Ltl. h l 3 I 



-1~·---ºu_n_AS-IN_F_OR-MA_Ç_ÕE~SD~E-m-TE-RE-SS-E~~~~~~~~~~~~~~~~~--'' ' 

9- msTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

VIDE ANEXO. 

1 O - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOMB COMPUTO 

ICIAINIDl110101 !HIEINIRl•IQIUIEI IPl·ID\EI IFIRIEIIITIA!SI 1 1 1 

ENDEREÇO 

la lulAI lsl.AIGIRIAIDIAI IFIA\M l fltlt lAI j6jsj2j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAlR.RO 

.__I ...._I _,_l __.l---L.-1 ...._I __._l __.l.___._I _._I _..- l_.__I .._I _._I __._.....___._! __._l __.I..__. 1 s 1 A 1 N h 1 A 1 1 T 1 E 1 R 1 B 1 s 1 !' 1 ! 
CIDADE UF 

!Tlaltlsl lclola!Alclõl1dsl 1111111111111111~ 
REG.CRBA FORMAÇÃO 

J2lsl6!1joj/IDI IBINJGIEINIH!Eltlalol IE~LIEjT]RjtjcjtjsjTjA\ ! 1 1 1 
CEP TBLEPONB FAX 

l3\1l4l1lol-lololol lolalsl-lalz lsl1l1la!il3I lo!3lsl-'3!2l3!ilil3l1!3I 
E-MAIL -

chpf@h com e 
LOCAL 
T R Q S A Ç Õ E S 

DATA 

l t l3l /lt 12l1l2lolt l2l 
ASSINATURA 

3 



ANEXO 

INSTRUMENTOS DE MEDICÃO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 

MULTÍMETRO IilOKI 3007 

WATTIMETRO BIRD 43 

. . 
' 

4 



DECLARACÕES 

DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi­

ante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente 

laudo consta de 06 .. folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubrica fAp.- de que 

faço uso" 

Contagem,13 de dezembro de 2012. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R EA: 25670/D 
C P F : 271882726-20 

. Jv 
ENG.CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

5 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representant~ legal dá ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - J\CVR, declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira 

de Freitas, esteve no endereço abaixo vistoriando as instalações da nossa emissora. 

Contagem,13 de dezembro de 2012. 

Representante Legal 

- Local da vistoria: 

Rua Refinaria Duque de Caxias, 393 -Apt.02. 
Bairro Petrolândia - CEP: 32.072-170 - Contagem/MO 

- Nome do Representante Legal: Fábio Lopes Ferreira. 
' 

6 
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Anotaçlo de R.espÕnAblffdade Técnica~ ART 
=-.. .,. ...... ~ G Lei n° 6.496, de 7 411 daunbro de 1977 

Via 

~ - - LO 

"}, . ~ ~ 

\1 ~ 
da Obra/S•rV~~ 

Página 1/1 

ART de Óbra ou Serviço 
14201200000000902974 

Connlho Regional de Eng•h1rt1 e Agronomia de Mlnas Gerais 

1. RespotlUvel T6mk:o 

CAHDIDO HENRIQUE PEREIRA DE ll'REIT.AS 
Titulo prollsalonel: 
llNGKHBEIRO &L&:nlCISTA - l:UTRONICA; 

2. Dados do COf1tnlta 

RNP: 1'04867621 

Regi81m: 04 . o. 00000256'70 

• CD11l7ata11te: ASSOCIAÇiO CONtJNI'l'MuA VITÓRIA DE RADIODIJi'tJSÃO-.ACVR CNPJ: 02. 003. 058/0001-Ú 
N": 000393 Logradouro: l\tJA RJ:J'lDRll DOQOI: DE CAXIAS 

Compem11nlo: AP'1'. 02 
Cidade: CONTAGEM 
Connto: Cel8bmlo em: 

Balml: PZTROLAlmll 
UF:MG CEP: 32072170 

Valor: 800, 00 Tipo de c.onlratante: PESSOA JURÍ DICA DE DIREITO PÓBLICO 

3. Dadce de Obr.iServlp> 
L.ogradotiro: ROA Rll:l'DIAIUA DUQOJ: D& CAXIAS 
COl\'lfllemD!lto: All'T • 02 
Cidade: CORTAGl:K 

O.la d11 Inicio: 13 /12 /2012 Pr11vts4o d'11 1'rmlno: 13/12/ 2 012 
Fl"alldada: COL'?'OML 

N•: 000393 

UF: MG CEP: 32072170 

Propr!et6rk>: ASSOCIAÇÃO CONOMITÁRll VITÓIUA D& RAD:IODiros.lo!..ACVR CNPJ: 02 . 003 .058/0001-U 

-4. AIMdllde T6cnlcs 
1 - ASS&SSORIA 

auenlfdade: Unidade: 

LAUDO, C:OMtJNICAÇiO lil TBLlilCC»roNICAÇÃO , RADIODifUSAO 25 . 0 0 w 

Após a c:o!lduslo du atMdedei& téallcal o prolltlklnal dewri pt'Oelld« • baixa da ta ART 

.. .... . . ....... . .. . ... . . . . . ...... . ... . ... .. . ... ...... . . . ............... .. ............ .. ..... . · .... .. .. ..... .... .. . 
li. Oedaraç6111 

7. Enlldade da Claaa 

ASSOCOCnçlo DOS BNGDUD:IROS, ARQUITETOS Jl: riCN 

8. liilannaÇON 

• A ART ' Wlkla 110merrl8 qllmlde> qullada, 111edlan18 • .,....n1a"° do 
..,..,,,.,._,.. do pa,_llJltO ou co.,,.,.cl.t no ""do C:.-
• A-lcldllda d• ll1• documanlo pode serv.Hle11da "º atlll 
-~.or;Jitou-.co11t ... "'11.br 

•A gu.rda d\ wt. .. ...._da N(T ••" de re1ponNb111dade tio P!DftMl-1 • do 
oa...a.t.m. COln o clbfalMt • doaUht~ o \lf"""lo COllll'atuaL 

VALOR OA OBRA: R$ R$8 00 1 0 0. ÃRBA DS ATUAÇÃO: 

TELECOMUN1CACAO, 

.::t...=~~~~;;;~.k~~~~~c:::Nt:PJ~;~G2~·::º~º31~·::::º~58~-00-1--u www.crea-mg.org.br 1 oeoo .. 0312732 ~ C~.!:,~~~· 
Valor da ART:40, 00 Regletr&daem:l '7 /12/ 2012 VelorPago:.CO, 00 NDllSO Num91'Q; 0000000000875958 

' 
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SOUCfTAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

com<JJ'j. 
~ ''/CI. 

. b'l> ~ . ~a ~ 

.m Rur>dcll Ch 
·2Fls.~1 ' C1> 

~ , 
'Á Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no estado de Minas Ge~ ~C')o, 
llmo Sr. Delegado Regional:Dr.Luciano. 

Assunto:Renovação da Licença para Funcionamento de Estação de Radiodifusão 
Comu~itária. · 

Processo Nº 53.710.000736/1998. 
5~o. 063509;.4 ~ 

Local: Contagem UF: MG 

h ~·~;: i: 1 • ·:.;.. 

;- •• ~~ 'S•.~t" 

li ·;.:1) 1 : : ti~• 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO-ACVR.processo nº , 
53 710.000736/1998,com endereço à Rua Refinaria Duque de Caxias Nº 393-Apto 02-
Bairro Petrolãndia-Contagem-MG-CEP:32072- l 70, vem respeitosamente a 
V sa.apresentar juntada de docwnentos referente à Renovação da Licença para 
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária dessa Entidade.conforme 
relação de documentos do subitem 20.3 da Norma Nºl /2011,aprovada pela portaria MC 
Nº 462.de 14 de Outubro de 2011. 
Sem mais para o momento aguardamos deferimento. 

Contagem,MG 21 de Dezembro de 2012. 

Representante Legal da Entidade:Fabio Lopes Ferrein 
CPF :617 .98l806.25 

C.l.MG 4.127.908-SSP/MG 

1 

M Jt·OntRIO D.u. ~ >;!J\~ IJN!i';.l. ç .. :·;;; 
BR'.u. ~ru::i. - i:IF 

53000 OS35B9/20·l2-55 

:21 /12.o'20124)~ :.lS 



1 • • ~ ASSOCIAÇÍÍO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFU~tl94}t)'R • 
~~ VITÓRIA .FM 87,9 • ZYI. 507 • CANAL 20~1,.;,:~0E ~~~ 
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'l.4. r~. ,,, 
A'l'A DA AS.SEMBL~IA r,g[{AL gX'l'l?.AORDIN.itHIA HP.,\LI6ADA DIA 10 ])1!! /pJtJf'Ji'"/c 

DE 2005 ·§~is.~\ 
~ Rltboca "' 
~ :--· I 

~ <')e, 

Aon dez de Abril do dois mil e cinco,tendo prévia. convocação do s'lu 
P:cesidentc:Fabio l'>pes Ferzrnira,reuniram extraordinariamente na Se 

tJc tfacionn.l ll. Rua Refinaria M:l.taripc Uºl81-A, Bairro 'Petrolãndia, Co9, 

tag e m , M.G,~s 19:00 (de3enove) horao,(2Q convocação),o~ assoc;i..'ados e 

ni r .·: t o r i::i dn M 1so(' laçit() Gor.iunititrin Vi t órin dC3 Rad iodifusãa-ACVR-,' 

p n.ra t. rat:J.r rloB ~H.•guinte~; a~~suntoo da Ordem rfo Dia: 

l ~)-Acatar pedid8 .~e rl~m\nci:i do Vice-PrP.sidente, Secretária, Te sou_' 

2Q)-Alterar o Artigo 159 em seu termo; 
" 

. I 

3 º )-Ex:tinguir o A1·tigc líl !1 e Parrígrafo linico em seu termo; 

4 Y)+Extineuir o Artigo JOQ em seu termo; 

6 o ) ·-!'o :::l s e d o s e 1 e j , t tJ s ; 

7 º)--Eleição e pot:if;; e do conselho comuni tár:iio. 

Ap5.3 verifica ndo •) livro de presença e havendo quorum~ O Presidente 

declara aberta a reunião • 

A :.:; agui:z::'. o Pres ic'l ont e det e rrninou que a necret;f.ria A&- .hoc, Márcia. Es 

t.:n-;.:n da Silva lesse a s c artas de reni1n cia do vice-presidente: Alair 

d ) Carmo Vi tal, ela secret:L"'ia: Simone Apa recida Carmo Ferreira e da ' 

Tes oureirn :'Liórtlcs Carm() Aparccic'lo, qu.o dopeis de examinado pelo 
. 

cor.~elho e submci; i.do 11 votação da assembléia. foi aprovado por unani 

mid:=t.de. 
1 

A s eguir o Presidente determinou que a secretária procedesse a lei_ 

tura. dos artigot.i que serão alterados e dos artigos que serão extin_ 

guidos do Estatuto da Entidade,on quais foram lidos e submetidos l3. 

votação da a s sembléia, fora1il aprovadqs por _unanimidade. 

O Artig o 15º,pnssa a vie;orar com o seginte termo: 

A Diretoria,que á orgno executivo,compõe-se de: 

Rua Refi11aria Mataripe1 nº 1 B·t A - Bairro Petrolândi~ - Contagem - MG 
Te!.: 3397-6140 / 3397-0511 CNPJ nº 02003958/0001-14 

( 1 ) . . 
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; . . ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO ·J,CVR 
,. ~~ VITÓRIA FM 87,9-· lYL 507 .. CANAL 200 .s;::ó'9!0 

1 

.. 

,,., • ..,.~ .... ~ "%& .. ''* -i>fi 04· 
A)-:PiH·;srn1mTE (A.) ~~COffi(J17IÓ~ iB.~.J'-'l't.. 'lt~/J.1 

t51 "1 ll ~' eo~~· ~ ;,,p,, ·--ç 
!3)-SE0RETARIO (A) .gF1a. TOU e11 lf. '# .J/,;,;::11 

{A) ~ Ru~,.~ . '.tfg °rt' 
C)-TESOUílEIRO -~ . ~Lc..,, 

Ficar:~m também e>. t ingu i.nos os artigo::i 182 e pa~\;afo ~ic~-·~m seus 

termos e artigo 302 em s~u termo. 

A Sf?,~uir o PrErnid~nt~ determinou que procedesse h eleição do Secre_ 

tário e '11ssoureir0 dn. Jmtidude. Os c::tndidatold · foram eacolhi<los e ' · 

seus nomes submetidos h apreciaçao da assembl~ia,senda eleitos por 

~ 12scrut-ínio sccret·:> ar-> seguintes pessoas para comporem a Diretoria.. ' -

t n0s c~rgos assim qualificados: 

SBc;rnT:~HI0: Cle hér ·Poríüra dos Santos, braoileiro, sol te iro, maior, ope_ 

r<.:n~•Jr de máquina,portador da identidaue:Il!G-8.753.110/SSPMG e do CPF 

03J.07J.456-30,residente e do;niciliado em Contagem,rn..G,r:t Rt.ta Uefin~ 

l'ia Gabriel Passos NQ215,Petrolãndia. 

'l'::;;SOUREIRA :?llárci<-1 ~stevam da Silva, brasileira, sol teira,maior, estuda!!_ 

te , portadora da iàcntidal1e:MG-10.749.0f36/SSPMG e do CPF:053.127.726 

-7'i,resid~nte e do111icilL.1da cm Contncem,M.G,b. Huu Hefinllria Duque ' 

cl e Caxins NQ84 3, PetroH\nd in. 

A :.;e{:uir o I'rcsiéle1:1tc êletcrminou C]Ue se prooedesse hc:le·i.çõ.o ao con_ 

:::elho' co;nunitário da Entic1ade.Os cnndidatos foram escolhidos e seus 

nomes submet idoo tt ~prec io.r;ão fü1 asi:;cmbléia, sendo e lei tos por escl"!:!:. · 

tínio secreto os seguinte~ representantes: 

l ç )-ASC3EL-AASOGL:i..ÇÃO COll!UNI'11itHIA DO BAIHHO BBL~M; representante: 

Marinalva Rocha Trindade. 

2 Q )-ASGOCHAC-AaSOGIAÇÃO C~OMUNITARIA CH.ilCAHA3. CONTAGE.M; representante: 

Jorge doo 3antos Carvalho. 

.3 º)-UNIÃO DOS APOSEN'l'ADOS E PENSIONISTAS E DEFICIENTES F!SICOS DE · 

PE'l'ROLitNDI A. E CONTAGEM; representante: Délio Dutra. 

4º)-ASSOCIAÇÃ.0 DE MULHEHES DO BAIRRO CAMPO ALTO E ADJACE:NCIAS;repr~ 

sentante:Maria Olinda de Oliveira. 

. .fl..(; 

. 
1 
1 
l 

·l 

·' ! 
1 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA VITÓRI~\ DE RADIODIFUSÃO· ACVR 
. VITÓRIA FM 87,9 - ZYL 507 ·CANAL 200 /};;14910 ,,~ 

./k ''('4Jj; 
IJ~'d. ~~ 0~· 

5, ~ )-AOBP-ASSOCT1~.ÇÃO ÇOivlUNIT~RIA no BAIRRO J'gTROL~NDIA;.___;:::._J.:~T~~. E P.; 
'74fl "Q)·~.,,. ' 

~r:/'.J., ~ ''si 
. .,, ' 

Os eleitos for~m empoosfi.dos e cumprirão oeus mandatot:J até a e'.&é'i ' 
Corrttrn. · 

te:Jdnio Marcos Coelho. 

. ·· · -~ 'e 
ção da nova Dir(: toria Executiva. 'l> ~ 

As domais claúoulas do l•;statuto nao at iir,idas por c,1te inntJ~~~~ 
~ e., 

-rcrmaneccm inai!:teradas. ~1' ~ 

Ne.da mais havP.ndo a s e r ct...tmprido, sendo 21: 00 horau, o Preuidente su~ 

·pendeu ~ sesufio para 11u.c fosse la'rradn. a ata pela secretária ad-hoc; 

!f.árdia. f~1 tnv1.t.111 eh. Silva, ro~t:i.heln~ i c'lo:J os trabalhos o Presidente de_ 

terminou que fo:~se lida a pr-:oente ata, que de:pois de lida foi aprov~ 

ds por unRnimia:tde ,anAinadu por mim e pelos demais membros da Dire 

torin. 

Declaro, pa r ::t fi<l!J fü1 rc"' ,:, io ~ ro, que ;:i, ata acima confere e om a ata ma_ 

l'1tw c ri to. !rn f olh;rn 05 (e inc~ )frent~ e 'Verso e folha 06 ( s ~ is )frente • 

do livro própr io. 

Contaeem,M.G,10 de Abril de 2005. 

Presidente.ACVR:Fabio L.Ferreira. 
c.r.M-4.127.908/SSPMG 

CPF :.617 983 806- 25 
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Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios-Bloco R~3tz andar-~EP:70044-900 

Brasllía - DF 

Ao limo Sr.Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuntária 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 

Assunto:RESPOSTA do Ofício N2 3038/2013/CGRC/SCE-MC;Acerca da Documentação 

apresentada Processo: 5~000.050196/2011-19 

Off cio N2 006/06/2013 

PEDIDO DE RECURSO 

Conforme offcio n2 3038/2013/CGf\C/SCE-MC,lndeferindo o pedido da entidade . 

mencionada,estamos mandando ata referida neste offclo,bem oomo o estatuto 
ref~rmado e a cópia.de solic:ltaçãode juntada de documentos para Renovação da 

licença para funcionamento de Estação Comunitária. 

Queremos ·informar .a este competente órgão,que protocolamos todos os­
documentos conforme determina a Norma 1/2011 em seus termos. 

o N253000.063589/2012·65 // DRMC/MG 

Nestes termos pedimos deferimento. 

Contagem,MG 24 de Junho de 2013 

~~ .. ~.~~ 
ASSOCl!:.CAO COMIJN!'i',\l~lA VITÓRIA 

DE RAO;t)11WUt;Ao ~ /\OVA 
lltepresentante Legal da Entidade:Fabio Lopes Ferreira 

CPF:617.983.806.25 
C.I.MG 4.127.908-SSP/MG ' 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIÀ Vi7ÓR]A D~·RADIODIFUSÃO , ~----

VITÓRIA F~ 87~9 - m 507 • CAN~ 200 

Ata de reunião da Assembléia Geral Extraordinária da Associação _Comunitária Vitória de ·, ., 
Radiodifusão-ACVR,realizada aos oito dias do mês de novembro de dois mil e doze,às 19:30,2ª 
convocação.na sede da Entidade na Rua Refinaria Duque de Caxias n°393-Apto 02-Bairro "=' com1.1'> . 
Petrolãndia,C<?ntagem,MG. ~'li 

1

C1~ 
Conforme assinatura constantes da lista de presença,foi oficialmente aberta a Assembléia ·8 Fls._, 3' 
Geral,sendo eleitos pelos presentes para presidir os trabalhos,o Sr.f abio Lopes Ferreira e para~ Rubrica ':' 

secretariar o Sr.Edson Machado Fernandes. ~ 0c, 
Agradecendo a sua inclicação,o presidente dos trabalhos apresentou a pauta,em conf onnidade 
com o Edital de Convocação data4o de 08(oito)de outubro de dois mil e doze.para deliberarem 
sobre a seguint~ ordem do Dia: · 
1 º)-Eleição e posse da nova diretoria Executiva; 

2j-Eleição e posse do novo Conselho Çomunitário; 

3°)-Refonna Estatutária da Entidade. 

Iniciada a eleição foram escolhidos os seguintes nomes eleitos por aclamação: 
' 1 

l °)-Diretoria; 

DIRETOR GERAL-'Sr.Fabio Lopes Ferre~brasileiro,C.I.MG 4.127.980/SSPMG,residente à 
Rua Refinaria Duque de Caxias,nº393-casa,Petrolãndia,Contagem,MG. 
DIRETOR ADMINISTRA TIVO-Sr.Edson Machado Femandes,C.I.442.126/SSPDF,residente à 
rua 36,nºl 55,Tropical,Contagem,MG. 
DIRETOR DE OPERAÇÕES-Sr.Sebastião Crispim da Silva,C.I.M 6.846.796/SSPMG,resideote 
à rua Palmeíras,nº49,Sapucaias Ill,Contagem,MG. 
DIRETORA FINANCEIRA-SraSirinéia Calixto,C.I MG 3.005.753/SSPMG,residente à rua 
Refinaria Gabriel Passos,nº47-Apto 302,Petrolãndia,Contagem,MG . 

• 
2°)-Conselho Comunitário;. 

Sr.Rui de Sena Paula Filho e suplente.Madalena de Freitas,representantes da ASCOTROP-
Associação Comunitária do Bairro Tropical; · 
Sr.José Dnrci da Cruz e.suplente Adernar I;)eodoro dos Reis,representantes da ABISAL­
Associação dos Amigos da Bairro Industrial São Luiz. 
Sra.Verorúlde Rodrigues Barroso e suplente Poliana Yolanda Barroso,representantes da CCE­
Creche Criança Esperança. 
Sra.Maria dos Anjos de Oliveira Silva e suplente Ana Moreira.representantes da ASCAL-
Associação Comunitária do Bairro Campo Alto. ' 
Sra.Ângela Maria da Silva e suplente Matusalém Vieira dos Santos,representantes da ASÇUBS-
Associação Comunitária União do Bairro Sapucaias II. · 
Sr.Tremar do Carmo Teixeira e suplente Márcio de Oliveira Junior,representantes da ACMT II­
Associação Comunitária do Bairro T:opical 211 Seção. 
Sr.Gilberto Antônio de Oliveira e suplente S!dnei Maximiliano de Souza.representantes.E.'!------
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Sr .Adelson Junior e suplente Nero Monteiro da Silva,representantes do PROCEU-Projeto 
Construindo em União. 
Sr.Junio Marcos Coelho e suplente Rafael Feliciano Pere~epresentantes da ACBP· 
Associação Comunitária e Comercial do Bairro Petrolãndia e Região Sudoeste de Contagem. ""1~ 

·8't)Fls. ,~ Iniciados os debates sobre a proposta do novo Estatuto Social que,depois de analisada e -Q) - (/) 
~Rubrica , 

modificada,foi então aprovada por unanimidade pelos presentes. ·~ ~ 
As demais claúsula5 não atingidas por este instrumento pennanecem inalteradas. ~ r;, 
Nada mais havendo a ser tratado,o Sr.Presidente deu por encerrada a Assembléia,e eu Sr.Ed.son 
Machado Fernandes lavrei e assinei a presente ata,seguida das assinaturas dos demais membros 
da Diretoria. · · · 

. 
Declaro para devidos fins de registro,que a ata acima confere com a ata manuscrita às folhas 
09(nove) frente e verso e folha 1 O(dez) frente do livro próprio. --R-T~r:111 
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Contagem,MG 08 de Novembro de 2012. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADf OOIFUSÃO -ACVR -. . . 

com ui> . .., 
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ESTATUTO SOCIAL 
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~~~\ 
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·~ ~º 
CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃ01SEDE E FINS 

Artigo.12-A Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão,doravante denominada 

ACVR,é uma entidade civil de direito privado,sem fins lucrativos,que terá duração 

por tempo indeterminado,de caráter cultural e social,de gestão 

comunitár;a,composta pela união de moradores e r~presentantes de entidades da 

comunidade atendida,para fins não econômicos,com sede no Minicípio de Contagem 

no Estado de Minas Gerais,inscrita no Cartório de registro .Civil de pessoas jurídicas 

da Cidade de Contagem-MG-sobe o número 5.686,livro A,cuja sede situa-se na Rua 

Refinaria Duque de Caxias N!? 393-Apto 02-Bairro Petrolãndia,em Contag~m·MG. 

Parágrafo .Único-A Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão-ACVR.:utilizará 

como denominação fantasia o nome VITÓRIA FM e reger-se-á pelas disposições deste 

estatuto e pelas leis vigentes no territória·nacional. 

Artigo.22-A Associ~ção Comunitária Vitória de Radiodifusão-ACVR-tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,bem como: 

!-Beneficiar a comunidade com vistas a: 

A}-Dar oportunidade a difusão de idétas,eleme11tos de cultµ ra,tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

8)-0ferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,estimulando o 

lazer,a cultura e o convívio social; 

·' . . 

e. 

C-)-Prestar serviços de utilidade pública,integrando-se aos serviços de defesa 

civil,sempre que nescessário; 

· r;:rrÀn10 t'A'"soJfl · 
0)-C~nt~ibulr para -iperf~içoamento pro.fissi~nal nas â~ea s d~ atuação dos jo~"ª/~·f~s 0~'R;O E_~~ 1 

e rad1alistas,de conformidade com a leg1slaçao profissional vigente; .. v. J~ioi:~w • "''~e11a. 
. ! 9}c:.e.~ i'1:ÍÍJrJe ./ 

. , lm~:~·~_J? _ .• r. ::~~~e1 
! C.J,, T.:.G.:, . , _, 
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E)-Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão ~a forma 

mais acessível possível. 

.,- ~ c9 un,~ 
• ~ 1 ~ 

li-Respeitar e atender aos Seguintes princípios: 

A)-Preferêncla das finalidades educativas,artísticas,culturais e informativas em .: F\5.~aq~ Í 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade. ~ R11brie3 r:, 

~~ r> 
8)-Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraç.ã~ ~ 
dos membros da comunidade atendida; 

C)-Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 

D)-Não discriminação de raça,sexo,preferências sexuais,con\liC:ção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ ll2-É vetado o J>.roselitismo de qualquer natureza,assim como qualquer 

discriminação política,filosóflca,racial,religiosa,sexual,de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

§ 22.será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão de forma simultânea em 

matérias polêmicas,na programação opinativa e informativa,divulgando,sempre,as 

diferentes interpretações relatjvas aos fatos notkiad·os; 

§ 32-Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a .émitir opiniões 

sobre quaisque_r assuntos abordados na programação da emissora,bem como 

manifestar idéias pr~postas,sugestões,reclamações ou reivindicações,devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo,mediante 

pedido encaminhado à direção responsável pela ijádio Comunitária. 

~1. : • • ' 

.. ;• 

Artigo.32-0s dirigentes e associados não responderão,nem mesmo 

subsidiaramente,pela obrigações contra(das"pela entidade,ressalvados os casos em 

que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 

funções. 

Artigo.49-A receita da Associação Comunitária Vitória de R·adlodifusão-ACVR,será 

utilizada,única e exdusivament~, para execução de suas finalidades institucionais e 

não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

funções,bem como a distribuição de lucros(sobras),dividendos,vantagens ou 

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
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CAPÍTULO li - QUADRO ASSOCJATIVÓ-?'~ 4> 

Artlgo.52-Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

pree~ido formulário próprio e admitidas em assembléia geral,com residência ou 

sede neste Munidpio,desde que se comprome~am a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. ,,. 

Artigo.69-0 quadro associativo da Associação Comunitária Vltória de Radiodifusão. 

ACVR ~ompõe-se de: 

1- FUNDADORES - Formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

li- CQLABORAOORES E CONTRIBUINTES - Em número ilimitado,os que 

compondo um quadro especial participando ou não da Diretoria;queiram 

mediante associação e colaboração ajudar a Associação a cumprir com 

suas finalidades; 

·' 

Os colaboradores e os fundadores não respondem1 nem mesmo 

subsidlariamente,pelos encargos da Associação; 

A Associação terá um regimento Interno que,aprovado pela 

Diret~irli~éferendada na Assembléia Geral,disctplinará seu 
; . . . 

funciqn~!Tiento. · 
. . .. ... , ..... 

Arttgo.72MAs contribuições dos associados s~rão reguladas em Assembléia Geral. 

Artlgo.8~-São direitos e deveres dos associados: 

A)-0 direito de vot o e de concorrer às eleições1podendo ser votados para cargos 

dlretivos,desde que atendam ao disposto no§ 21l do Artigo.12!!; 

B}MManter sua contribuição em dia,conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

CARTÔAIO MASSOT€ 
SERVIÇOS DE P.TD E PJ 

Av.J11ão ~!ir~. ., . 
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Artigo.92-..são passíveis de puniç-.ão temporária ou exclusão definitiva do quadro fJ · 
social,havendo justa causa,os assodadós que infringirem este estatuto,desde que g 'b 

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que,frent ..,Q 

a procedência da solicitação,deverá submetê-la· à Assembléia Geral,convocada ~ ...... ' oo _ _. 
especialmente para este fim,para deliberação fundamentada,assegurando o amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

CAPÍTULO Ili - DOS ÓRGÃOS Ê DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo.109-São órgãos da Associação Comunitária Vitória de Radiodifusã«rACVR: 

!-Assembléia Geral; 

li-Diretoria; 

Ili-Conselho Comunitário. 

Artigo.112~A Assembléia Geral,órgão máximo de deliberação da Associação 

Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR,será composta por seus associados e 

ocorrerá ordinariamente a cada ano,no dia 15 de Dezembro para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria,discussão e aprovação de p1anos,projetos e 

assuntos gerais.Deverá ordinariamente ocorrer a cada 04(quatro)anos para eleição 

da Diretoria e dt;> Consel~P Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 

para destJtLJiçâo.dhs dirrgentes e alteração.est._tutária,respeitando-se o disposto no§ 
.... ,. . ~· . . 12. ,. :, . 

:": . · .... 
. . '*_:.·,··· er 

·.§ 19-A Assembléia Geral poderá ser convoca·da extraordinariamente pela maioria da 

diretoria,por um terço dos associados presentes,para discussão e decisão relat_iva a 

assuntos de int~resse geral.Quando a deliberaçã.o se relacionar a destituição de · 

dirigentes ou alte~ção estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim,não podendo 

deliberar,em primeira convocação,sem a maioria absoluta dos associados,ou com 

pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 29-A convocação deverá se.r feita com antecedência mínima de oito dias,através de 

edital ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Vitória de 

Radiodifusão-ACVR e estúdio,bem como na sede das entidades que compõem i'!:'::::?. ----
• {C~FITOR/O MA~c:orE 

Conselho Comunitário,e com divulgação através de pelo menos quatro chama~.~iÇ'.Js DE Rt PJ 

1 • .c\v. João • es, de veita 

IJO ! ·B. ·-~•.o , 
CfPJ2 0-' . al.JJg/.5lt., 

CONTAGEl'v . 11::; ·' 
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diárias durante a programação da emissora,devendo conter data,hora,local e pauta 

da reunião. 

§ 39-A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação,trinta minutos após 
1 

com qualquer número de associados aptos a votar,respeitadas as disposições 

., . .. " 

: .,, .. 
dispostas no § l!l. ':.:~., 

• . . ~2J L~~ 
§ 45i-A Assembléia Geral para fins eleitorais,alienação de bens ou imóveis ou móveis . · · 111 

• • ~ 1<11bllca 1 

ou extinção da entldade,deverá ser convocada com trinta dias de antecedência ~ &' 
e,deliberará conforme este estatuto,mediante voto dos associados em dia com suas ~ -"!). 

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses,respeitadas as disposições 

dispostas no§ 19, 

Parágrafo Único:A Assembléi~ Geral Extraordinária reunir·se á a qualquer 

época,quando convocada nos termos do presente estatuto. 

Artigo.~29-A Diretoria da Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão-ACVR· 

orgão executivo e administrativo,será composta por um Diretor Geral,um Diretor 

Administrativo,um Diretor de Operações e um Diretor Financeiro,e1eitos em 

Assembléia Geral para um mandato de 04(quatro}anos,permitida a re~leição. 

§ 12-A Diretoria da Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão-ACVR,poderá ser 

substituída,para finalização do mandato,no todo ou em parte,mediante decisão em 

Assembléia Geral,respeitadas as disposições contidas ·no§ 1.!l. 

§ 22-Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10(dez}anos e maiores de 18 anos ou emancipados,cujas residências sejam situadas 

na áre~ -~ª~·~omunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
.• . 1. ' 

exer~íciê. de mandato eletivo que lhes ass~gure imunidade parlamentar ou função do 

qual decorr~ foro especial. 
·. ' 

Artigo.132-São atribuições: 

1)-Da Diretoria: 

A)-Adminlstrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

B}-Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
1 

C)-Representar a ACVR em at os públicos ou internos; 

0)-Realizar todos os atos ""=essários aQ desenvolvimento da ACVR; 



--A . . . 

o relatório de atividades; · · , e . , 

E)-Apresentar relatório anual a Assembléia Geral_,acerca do balanço patrimonial er·c 
~4" Q 

00 
f)wPrestar contas ao final de cada exercido financeiro; 

G)-Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

H)-Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e comun1, 

::::::::::::~:::fi:::::: :::::::~;ônus sobre bens móveis e imóvet~1~ 
mediante ~utorização da Assembléia Geral; . ~ljt ~<). 

11)-De Cada Dirigente: 

A)-Ao Diretor Geral compete:representar a Associação Comunitária Vitória de 

Radiodifusão-ACVR,passiva e ativa,judicial e extrajudicialmente,coordenar e 

dirigir as reuniões da Diretoria e no Conselho Comunitário,presidir,assinar 

· contratos,ajustes ou convênios de ; interesse da associação,movimentar conta 

bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis da diretoria,votar e 

deter Õ voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 

Geral;pratkar todos os atos necessários à administração da entidade,organizar 

seus serviços e departamentos; 

B)- Ao Diretor Administrativo compete:gerir as atividades administrativas da 

entidade,dirigir e supervisionar todos os serviços · de escritório da 

associação,secretariar as reuniões da diretoria,lavrar as atas,ter sob sua 

responsabil~dade a guarda dos livros,atas e pareceres da entidade,bem 
como,todos os documentos relativos a secretaria; 

' 

Ç)-Ao Diretor de Operações compete:implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes a execu~ão do serviço de radiodifusão 

comunitária,relativamente aos seus aspectos legais,técnicos e qualitativos,gerir e 

captar os recursos advindos· de patrocínio sob forma de apoio cultural,bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 

operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária;promover a 

integração da comunidade com o serviço prestado; 

D)-Ao · Diretor Financeiro compete:Gerir as atividades financeiras da 

entidade,assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

Diretor Geral,todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação 

Comunitária Vitória de Radiodifusão-ACVR,bem como,todos os 



• 1 . . 
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. relativos a tesouraria,dlrigir e supervislonar os serviços de tesouraria,organiza r ('º"' 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. ~ ~o 

~~ t' 

Artigo.149-0 Conselho Comunitário,eleito em Assembléia Geral para mandato~ comullic~ 
'?> ~ 

Igual ao da Diretorla,será composto por,no mínimo cinco pessoas representante~ ~~ 
·- Fts _ UI 

e um suplente para cada,de entidades da comunidade local,tais co~ Rubf1Ca p, 
associações de classe,rellg~osas ou de moradores,descfe que legalment~~J;r ~(') 
Jnstituídas,com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,com vista . 

ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

. Parágrafo Único: O Conselho Comünitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 

sobre o serviço de radiodifusão comunitárta,devendo periodicamente elaborar 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação,bem como a 

sua valiação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

\ 

... . .. \ 
Artig9.ts11.:As chapas para a diretoria estarão aptas,se entregue até (03)três dias 

'·f" !}· ·· •. . . • 

antes d~ .~ssembléla Geral de Eleição,por requerimento a Comissão 

-Eleitoral,ac~mpanha~a de nominata completa e pelo devido expresso 

. consentimento de se4s membros ~em como de referendum de, um décimo de 

associados aptos a votar. 

§ 19-É vedada a participação de associados em mais cfe uma chapa,bem como o 

voto cumutativo ou por proturação. 

§ 22-A dfret<>ria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa,desde que . 

obtido~ mínimo de (20 %}vinte por cento dos fotos válidos totalizados no 

processo eleitoral.A escolha do critério para contagem será decidida no inido da 

Assembléia Geral. 

I 

CARTÔHIO MASS01t: 
ser.v1ços oE RTo e PJ 
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V - DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo.16!!l-A programação. da emissora,deverá respeitar todos os princípios e 

normas disposta na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
c,omun;, 

comunitllria. .gb:._~'1.~ 
.Q1 Rubrica 1 

~ . G:> 

Parágrafo Único-Será vedadá a transferência da outorga e a formação de ·~~ ~f) 
redes,excetuadas as situações de guerra,calamidade pública,epidemlas e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo,Judiciário e Legislativo,deflnidas 

em leis.Também ser.á vedada á cessão ou arrendamento da emissora do serviço 

de Radiodifusão Comunitária ou de horários ou de horários de sua programação. 

Vl-DA"RECEITA E PATRIMÔNIO 

' Artigo.17'1-0 patrimônio e receita da Associação Comunitária Vitória de 

Radiodifusão-ACVR,será composto pelas contribuições sociais deflnidas pela 

Assembléia Geral,pelas doações,auxílios e subvenções,pelos móveis ou 

imóveis,pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos . 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial, por valores advindos de sua atividades comunitárias,bem como por 

aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio cultural. 
' 

~ . . . 
Párágfafo Único-Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seú quadro diretiv~ será remunerado. 

VH - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo.189-fste estatuto poderá ser reformado1 no todo ou em parte,por 

deliberação da ~ssembléia Geral Extraordinária,especlalmente convocada ~ra 
este fim

1
send o exigi do o voto concorde de(2/3 )do is t~rços dos presentes à 

1 

CAílTÓR-10-MA_S_s_oiíl 
. • . . SfiWIÇOS OE ATO E ~J j 

A~. 1 
;i , ~td ' ~ÍH,..I 

' i/i;,J.Q, EI ' 
C~F n .. e~ . • . JJ9. 1~ ; 
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patrimônio liquido,será destinado a entidade de fins não econôm"cos " 

congênere,definida em Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FIN 

Artigo.202-0s casos omissos.neste estatuto serão reso v1 os 1retoria,com 
recurso à Assembléia Geral,pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 212-0 presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08(oito·)de 
Novembro de 2012 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 

pessoas jurídiats,averbando-se este registro todas as alterações por que 
passar,ficando expressamente revogados todas as disposições do estatuto 

anterior d.essa associação que regerá peJo estatuto ora consolidado . 

.. . • . 

. · 
Contagem,MG 08 de Novembro de 2012. 

Diretor Geral da ACVR: FABIO LOPES FERREIRA 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDI~ &~' 
'REGISTRO Nº . ~ 
5.686 . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ViTóRIA DE RADIODIJi'USÃ6- ACV 

EX1'RA)O DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAVITÓRJA DE RADIODIFUSÃO ~ ACVR. A Associação 
Comunitária Vitória de Radiodifüsao • ACVR, com nome de fantasia, Luz e Vida RadiQdifusao, é uma sociedade civil, sem fins 
lucrativos, voltada paro a defesa da democratização populares de opoio os ações solidárias cooperativas e comunidades evangélicas e 
não ptirtidárias, dedicada a serviços comunitários de caniter não.comercial; com sede e foro em Contngern/MG., à Rua Ref. Duque de 
Caxias, 485, sala 204, Petrolândia. Tem por fim: reprcsentnr Radiodifuão Comunitária Vitória defendendo seus interesses e objetivos e 
desenvolvimento e consolidações da atividade, em condições de participações democráticas e popular no processo de comunicações; 
representar as organizações populares e cooperativas; criar e implantar e administrar um sistema de integração de emissora de· 
Radiodifusão e/ou meios de comunicação comunitária em Conlngern; criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitam a plena 
realização dos objetivos da radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitórios; promover encontros, eventos e seminários 
de interesse dos meios de comunicaçllo comunitários. São órgãos da ACVR: AG., e Diretoria, composta de. Presidente, Vice­
Presidenle, Secretório e Tesoureiro, com mandato de 10 anos. Em caso de dissolução, seus bens serão rateados entre os associados 
representativos da Associaçll9 comunitária!:~ prop_osta de seus !iliados. Foram apresentados todos os documentos exigidos por lei. 
Confere. Contagem, 25 de março de l 997. &/'-A- .,. 

A V-l: Certifico que, foi Dpresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta(~~· exemplar de ata de fundnçilo, eleição e posse de 
diret~ria, realizada aos 10/03/1997. Dou f _é. CMtagem, 25 de março de 1997. ~ 

AV-2: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório 111.."Stn data, exemplar dt.. AGE, realizada aos 26/07/1997, 
que deliberou a alteração do arl. 2º do estuluto, a sede social passa para Run Ref. Mataripe, 181-A, bai1To Petrolándia, Contagem/MG. 
Dou Fé. Contagem, 28 de julho de 1997. ~ . 
AV~3: EXTRATO DA ,. ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA vrróRIA DE RADIODIFUSÃO 
- ACVR. A Associação Comunitál'ia Vitória de Radiodifusilo - ACVR. nome de fonfasia, Betel FM, trnnsmitiní na frequência de 
K7,9Mhtz, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro em Contogcm/MG., à Rua Ref. MaLaripe, 181-A, ba.irro 
Petrolândia. Tem por fim: representar a Radiodifusão Comunitária Vitória, defendendo seus interesses e objetivos e desenvolvimento 
e consolidações da atividade, em condiçõ~s de participações democráticas e popular no processo de comunicações: representar as. 
organizações populares e cooperativai;, dependentes que oulorgn especifica junto à órgãos públicos responsáveis pelo selor .de 
telecomunicações, atuando ainda, junto aos poderes legislativo e judiciário; criar e implantar e administrnr um sis.tema de inlcgrnçilo 
de emissora de Radiodifusão e/ou meios de comunicação comunitária em Contagem, buscando aperfeiçoamento qualificativo de 
produção jomalfstica e cultú'rnl, reduç!lo de custos e produções e transmi~sões, e agilidades nas mobilizações de interesse civil e 
emcrgencial, podendo, )'lara Lanto, em nome de seus representantes, assinar convênios, fim111r contratos e realizar todos os 
entendimentos necessários; a entidade está ciente da execução de serviço de Radiodifusão, confonnc dctcrminn o nrt. ! 5, pará&t'afo ! º, 
al"neo a, do Regulamento do serviço de Radiodifusão, aprovdo pelo Decreto 11º 52. 795163, com redaçao dada pelo Decreto 2. 108/96; 
promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários. A diretoria compõe-se de, Presidente, 
Vice-presidente, Sccretârio e Tesoureiro, com mandato de 10 anos. Em caso de dissolução, seu patrimônio serâ rateado en,1~ os 
associados representativos da Associação comunilária na proposta de seus filiados. Dou fé. Contagem, 14 de fev~ciro de 2.000. ~ 

A V -4: Certifico que, foi apresentado e se encontrn arquivado em Cartório nesta dat11, exemplar Be AG Edealizada aos 12 de 
íevereiro de 2.000, que deliberou a presente altcraçl'lo estatutária. Dou fé. Contagem, 14 de fevereiro de 2.000. ~ 

A V-5: CerLitico que, foi apresentado e se cncontrn ur<1uivmlo em Cartórid nesta data, exemplar de AGE, realizada aos 0210912001, 
alteração do paragrafo único do artigo 2° em seu tem10, que passa a ser. o nome de fantasia, passa a ser. VITÓRIA FM e transmitira 
na frequência 87,9 Mhtz; ínstituiçüo e posse do Conselho Comunitário e~l.\1cumpri111ento do artigo 31 ºem seu tcnno, eleição e posse 
do Conselho Comunitário. Dou fé. Contagem, 25 de setembro cle 2001. ~ · - ' 

A V -6; Certifico que, roi apresentado e se encontra arquivado cm Cartório nesta data, exemplar de AGE, realizada aos 100412005, 
renúncia do Vice-Presidente, Secretário e Tesoureira Alteração do nrt 15°. Extinção dos arL 18° e parógra~nico; art. 30º. Eleiçilo e 
posse dos cargos vagos. Elciçllo e posse do conselho comunitário. Dou fé. Contagem', 27 de :ibril de 2005. ~ 

A V· 1: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivodo c111 Cartório nesta <laia, exemplar de AGO, que deliberou a eleiç3o e 
po$se do nova Diretoria, eleição do Conselho Comunitário e mudança de endereço da As~ociação que possa a ser à Ref. Duque de 
Caxias, 393, np.02, Pctrolândia, Contagem, MG., realizada nos 01/0412007. Dou fé. Contagem, 25 de janeiro de 2010. ~. 

AV-8; Certifico que, foi apresentado e se encontra urquivaAo. em Cartório nesta dota, exemplar de Edital de Convocacao da ata do 
dia 01/0412007. Dou fé. Contagem, 25 de janeiro de 2010. ~ 

' 
AV-9: Cettifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cnrlório nesta data, exemplar de AGEm realizada aos 15/01/201 l, 
eleição e posse do novo conselho con~unilârio, com sede e foroe m ContagemlMG., à Rua Ref. Duque de Caxias, nr. 3~3.,, apt. 02. 
Petrollindia. Dou fü. Contagem, 27 de janeiro de 201 1. Emol.: 15,56. Recompc: 0,93. Tx. fisca\izaçllo: 5. 19. Total: 21,68. ~ 

AV-10: EXTRATO DA 2·' ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DE AS'\OCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DI:. 
RADIOD!FUSÂO/ACVR. A Associação C0fTlunitória Vitória de Radiodifusllo/ACVR. é unia cnlidad<.' civil de direito privado. se111 



·-

fins lucrativos, de durnç!iq inde~erminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não aeconômicos, com sede e foro em Contagem/MO., à .Rua Ref. Duque de Caxias, 
393, apL 02, bairro Petrolândia. A Associaçao Vitória de Radiodifusão/ACVR, tem como nome de fantasia, VITÓRIA FM. Tem· por 
um: dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura., tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos ;, 
formaçllo e integraçl'lo da comundiade, estimulando o Jozer, a cultura e o convlvio social; prestar serviços de utilidade pública, • '"' 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir pnrí' aperfeiçoamento profissional nas área de aruaçi'lo 
dos jornalistas e radialistas, de confonnidade com a legislaçllo profissional vigente; pennitir a capacitação dos cidadãos no exercido 
do direito de expressão da fonnn mais acesslvel possível; respeitar e atender aos seguintes principias: preferência das finalidades 
educativas, nrtlsticos, culturais e infonnativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades 
artlsticas e jomaHsticas na comunidade e da integraçãod os membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e socinis da 
pessoa e da familia, favorecendo a integração dos membros da comunidndee atendida; não discriminaçilo de raça, sexo, preferências 
sexuais, convicção polftico ideológico p11rtidário e condição social nas relações comunitária. Os dirigentes e associ11dos não 
responderão nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraldas pelo entidade. Da cntegoria dos associados: fundadores, 
colaboradores e contribuintes. Siio órgãos da ACVR: assembléia geral, diretoria composta de; diretor gernl, diretor administrativo, 
diretor de operações e diretor financeiro, com mandato de 04 anos, conselho comunitário. O presente estatuto será refonna no todo ou 
em parte, por deliberação da AGE, c~m voto de 2/3 dos presentes. Em caso de disso!uçao, por deliberaç!lo da AG, o remanescente de 
seu p_atrimõnio liquido, será despi\ª~º a entidade congênere. Dou fé. Contagem, 14 de dezembro de 2012. Emol.: 89, 13. Tx. 
fiscahzaçllo; 28,50. Total: 117,63.~ . . 

A V~ 11: Certifico que, foi apo·esentado e se encontra arquivado em Cartório nestn data, exemplar de AGE, realizada aos 08/ l 11201 2, 
eleição e posse de nova diretori11 executivn, el~ição e posse de novo consellR_comunitério e reforma estntutárin. Dou fé. Contagem, 14 
de dezembro de 2012. Emol.: 40,33. Tx. fiscahzaç!'!o: 12,69. Total: 53,02. ~. 

Certifico ainda, não constar nesta Serventia, outro arquivamento além deste da sociedade de que se 
cogita. O referido é verdade e dou fé. contagem, 14 de Janeiro de _2013. Eu, Olívin Aparecida Barbosa· 
Martins, Escrevente substituta, o digit i, subscrevi, conferi e assino. 

4 .JAN 2013 
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ASSO~IAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO - ACVR­

RUA REFINARIA DUQUE DE CAXIAS 393-Apto 02·PETROLÃNDIA-:­

CONTAGEM ~ MG 
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CerUdão Internei 

Receita Federal 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE oi=srros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDSON MACHADO FERNANDES 
CPF: 143.521.921-M 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito paSSÍ\Q acima identificado que ..,;erem a ser apuradas, ê certificado QU9 não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a Inscrições em Olvida Ativa da União junto ã Procuradoila-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente ã situação do sujeito passi-.o no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições de~das, por lei, a terceiros, 
Inclusive as Inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSS), objeto de certidão 
especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à -..erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.rec:ella.fazenda.gov. br> ou <http:l/www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta..PGFN/RFB n!2 3, de 02105/2007. 
Em!tlda às 17:25;34 do dia 1110312014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07109/2014. 
Código de controle da certidão: 2231.6576.0BE4.4A96 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Nova Consulta 

t 

http:lfwww.receitaJazendagCfol.br/Apl!cacoes/ATSPO/CerUdadC nclCoti untalnter/ErrileCerlldaolnternet.asp?ni= 14352192104&.passagens= 1 &tipo==2 1/1 
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Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.!'. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
OE DÉBITOS RELATIVOS AOS 'TRIBUTOS FEDERAIS E À DlvlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEBASTIAO CRESPIM DA SILVA 
CPF: 913.461.266-15 • ' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrewr quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima Identificado que "erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretarie da Receita Federal do 
Brasil (RFB} e a Inscrições em Dll.ida Ativa de União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passl'.1:> no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições de~das, por lei, a terceiros, 
lncluslw as inscritas em DMda Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/www.receita.fazenda.gov. br> ou < http:/Jwww.pgfn.fazenqa.gov. bP. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:26:18 do dia 11/03/2014 <hora e data de Brasllla>. 
Válida até 07/09/2014. 
Código de controle da certidão: 82C7.C203.B367.DB79 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualq~er rasura ou emenda ln\0lldara este documento. 

Nova ConsultQ .G. Preparar p.íglna 
, miilparll lmprusio 

85 
, 
':. 

\' 

~ 
...... ~~ 

o 
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ANATEL 
l_~C'llt 1.1 \ ,1( 11111.~I tÍr• lt •fr•c IHlllill/1 ,/~ iit•, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA VITORIA DE RADIODIFUSAO 

CNPJ: 02.003.058/0001-14 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se excluslvamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, ,prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Ge-ral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:27:21 do dia 11/03/2014 (hora e data de Brásllla). 

VálJda até 10/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

11103/2014 17 :27 



Ministério daa Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÃLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063589/2012 Localidãde / UF: CONTAGEMIMG 

Entidáde: ASSOCIACAO COMUNITARIA VITORIA DE RADIODIFUSAO • ACVR 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 45 Canal: 200 · 

Processo 
1. A Entidade é uma: f soclação 

2. Quadro Qiretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato -Telefone 

sebastião crispim da silva 913.461.266-15 Diretor de 08/11/2012 . 
Ooeracões 08/11/2016 

Fábio Lopes Ferreira / 617.983.806-25 Diretor Geral 08/11/2012 . 08/11/2016 
Slrinéia calixto 615.037.036-49 11' Diretor Finaneeirc 08/11/2012 

08/11/2016 
.edson machado femandes 143.521.921-04 Diretor 08/11/2012 ' 

J Administrativo 08/11/2016 
3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

~ Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 06 
- CNPJ válido e atual FL. 08 . 
-: Cópia do RG e CPF FL. 45//47 e 88//48 e 89//50 
- Ata de eleição da Diretoria em exerclcio, devidamente registrada FL. 18/19 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 27/31 
- O Estatuto Social FL. 09/17 e 77/85 
- Certidão Anatei FL. 90 

I 

Para relatório final. 

A consideração superior. 

/ 

j 

1 



o 

:..~i:a Co'>l 
. I u ~ 

Ministério das Comunicações ~·1=11.: q 2 "t 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica Ul Rublk:A'. J. g 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica vú' q 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ~ -

NOTA TÉCNICA N2 1358/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serv~ço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo nº 53000.063589/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

. . 
1. . Trata-se de análise do requerimento por meio d? qual ~ Associação Rádio 
Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR solicita Renovação de Outorga para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem. estado de 
Minas Gerais. · 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Rádio Comunitária Vitória 
de Radiodifusão - ACVR para exploração do ·serviço de Radiodifusão Comunitária · se 
expirou em 24/ 12/2012. A entidade, que doravante pãssa a ser tratada cómo requerente, 
protocolou, tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 21/12/2012, às fls. 02, 
subscrito pôr seu repFesentante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei nº 
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 46212011. 

REQUERENTE 
Associa ão Rádio Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR 

QUADRO DIRETIVO 
Fábio Lopes Ferreira - Diretor Géral 
Edson Machado Fernandes - Diretor Administrativo 
Sirinéia Calixto - Diretora Financeira 
Sebastião Crispim da Silva - Diretor de Operações 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9 .61211998 e a Norma nº O 1/201 I, fodicou a completa instrução do pedido, confo1:me check­
list abaixo: 

' ITEM ANALiSE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades Ok. tls. 09/17 e 
da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 77185 
nº 01/2011. 

2. 
Ata de Eleição da dil:etoria em exercício, devidamente Ok. fls. 18/'l 9 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. ' 

3. Comprovantes relati.vos à maioridade e nacionalidade _ Ok, fls. 45, 47, 
e CPF dos dirigentes. 48, 50, 88 e 89 



Declaração, finnada pelo representante legal. 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos êm confonnidade com a 

4. últinfa autorização do Ministério das Comunicações, Ok, fls. 06 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estacão. 
Certidão negativa de débitos das receitas 

s. administradas pela Anatei. Ok, fls. 90 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 

6. Nacional de · Pessoas Jurídicas do Ministério dà Ok, fls. 08 
Fàzenda- CNPJ, válido e atual. 
Ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 

7. Ok, t1s. 27/31 
O 1/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. -

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conforme check-/ist acima destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano .Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o qoe importa dizer que no prazo de sua yigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anate] a sua fiscalização in loco. 

À êonsideração superior. 

Brasília, 4 f de março de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, t f de m.arço de 2014. 

SAMIR l\Mi(NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.063589/2012/CGRC 
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De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

de 2014. 

OCTAVIO PE 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, )- de O-~ f 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA . 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônicikt4vio. d ~~ 

Secretâno e .;n:J1 "..,., 

· comunicação E\etrõnica 
. SUbstltutO 

53 000.063589/2012/CG RC 
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Radcom : : 1.20. 68 .104.1612 17/03/2014 : : 16: 34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque ... 

1 rie 2 

Requerente Técnica! Jurídica Técnlca2 Documentos Representatividade lnd eferlmento 

ChedcLlst 

Entidade:• 

Nome Fantasia : 

ASSOCIACAO COMUNITARIA.VITORIA DE RADJODIFUSAO - ACVR 

VITORIA FM 

CNPJ: 

Telefone(s) : 

Latitude: 

longitude: 

Emall(s): 

Endereço(s) : 

02.003.058/0001-14 

(31) 33976140 
(31) 33970511 

Is 19º56'36" 

jw44003•sa· 

(Sede) 
REFINARIA DUQUE DE CAXIAS , APT:.02; 393, PETROLANDIA -
CONTAGEM • MINAS GERAIS . 

Çoordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:• 

Longitude: • 

Dlstlincla entre sistema irradiante e IBGE 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Dist.lncla entre sede e sistema irradiante 

s19os5•so· 

W44º06'57" 

5,38 

Nº do processo:• 53710.000736/1998 Volume: 0001 

Localldade de Pequeno Porte? 

UF/Localidade: 

DlatrltolSubdlatrito: 

Aviso de lnscrlçlo: " 

Canal: 

Frequência : 

Fase:• 

Status:• 
Nome Artístico: 

Horiri~ Funcionamento De: 

Observação: 

MG CONTAGEM 

Se!eclon~ 

1 • SSR DOU 05/11/98 - 20/12/98 

200 

87,9 

licença Definitiva 

Selecione 

LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

VITÓRIA FM 

00:00 às oo:oo 

J<m 

Km 

.e 

- Quadro Diretivo ------------------------------------, 

Nome 

Cleber Pereira dos 
Santos 

CPF Cargo 

033.073.456·30 Tesoureiro 

Márcia Estevam da Siiva 053.127.726-74 Secretário 

Presidente Fábio Lopes Ferreira 617 .983.806-25 

Mandato Telefone(s} 

o 1/04/2007 o 1/04/2017 

01/0'l/2007 01/04/2017 

01/04/2007 0110412017 

. . 

Opções ,/ 

08/05/2014 17: 55 



Radcom :: 1 .. 20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.brtRadcom Web/requerimento/cadastrat~reque ... 

.--------1 
- . _t,:!'~_!.!~ÇO~_; 

Tipo f UF Munlclplo D IS trito Endereço Bairro CEP Opçl!o 
Sistema Irradiante . MG CONTAGEM Rua Reflnar111 Matarlpe, 181 - A, nº null Petrol3ndla 32072160 
Estúdlo MG CONTAGEM Rua Refinaria Matarlpe, 181 - A, fío null Petrol3ndla 32072160 
Correspondência MG CONTAGEM Rua Refinaria Matarlpe, ~81 - A, nº null Petrolandla 32072160 . 
, ••.. 1 

~._Ato~ .J 

Número .Documento Data DOU Rai:ão ' 
765 Portaria 26/12/2000 f1C oou 26/12/00 - Portarias de No. 734 a 769 
462 Decreto ' 24/12/2002 Atos do Congresso ~ac\Qnal de 24/12/2002 

--'. .. H_!s.tc?L!~i>S . ; ' 
Sltuaçao 

Recurso Data Usuáíio Status Ação 

Requerente 12/02/2014 yalklrla Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITÍVA 
EXPEDIDA . 

Requerente 12/06/2013 - Valklrla Ferreira Machádo LDE ·LICENÇA DEFINITIVA . 
EXPEDIDA 

Edllon Esaú dos Reis LDE - LICENÇA DEFINITIVA . 
Requerente 26/12/2012 ~ 

EXPEDIDA 

Requerente 19/10/2012 ' Valklrla Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA 

' 
. EXPEDIDA 

N ~ 1/1 ~ ~D Exll:llr: 5 

. Gerar Vizinhos Voltar __ .,,,,;.....:.....)..,., .......... _ ... ---. -

I 

-. 

o 

2 de 2' 08/05/2014 17:55 



' -. . 

• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

COTA Ho-..,W /2014/SJL/CGAJ/CONJUR·MC/C.GU/AGU 

PROCESSO Nº 53900.00031512014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA 
ASSUNTO: Diligência · processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

) ' 

Senhor.a Coordenadora·Geral de Acompanhamento de Outorga, 

; 

.. 

/ 

foram remetidos a esta CONJUR processos de· interesse de entidades executantes. do Q 
serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto· à viabilidade juridica das renovações 
das respectivas outorgas. 

2. Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-se mister 
seja fornecida informação acerca da existência de eventuat Processo de 'Apuração de Infração 
instaurado e.;, face da entidade interessada (concluído ou em t~âmite), dever:ido ser esclarec)da a 
c;ituação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. 

3. . A seguir, o rol de processos que se enc9ntram nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que conste a informação supra: 

Ass. Comunitária Beneficente 
53000.059473/l 1 e Cultural Dona Joaquina de Pompeu MO 

Pompeu 

53000.056643/11 
Ass. Comunitária e de 

Riachão das Neves BA 
Radiodifusão Neves 

53000.056228/11 Ass. De. Comunicação e 
Jaíba MG 

Cultura Liberdade 

53000.057359/11 
Radio Comunitária Madalena 

Santa Maria Madalena RJ FM 

53000.020902/12 ACCS- A~s. Cultural e ltupeva SP Comunicação Social 
53000.057351111 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 

53000.057356/11 Comunidade Amiga de 
Florania RN Radiodifusão de Florania 

53000.056244/11 . Ass. Do LotelllTlento Jardim 
Maceió AL 

Santa-Ana 

0

53000.055777/11 Ass. Comunitaria Amigos do 
Ri faina SP . 

Meio Ambiente de Rifainu 

53000.046015/ l l 
Ass. De Difüsao Comunitaria 

Campina Grande PB do Catolé 
53000.056239111 Ass. Cultural Chapadão do Sul Chapadão do Sul MS~ 

' 



, 

/\ss. C'omunituria pnru o 

53000.04864411 J Dcscmtolvimcmo Arlistil:o e 
Canno do RioCiaro MO Cultu.ral Nova Onda de Carmo 

do Rio Chtro 

s:rnoo.us62s2111 /\s:-;. Cultural Jnsc Rihciro du 
Mnntividiu (j() 

Cunha 

5J000.049408/l 2 Fundação Cidl:ldc Historit:a de . 
1 , ltagua1 lagua1 RJ 

53000.0J 6Q39/J 2 Ass. Comunitária de 
Ourú Branco RN C·:omunicaçào Manairamu 

Ass. Comunitária 13cnefit:~n1e 
53Q00.050217/12 Artistica e ('ultúral (iuaruni MG •. Guaraniensc de.Rádio e ·1 v 

Ass. Comunitaria do 
53000.043084/12 Municipin de lndiara (ioiá~r lmliuru uo 

Radio Educati\a FM 

53000.063 589/12 Ass. Rádio· Comunitária 
Vitória di:: Radiodifu~t'lo Ct mtagem MO 

53001Ul58471 / l I Ass. da Rádio Comunitária 
Guaraluba PR Altcrnativu f-'M 

5)000.058105111 Ass. Cnmunitària Romiporã Fspigífo do Oeste RO 

53000.059288/11 Ass. Comunitária de São 
São Francisco de Paula MG Francisco de Paula 

Ass. Comunirárin de 
53000.051320/12 ( 'umunicuçàn t: Cultura c.le Currais Novos RN 

Currais Novos 

53000.056215/ 11 Ass.Comunitária ·Farroupilha Pclotas RS 

53000.056116/11 Ass.Comunitária Cultural dt: 
Morro Redondo R.S Morro Redondo 

Ass. Comunitária dos 
53000.014702/ 12 Moradores e Amigos do Pirnúha MU 

Bairro (iranja Aurimar 
Ass.Comunitáriu 

53000.058 J 35/J 1 Bon,ianlincn-;c de Bom .lan.lim 'v1G 
Racliodi fusão 

1\s~.C:omunítilria de 
.. 5J000.05663l t 1 I Dt:seíl\'tllvimento Artisticn. 

Sonora . MS C:ulturnl e ln liimrnção 
Prim~esa do '.'Jortc 

j}Q00.05624 1 / 11 Radio Comunitária 1-:<l uc.iuora S R't 
PB 

1
. • anta 1 a ·m 

53000.041134/ 11 As ..... ( 'ultural e Cnmunitárin dt:! Santa Cruz de Monte 
PR Santu Cruz de Monte< 'âstclo Castelo 

5 lOOll.050829111 Rádio Comunitária de lturnlié ltambé PE 
~ 



: 

~ 

l on1111uJ~;lu JJ L'O l A \ Wl-1 !-.JI U.1:\H (!i'fll R-\1C C<.il 1\l11' 

5300U.(J581 18/11 

53000.058 t 20/1 t 

53000.016594/13 

53000.055763/11 

53000.0385%/12 

53000.040 l34íl 1 

53000:050186/11 

53000.006813/13 
I . 

53000.056641 /1 1 

53000.055773111 

53000.056240/l l 

53000.056247/l \ 

53000.057354/ 11 

s:rnoo.os8 t 08111 

53000.05 79·1 O/ l l 

53000.058129111 

; 

Ass.Cornunitária de Amig<.>s 
de Cafclandia 

Calelân<lia 

Sociedade Rádio Comunilária (' "h 
e . F . amarugt e amara ·m 

Ass. De Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo 

Ass.Cultural e Comunitária 
Primu 
/\ss.Comunitóriu Cativu · 
Ass. Co rnun i te.iria 
Comunicação e Cultura de 
Timbaúba 

1 Ass.Educacional Cultura 
Artística Novo l empu 

Ass. Cultura Dcsporti\a de 
São Bento 

Ass.Comunitária e Cullurnl 
Teresense 

Buriti Bravo ' 

Monte Mor 

Rio Brilhante 

f ímbaúba 

lgad 

Silo Bento 

Santu Tt:resa 

Ass.Comunitúriu Culturul uc Pedrinhas Paulisla 
Pedrinhus Paulistu 

Ass.dc Radiodifusão 
Comunitária São Miguel 

·1 avarcs 

Ass.Casu de Apoio a Criança e/\ 
1 U U/CS 

uo /\dolcsoente 

Ass.Creche l .ar du Criançu 
l"elil' 

Ass.dos Amigos du Praia de 
Mariscai 

Painciru 

Oombinhas 

Ass.Cultural Crístil do Paulista Paulista . 

!\.ss.Mamma Bianca Valparaiso 

53000.U 156l2::!013 A~~ucia<;ilu Comunitaria <l:i 

Comunicac;!lo pant u 

Dc~cnvulvimcnw ~ocial. Cultural ~ 

l\rlhlico de VOJr1.1:J11 

'!... · - ~ ' '" "" • _(" 1 ... (,f. • u. . 
SOCORRO JÁNAINA M. LEONARDO 

Adv6Qada da União 
Coordenadora ·Geral de Assuntos Judiciais 

UA 

MA 

SP 

MS 

PI.: 

Al. 

MA 

ES 

SP 

PB 

AM 

MO 

se 

PE 
SP 

Brasília, 6 de maio de 2014 

--
--' .' .. ~ :., ,· ' t 

·.t"· ·f/ 

.-

e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES 

DepartamentQ de Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Coordenação de :Anállse de Denúncias 

DESPACHO 
Processo n": 53900.00031S/20J4-83 

• 1 

Referência: COTA o" 322/1014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Interessado: Consultoria Jurfdica 

Assunto: Diligência - processos de renovação de outorga dQ serviço de radiodifusllu comunitária 

1. Em atenção à COTA N° 32212014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU", infonnamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dndos de controle dos Processos de Apuraçllo de Infração e no Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, cujos resultados serão apresentados em etapas. Neste expediente estilo . 
relacionadas as entidades que não possuem qualquer registro de sanção aplicada ou de instauração de processo 
em seu desfavor. Para as demais entidades não listadas serão elaborados Despachos individuais com as 
informações devida5. · 

2. Seguem, anexo, cópias digitalizadas das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 
apreço. 

53000.057359/I 1 Radio Comunit~ria Madalena FM Santa Maria Madalena 

~3000.057351111 Ass. Clamor dos Pobres 
. . Caiabu 

-
~3000.055777/I 1 Ass. Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Rifainu !Ri faina 

153000.056252/11 Ass. Cultural Jose Ribeiro dà Cunha 
' 

Montividiu 

l.53000.01693911: Ass. Comunitária de Comunicação Manairama Ouro Branco 

153000.043084112 Ass. Comunilãria do Municipio de lndiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara 

153000.059288/11 Ass. Comun.itâria de São francisco de Paula São Francisco de Paula 

. 
53000.056216/11 Ass.Cornunitâria Culturnl de Morro Redondo Morro Redondo 

53000.014702/1: Ass.Comunitãria dos .Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar ~>iraúbn . 
i53000.056241/l I Rádio Comunitária Educadora Fm · Santa Rita 

153000.050829/11 Rádio Comunitária de ltambé Utambé 

~3000.058120/11 Sociedade Rádio Comunitária Cam~rá Fm :Cnmaragibc 

1 

l53000.016594/1: Ass. De Radiodifusao Comunitária de Buriti ·Bravo IBurili Bravo 

$3000.050186/11 Ass.Educacional Cultura Arllstica Novo Tempo gaci ' 

~3000.056641111 Ass.Comunitãria e Cultural Teresense Santa Teresa 

RJ 

SP 

lsr 

lo< 

Rt 

G< 

M1 

R~ 

M• 

PE 

PI:: 

PI:: 

M 

AI 

E~ 

http://sei.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=documcnto _imprimir_ wcb&acao _ orige... 22/05/2014 
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~eH 
1 

ol'o •lr'lo)tl•' " l t. IL\r0 1:1t"1i 

53000.0S6240/l 1 Ass,de Radiodifusão .Comunitária São Miguel Tavares . 
53000.056247111 Ass.Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente ~utazes 

Brasllia. 15 de maio de 2014. 

• '.li Documento assinado eletronicamente por Anil Cl11ra Silva Lopes, Coordenador11 de Anállse de Denúnci11, em 
20/05/2014, às 16:19, conforme 1ut. t•, Ili, "b", de Lei 11,41912006. 

PE 

IM 

-- -- - - -.- -- -
. . ' 

::,ei~ ~ Documento assinado cletronic11mente por Sibela l.eao'dra Portelh1, Co~rdenadora-Geral de Acompanhamento de 

l ·'"'""'"" Outorgas Sub~titut11, em 21/0!i/2014, às 14:1-7, conforme art. l", 111, "h", du Lei 11.41912006. 
t. ·h •t ) Õff ,(.) . . . 

r 

. A,autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verilicà.html ínfunmmdo o código 
' veriticlidor 0002556 e o código CRC OAl<'3C<.:C6. 

http://sei.mc.gov.br/sei/control~dor.php?acao=docum.ent-0 _imprimir_ web&acao _ orige... 22/05/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

DESPACHO 

PROCESSO: 53900.000315/2014-83 

liNTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO 

l. Em atenção à COTA Nº 32212014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
informamos que foram realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de 
Apuração de Infração e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, referente à entidade em 
apreço, cujo resultado segue abaixo. 

2. Segue, em anexo, cópia digitalizada da consulta realizada no SRD. 

. 
Descrição Situação Atual 1 . 

. -
Registro de 

Instauração de Nada Consta 
' 

PAI (ativos) . . 

Régistro de 
' 

ant~cedentes no 
Sim. Concluído. Vide SRD. 

SRD 

(PAI's 
Portaria nº 125, de 01 /0412011, publicada no DOU de 06/04/201 1 - MULTA 

encerrados) 

19/05/2014 

http://sei.me. go v. br/sei/con trolador. ph p ?acao=docurnento _ imprimir_ web&acao _ ori ge... 22/05/2014 
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: •!"'e 1"i - Documento assinado eletronicamente·por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de . 
~ .;,. ~ •

1 9' Análise dé Denúncia, em 20/05/2014, às 16: 19, conforme art. lº, fll, "b", da Lei 
i ~~;;~~~~g '-'-J 11.419/2006. 

I 

I -e1•1 Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-
,:?!,,,.,,10,:, • ,j Geral de Acompanhamento de Outorgas Substituta, em 21/05/2014, às 14: 17, 

J . ... l'M nt«i conforme art. l º, Ili, "b", da Lei ! 1.419/2006. 

~~··~:~~··. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mç.gov.br/verifica.html 
~~~l:r..:~· informando o código verificador 0003482 e o código CRC 821EC993. 

I • 

' 

, -

http://seí.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ orige... 22/05/2014 
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ANATEI_ 
1 

•:'.3 Menu Principal "' . 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 

UF: MG 
Municlplo: Contagem 

Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA VITORIA DE RADIODIFUSAO 

> 
Nome Fantasia: 'VITORIA FM' 

Logradouro: RUA REFINARIA MATARIPE, 181-A· PfTROlANDIA 
Telefone: Não Informado 
Situação: ·Atenção: Entidade deve<lora (Não bloqueada) 

l±:l Dados da Outorga 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do documento Órgão Ciata Ato Data DOU 

Sistemas 
Interativos 

SRD »»Consultas»» Geral 

Distrito: Contagem 
Sub Distrito: 

Local Específico: 

menu , aJuda 

CNPJ: 02.003.058/0001-14 
Bairro: PETROLANDIA 

Número: . 
Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

, ,(,r, I • V • ' 
V• 11"1 1 .'(lt1fl l• I·"" ' ' ,.,,., 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 

" • • 1 ti 'til li 14 1 Ili ,,,, de 4 V 4 
Radlofreq{lêncla Eii::::J• y ~ 

de RADCO~ 

l i·· 1~ "' • V 4 1 •I ll• l ' 14 1 1" , " 1 
Dellber. do C. 

~ V • Nacional 

Autoriza o Uso 

li•, 1•iq I • V ~ J · '" 4 lt• .. 111 ,,_,,,' I• ,,,.,.,.; .,,,, de 4 
Radiofreqüência 

V • 
de RADCOM 

11 .•· 1 ~ ~ V ~ V 4 l ·1.1•1. 11 1 ~ 1111;, q_: IJJ Multa 4 V 4 

Ü G Caracteristica da Estação Instalada 
G Dados do Licenciamento 

I(') Tela Inicial l .3 Imprimir 
• .-

hllp ://sistemas .a na te 1. gov. br/srd/Co11st1 l tas/Cons u l LnGcra lffda.asp 19/05/20 14 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 

CONSUL TORlA JUR(DJCA JLJNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO -GERAL DE ASSUNTOS_JUOICIAIS 

PARECER Nº 587 /201,4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGÜ/AGU 

PROCESSO Nº 53000.063589/2012-65 

INTERESSADO: ASSOCl~ÇÃO RADIO COMUMJTÁRIA VITORIA DE RADIODIFUSÃO. 

. . 
ASSUNTO: Renovação de autorização· para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de Cóntagem, Estado de Minas Gerais. 

I - Renovação de autorização para explorar 
, 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 

Municípip de -Contage m, Estado de .. 
Minas Gernis. 

II Preenchimento dos requisitos 

' normativos: pelo deferiment9 do pedido. 

III - Encaminhamento dos autos para 

apreço do Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicaçqes. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio da Nota Téc!'ica 1t> 1358/2014/CGRC/DEAA/SCE ~MC (fls. 

92/93~, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da 

' ASSOCIAÇÃO ·RÁDIO COMUNIT ARIA VITORIA DE , RADIODIFUSÃO, cuja outorga para 

prestação de serviço de radio.difusão comunitária, no Município de Contagem, Estado ele 

Mina·s Gerais, encontra-se em fas~ de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a oCtõrga do s~iviço de RadCom por' 

intermédio da ·Port.aria n• 765/2000, de 26/12/2000, .tendo sido referido ato aprov@· \ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: {61} 3311-6535/311-6197 Fa>e: (61) 3~11·6602 Email: 



o 

continuação do PARECER Nº 0587/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

pelo Decreto Legislativo nº 462/2002, (DOU ele 24/12/2002). segundo consulta realizada 

júnto ao sistema de RadCom dessa Pasta Ministerial (fl.94 - verso). 

3. A A_ssociação apresentou seu requerimento de fl. 02 e s., na data de 

21/12/2012, colacionarido, ainda, a documentação técnico-jurldica julgada necessária para 

·que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora. a já referida Nota Técnica nº 

1358/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 92/93), opinando pela regularidade do processo e 

submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva 

desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimentÓ desta Consultoria no feitq se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve o seu Capítulo Vl. definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 

da Advocacia-Geral da União. vejamos: 

7. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, · órgão administrativamente subordinados. aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulçires de Secretarias da 

Presidência Cla República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especial mente: 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

li - exercer a coordenação d~s órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

en~idades vinculadas; 

IlI - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados. e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 

quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
. ' IV - elaborar estudos e !?reparar informqçôes, por solici~ação de autoridade indicada 

no caput deste artigo; 

V -·assistir a autoridade assessorada no controle interno .da legalidade administrativa 

dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão 

ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar. prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

· Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de' licitação, como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres. a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibílidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei . n ° 
9.612, de 1998, em seu art 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu .tem validade 

por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; vej~ )._ 

:} _ \ 
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::s: ··:·1w~ b f.: 
Art. 6º. caput ·e~ .. :.. . O . ,fli 
Parágrafo único. A outorga ter~ validade de' dez anos, permitida a renovação por " Ct-·: nu,··~· 

igual período, se c~rnpridas as exigências desta lei e demais disposiçÇies legais 

8. 

seguinte: 

vigentes 

Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipúla o 

DA FO~MAUZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunic.ações proviélenciará a publicação, no Diário Qfícial 

da União, .do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 

eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... } 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 

período de três anos1, desde gue a autorizada apresente solicitação neste sentid? 

com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 

exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 

nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, ª· autorização poderá ser renovada se 

a eritidade autorizada: (i) apresentar solícitaç~o neste sentido, dentro do prazo e~tabelecido . 

pela norma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério 

das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao 

disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pel~ Portaria 
' nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, 

que alterou a citada Norma nº 1/2011, ·além de antever dispositivo específico a tratar da 
' renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedi9os de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 -
1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 

outubro de lOll, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, .que dará 
• 1 

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua 'conformidade com os 
.. • • 4 

demais reqÚísitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1° ·As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 

emissoras em funcionamento, em car~ter precário, até a conclusão do processo de 

renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 

Comu'nicaçàes, os pedidos de rerov~çào d~ outor.ga de ·serviços de radiodif@ · 

1 O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo unice do art. 6° 

da Lei nº 9.612, ~e 1998, acima colacionado .. 1 

A 
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comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigencia da outorga, a autorização será declarada extinta: 

, 1 - na hipótese do § 2° deste artigo; E! 

li - nos casos em gue a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua 

publicação, fora submetida -ao crivo desta C,ONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER 

Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR­

MC/tGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regênci~. veja-se especificamente o pedido da 

entidade. 

1 

Ili - DA ,ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

l3. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data 

de 21/1.2/2012 - encontrando-se em consonânCi~. pois,' com a previsão do prazo antevista 

na retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pelâ qual se deixará de emitir considerações 

acerca da tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação 

por intermédio do citado PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo 

DESPACHO Nº 2140/20l3/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente 

se encontra em harmonia com o. disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações 

promovidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

.da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 2; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação ~ fl. ~6: 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei (fl. 7 

e 90); 

(i.v) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional d.e Pessoas 

Jurídi~as do Ministério da Fazenda - CNPJ v~lido e atual - fl. 08; 

(v) documentos atualizados ·revelando eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga. ou 

éópia atualizada do Estatuto conforme.item 8.2 e 8.3 - fls. 09/17 e 77 /86; 

{vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrad~ {?Q. · · 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas fls 18; y-....., 

Esplanada dos Ministérios. Bloco HR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 FaK: (61) 3311-6602 Email: conjur~!!l..t.Jl!lV.br 



continuação do PARECER NQ 0587/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

' 
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 45/SÓ; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nps moldes do 

item 21.4.1 da Notma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela 

emissora fls. 27 /31. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades no cu~so da prestação 

. do serviço, o DESPACHO de fls. 98, da SCE nQticia a existência de Processo de Ap1,1ração de 

Infração em face da entidade ora interessada, c.uja conclusão culminou com a aplicação de 

multa. Não há, no presente momento, outros PAI's tramitando. em que da entidade figure 
r 

como parte. 

16. ,Ademais, não se mostra despiciendo frisar qÚe a autorizaqa deve continuar 

a observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os 

requisitos necessários à ebtenção da outorga, a· exemplo da idoneidade moral dos 

dirigente~. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister desta~ar o seguinte: a despeito de a 

Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos dirigentes sejam 

colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é r~quisito 

indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento 

de eventual condenação criminal, con: transito em julgado, em face de dirige~te da 

entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido 

requisito fundamental. 
1 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de 

efetuar possível fiscalização ·a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, 

seja por intermédio âe denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do 

poder de policia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é 

aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para condicionar e restringir o uso 

e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado." 

E continua o autor: 

Em 'linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 

de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 

individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 

sentido amplo: União, Estados e Municípios). detém a atividade dos particulares que 

se revelar contrária, nocivá ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 

nacional. 

18. O poder de policia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, 

legítima se apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio 

consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de forç~ 

quandi> diante de "resistência. Ademais, b.s atos decorrentes dessa ação fiscalizadora, ~· 

1 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e s~gurança nacional. ~evísta dos Tribunais, v. 61, n 445, p. 287 - 298, 

nov. 1972. Disponível em:< hllp.//www,µl,111,11 10 qv11 br/cn vil_03/mv1sl;1/ Rcv _40/fKllllenn htni> Acesso em: 

24.02.2012. \ 

\ 
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autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e legitimidade, c'abendo 

ao administrado. caso discorde, o ônus de provar ·sua suposta irregularidade (em termos 

outros. o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-. . 
s~ alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANAíEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 

OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
' 

CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou autorização p'ara 

atividades de radiodifusão està prevista constitucionalmente nos arts. 21. inciso XII, e 

:223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122º6º.2 - O fato de tratar-se de 

rádio comunitária. sem fins lucrativos. dotada dé boa fama e prestígio junto à 

população local. não cdnstitui razão suficiente a dispensar a outorga_ do Poder. 

Público, que tem a obrigação lti.gal de regulamentar, fiscalizar e reprimir 
\ . 

, condutas que deixem de observar as regras relativas . às atividades de 

radiodifusão, sob pena de violação ao exercício' regular do poder de polícia 

administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 

SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 

TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E·DJF2R - Data;:19/11/2010 -

Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER, OE POLÍCIA CONCILIA O EXERCfCIO 00 DIREITO 

AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO. GOZA DA PRESUNÇÃO 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 

DIREITO. É CONSTITUTIVA E OlSCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­

DECLARATÓRIA E VJNCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 

NOS QUADRANTES. DA 0PORTUN!D,ADE E CONVENl~NOA. O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO' PELO JURIDICJÁRIO, E. A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 

VÍCIO DE LEGALIDAQE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICÊNTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982 . 

1ª Turma Cível, Data de .Publicação: DJU 28/06/1982 Pág.: 6.364) 
• 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF · • 

EMENTA: AGRAVO· REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLICJA. 

PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Trfüunal a quo não se 

m'anifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. 

Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal F~deral. 2: Este Tribunal 
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atendidos todos os requisitos legais necessários à ' renovação da outorga conferida à 

interessada, fazendo-se imprescindível _registrar o seguinte: quando da formulação de 

consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto 

do processo nº 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER Nº 

.0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 

esclarecin-:ientos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 

propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) 13ela p~escindibilidade 

de remessa dos autos a esta CONJUR. caso se concluísse pelo preen~hiniento de todos os 

requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurfdico da 
... 

análise. . 
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação ~e~ta 

superada, d~ modo que todos os proc~ssos - pela renovação ou não - devem ser 

encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme 

ora se rea liza), restando mantidas todas as demais orientações expostas no referido Parecer 

nº 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurfdica, órgão setorial da Advocacia-

Geral da União, não vislumbra óbice jurídico .ªº deferimento do pedido, encontrando-se o 

processo apt~ a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportu1ío ressaltar que o dlo somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição~ 
Républica. ' ~ 

.. 

A consideração superior. 

Brasília, 04 de ju.nho de 2014. 

•') 
/ 1 

et:':'_~ L-'-,---
C{áudi' A~.:ria Vilela vo~ Sperling 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
\ . 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



o 

• ADVOCACIA-G.ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N" 1811/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

.PROCESSO N" 53000.063589/2012-65 , 

INT~RESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO. 

'· ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de Contagem, Estado de Minas Gerai s. 

' 

Aprovo o PARECER N!! 0587 /2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, ;fJ de Jwnlw 2014. 

~uu.& ~ w lü111cuk 
SOCORR~NAINA M.-LEONARDO 

·Advogaçla' da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTÔRIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA . ' 

DESPACHO NU 1812/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nõ 53Ó00.063 589/2012 65 

INTERESSADO: ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA VITORIA DE RADIODIFUSÃO. 

ASSUNTQ: Renovação de autorização para ·explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de Contage1}1, Esttldo de Minas Gerais. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1811/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 

0587/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabir1ete da Sra. Secretária d'e Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

, Brasília, 'f- de ó v lL 

;--16-ôwJ 
()~É FtfVIO BIANCHI 

· /tont'ultor Jurídico 
/ l 

' , 
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TERMO DE CADAS'IRO DE . 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Bibliotecá para arquivo. 

3. A pa1tir desta dath, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo. este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 11 de novembro de 2014. 

-
sei• .O Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silvà, Chefe da Divisao, em 
:r~:l:3~ W 11/11/2014, às 16:45,.confonne•art. 3º, IlL "b", da Portaria MC 89/2014. · 

~'h~~~irr.-0:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
·~~~· informando o código verificador 0231766 e o código CRC 8E5COE34. 
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PORTARIA Nº 671/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos :Processos Administrativos nº 53710.000736/1998 e nº 53000.06358912012, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Rádio Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Contagem, estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta Pmtaria, reger-se-á .pela Lei nº 9.612, de 19 de fevere.iro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos te1mos do §3~ do art. 223 da Constituição ~ederal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDQ JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seif\.... Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 19:33, conforme art. 3º, m, "a", da Portaria MC 
onln1tu! ~ 89/2014. 
ele&rõnka 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

:e:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0365714 e o código CRC ESB73ECD . 
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EM Nº 87/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.063589/2012, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo .de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, 
a autorização outorgada à Associação.Rádio Comunitária Vitória de Radiodifusão - 'ACVR, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Contagem, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe ô art. 223, §3~, da Constituição.da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• .t:l Estado das Comunicações, em 06/0512015, às 19:33, conforme art. 3°, III. "a", da Portaria MC 
11ulnaiu! W 89/2014. 
ele&r6nlu 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

~~.--.~·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0365724 e o código CRC 6E68D7B6. 
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Ministério das Cidades 

l'OllTAIUA N' 54, OE I• OE MAto OE lOIS 
/ 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACJONAL OE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso d« alrlbuíç~c:. ~\IC lho foram 
confmdM pel<> &n. 16. VI, do Anexo JX do Porurio" 221, de 4 de 
julh<> de 2003. do Mlní•ltrío du Cidades. com 1 redação doda pelo 
~onuí1 n• 400, de 2 de "lembro de 200~ e <on5ldcranóo o dísposlo 
na Rcsoluç!o n• 2)2. de )0 de me.rço de 2007, d<> Conselho N•clonal 
de Tolnsito - CONTRAN. que estabelece norm" e pro<edimento• 
para o li~nci'1nento de lrutituíçõcs ·T~cníu.s l..ktndada.s - lll e 
EntícJado<s T<!cnicas Nblícos "" l'1T11e1ta1nl • ETr p6t8 emissão d<> 
Certifit~do de Seguronça Vcitlllar - CSV. molvc: 

An. 1• Aplicar. nos termos do art. 21, 1, e li e da RcS<>luçlo 
n• 2)2. de 30 de março de 2007, do CONTIIAN, <41\Çlo adml­
nl!lteJlva dr:: adver1ênçi1 e: suspensão de 30 {uinto) dias. à pe$Soa 
jurldico DENAINSP INSPEÇAO VEICULAR LTDA ME. CNPJ: 
31.213.Sll/DOOl·96, •ituada no Muníclpío do Rio de JQnelro - RJ. na 
Rua fnncísco Real, n• HO. rad"' Miguel. CEP 21.715-422, cm 
ru.b da$ ím:guluidaiJn prc .. ·istas nos itens OS e 19. do Anexo da 

r""'f::luçlo CONTRAN 2J2/ll7, constatadas cm fisulizaçlo realizada V dio 30/10/2014, const1ntes do Processo n• 80000.04D716/2014-

At1. · r Esta Purtarla cn\ra cm vigor na data de sua pu· 
blic.1çlo ' 

ALIJE.Irra ANG[RJ\MI 

l'OllTAIUA N' SS, OE 14 JllT. MAIO 01': 2015 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAi. Dll 
TRANSITO • DENATRAN. no "'° des elríbuíçõu leanís, e, <on· 
sídenndo <> Jlsposto M Resolu1ao n' 232. de 30 de março d• 2007, 
do Conselh<> Nocionol de Trtnsno • CONTRAN. e na Ponaria n• 27, 
d• 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Titnsí10 -
~=X~~~Ti~~3.'~i~:const1 do !'roemo Admínistt&tívo n• 

An. 1• Alterar o ort. 1' da rot1.Gria D5'NATRAN n' IOJ. de 
OJ de fc,<creíro de 2012. para modificar • raz!o socínl d1 lnstítuiçlk> 
Tteníco Licenciada (ITl..l IRMÃOS MARTINS INSl'l!ÇÕES Vlll· 
CULA!l.ES 1.TDA. ínscrfta 11" CNPJ sob o n• 06.008.83710001·63 
P"" AVAL COTIA INSrEÇOliS VEICULARES LTOA. . 

Art. 2,• E!La Portaôn tntru c:m vigor na data de sua pu· 
blk•çlu. 

Al.BC~TO ANGl:RAMI 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'ORTARIA INTERMllilSTERIAL N' 1.098. 
l>E 14 OE MAIO OE 2015 

C!Mabckcc os direU'i.zes paro operaciol\Dli .. 
1.8\'ªº du Cimtl tia Eduçnção no âmhíto do 
Sjs1cma Umílt'iro de T~lcvi!..âo Diwlt1d ·rc:r-

a rutre • SIJJVO·T. , 

O MINISTRO Dll "STAOO DA EDUCAÇÃO e o MI· 
ISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso das atri­

buições que lhes confere o art. 87. par4grafo único, Ín<:i!t.O n da 
Constltuiçb. e tend• cm vi>la o di.5!>0510 no inciso )! do ort. Jl do 
Decreto n• 5.820. de 29 de junho de 2000, resoNcm: 

Art. 1• fie.em cst.abelecidns, por esta roruria. as direuíus 
para • operaclonalíuçlo d<> Canil d1 E.ducaçao. de que troLO o inciso 
li do art. 13 do Decreto n• ~.820. de 2006. 

Parógnfo único. Aplica-se â consign.aç!o do Ce.n.ol da &lu­
caçio. !'O que- çoubcf. o disposto na legislação e nos jnstrumentos 
normativos expedidos pelo Minist~rio\do.s Comuniçcç~.s - MC e pela 
Ag~nçla Nacional cJc Tc:lc:comunicaçõu · Analel. que trata~o. exe~ 
cuç& do serviço de ni.diodiru.i:.ao de sons e lmagcns tm fe<:oologle 
digital. 

An. 2° O Ce111I Ja: EcJucaçio lcm çomo objetivo principal a 
melhoria da qualidade d1 eduuçi.o rx>r meio da tnmsmísslo ~ c.on· 
teúdos educacionais midiáticos, dcs1inados ao desen\•olvimento e 
eprimoromento, Jtntre outros. iJo ensino • distincifl, da c.apacit.ação 
de profc~ores e disseminaç:lo de conhcdmtntos à popl.llaçao cm 
geral, nos ttnnos e.ln lcgi51açlo qur: rege e. educação brasileira. 

An. J• O Canal Ja mJuça~ao afcncJeri, priorítaciamenlc. em 
sue. programe.çlo. aos seguinte!. prindpios: 

' ~ a ampliação do conhecimento e cnriquecintento do re· 
pertório cultural, citntmco e: ltcnológico da popula.ç-io de maneira 
gero1. espcciticomcnte cri.onça~ adoleS('entes. jOYC'O.S. e- adultos en­
volvidos em etiv;dades educacionais; 

H - a fonnaçlo crftk1 do individuo para o r:xcrçkio dn 
cidadania. da de-mocn.cie. e sua qualifi(tÇão parei o tnsbalho; 

1 li · o promoção da cultura nocional e regío11.11l; 
IV - a uni\'ersaHt.açào dos direitos â cducaçtlo. à infonnaçOO, 

â comunícaç4o e ã tuhuro, tQft1ô outros díl"C'itos humanos e soçiai:s. · 

Diário Oficial da União - Seção l 

An. 4• O MC con•ignari ao MEC, medianc. sollckoçio 
desle, •m canal dísiLOI com l•!iura de h«nd• de <el$ MHi. paro • 
c•plo11çio do Canil da Educaçlo. • 

Parégnfo \&nico. A consignaçlo de que tralill. o ctput: 
1 - dcpondm de viabilidade tt<:nica: -
li - ~nÍ pt'UO de vig~nç:fa indeterminado~ C 
Ili - 5'ri oulofl:•d• após a aprovaçlo do projeto de ins· 

ulaçlo da t'missoni. de aeotdo com a ttgutunt'rHaçlo t~çníca e o~ 
procedímtntos ~vitto$ ttlS Mrmas que rtgtm o..s consi&11aç~e.s dos 
serviços de nd1odi(us40 pua a UnitO. • 

An. S' O C.nal da Educoçlo podcn\ en<rar cm openiçl<> 
quando J ~!~ fc'~~;i;amul~th•amente: 

li - aprovaçio ôo.s l:aís e: dos c.quip1mentos de instalação: 

Ili • •ut•rí%.Oçlo de uso d~ radloll-cq~noia. expedida ·1><l• 
Anatei. 

An. 6' A resporuabilidode ~""'"" o MC em rTlaç!o à pn:s­
te.çlo do serviço ptevisro nesta Por,.ria. bem como sobre a~ ~ 
gromações \•ciculadas. ~ exclusiva do 1'4EC. 

An. -r Obmvodo o disposto em regul•men111çllo e<pec!nca 
do MC. o MEC poderá u1iliz.ar o recurso de muhiprogramaçlo ~·"' 
transmitir progromaÇ()es simultAncas. das quais. pelo menos: 

( .. uma faixa d~ progni.m1,ão sera dl:'Sti.n.ada. prioritaria­
mente. à cduÇ1ção bá.sit1 por meio da ·rv l!.scolo: e 

(( .. uma faixa de programaçlo sttâ dntine.dn. prioritariB· 
mente. à edtJÇ:aÇAo superior. 

§ 1 •A> <lcm•is faix•s de program•çlo do Canal da Educação 
deYC"nl:o.scr utiliz:adu para o alendimento dos princípios de que trota 
o art. J•. 

§ 2• O t.mc nta_bcloceri a banda d..,tinado a ceda uma dos 
í1ixa1. mtneioneda.s nos Incisos de quç 11'1.ta ç5tc utígo, mpc:ítadR. 
pel<> menos. • qualidade de ~oluçio do definição padrlo - SDTV. 
sendo garantido • prioridade 6 TV Es<ol• pora a fal•• com qualiJadc 
de resoluçlo em 11t1 definíçlo • llDTY scmp1t que o companl­
lhomento d• bondo W>b responsabilidade do MEC pennltlr. 

§ J' O Conal da EducoçAo poderi ft&Ur uso de recursos de 
porte.bilíáOO.e e intef't\tivídade. obsC1'\'ada 1 regulamenu.çlo tknfoa 
vi3ente e as ourorgu necessárias pal"ll esre fim. 

§ 4• É vedodo quolquer fonno de proselitism<> na progrn· 
maçlo. ~ 

§ s• Soo vedodn, eni todas as faix" de progrnmaçllo do 
Canal da Educaçllo, a n·içula.çlo de nnúncios de produtos e secvfços 
e 1 vendi de horários d~ çnde de prowamaç.lo. 

Art. &•O MEC regulamentari. a produção e o líocncí.ommto 
dr: çonteú<loi a serem veic-u.lados no Canal da i:ducação. 

An. 9' O MEC crí1ni umo Ouvídoría e o Conselho do C1nal 
e.ln Educaçio. ótg.lo de nalurcu con.sultivs. 

§ r O Consolho do que trato o npul scro resp<>nsável p<>r 
verifiçar. cxçlusivamentc. a obsef\'Mcia da prognmaçio ao disposto 
nos arts. 2° e 3° d1:111 Portaría. 

§ 2° O MEC rcguh1mcnuui e. compo~içao. o funcionamento 
e u atribulçõe' do Conselho e da Ouvidorut ll!fcôdo:9 no caput. 

§ J• O Conselho de que traia o capul nlo tm\ çompctanciu 
rcltcí<»u1.t1as ao: pro«dlmcnto de 01.1.IOlll• e aos aspcçtos ttcnicos da 
e<>nsíuneçAo paro a ••ecuçb do Canal da Educação. 

§ 4' A comp<>siçlo Jo referido Conselh<> deve m plural, 
contando com a f1&nicipaçlo de ttpreSt:ntante'$ da soçJfda<k: c:ívil. de 
órglos do Governo Fed•,.I. da Cfmara dos Depu111dos t do Senado 
Fedml. 

An. to. Esta Pol'l.ltia entra tttt vigvr na dai• de sua pu­
blicaçlo 

Ri;NATO JANINI: RIO[IRO 
Mini~tm Jc í;'Madu tfA Ed11ç11~itc..1 

RlC1\l\DO BERZOINI 
rv1iuistm de E..s1t1.do dos Comuni\:OÇÕ<:S 

roRTAlllA l'I' 46J, DF: 6 ()E MAIO l>E 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔC:S, no 
''5-0 de sul! atribui~õeJ. conforme o diaposlo no ª"· 6•, l1arígrafo 
Uníco. da Lei no 9.612. de 19 ~e fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que çonsta dos rrocessos Administrativo~ n• SJ IOJ.000162/J 998 e 
n' S3000.058120/201J-2l, resolve: 

An. 1 t kenovac, por dC'Z anot1 a partir de 08 de outubro de 
201 I, B sutotiZD.ç.lo outorgada à Sociedade Rl.dio Comunil..6ri& (a .. 
msm FM. pam uecuttr. sem direi10 de t:xclusivldadt. o serviço de 
radiocHfusão comunilácia. no municlpio de Caín&ragibc, csll.do de 
Pernambuco. 

An. 2! A execuçlo do serviço de rodíodifus.ll.o. <:uj& ouhlr&' 
estâ sendo renovads pore~tl ronaría. reger·!e·' pela Lei nº 9.612. Je 
19 de feveM!íto de 1998. leis •ubs"lu•nt.._ seus regulamen1os e 
nonnas complementares. 

An. 3• ~tte e.to somente ptodu:úrá ef~itos lt>gais a~s de­
líbcrtíAo d<> Congresso Noci<>nol, nos termo• dn §3o do czt. 223 da 
Con111wiclo Federal. . 

An. 44 E..ua Pen.o.ria entm em vígot "' data dt sua pu­
blicação. 

KIÇARDO llERl.011'11 

PORTARIA W 467, DF: 30 OF: APIUL OE !015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS CÓMUNICAÇÔES. no 
4so de suas atribu(çõc-:s. çonfonnc o disposto no e.M. 6•. Parí.grafo 
Uníco. da Lei no 9.612. de 19 do fevereiro de J 998. e tendo em vista 
o qut consta dos rroc«><>• AdmíniMnitiv<>s n' SlJOl.000672/1998 e 
n• SJ000.05082912011·81, resolve: 

Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 

Art. I' RC'flovu. por dei. e.nos, a partir de 12 de setembro de 
2011. a autorizaçio outo11ada à RC FM • Rádio Comuníolrí1 de 
lto.mM, para exectJt.tr, sem dlreifo d~ cxchuividellc. o S<:rviço de 
radiodifu!l.il0o comunitdria. no munlclpio d<: ltambt. estado de Per· 
nambuco. 

Art. 2' A r:xccuçlo do .serviço de radiodi(usAo, cuja outofil 
c-sfâ sendo renovada por esta ron.ari1. reger-se·! pela Lei n• 9.612. d<: 
19 dC' fevereiro de 1998. leis substqutntes. seus regulsmentos e 
nonnas çompfemmtarc:s. 

Art. 3t Este tl<> somenfc produzlJi efeitos 1c:gai' após de· 
Jibeni~lo do C••8"''° N•cl<>nal, no5 lmnos do §Jo do art. 223 da 
Constituição Fedeni.I. 

Art. 4' E.st.1 roruria enttn em vig.or ne. dat.e. de sua pu~ 
blícaç!o. 

Kl('AIUlO 111'1\ZOINJ 

PORTARIA N• 469, DE S UE MAIO UE 1015 

O MINISTRO Dll ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~o de sun atribul(Õés.. çonfonnc o dispo~to no 1rt. 6•. P1nígrofo 
Unico. da·Lcí no 9.612. de 19 de fcver<iro dt 1998. e e.mio em vista 
o que <o!Uü Jos Processos Admlnl•lrativo> n' 53730.00060311998 e 
n• 53000.05624112011·)1. 1"$(l(ve: 

Art. 1• Renovar. por det anos. a ponlr de 12 ile dezembro d• 
2011, a 1utoríuçAo oul<>'l!•d• à R.oce FM · Rtdio Cof(lunlttrõa Edu­
cadora FM. para eKec.uttr. s.em direito dt exclll!lviJedt, o serviço de 
mdiodifwl.C> comunitíría. "º munidpio Je Santa Rill. estado d• rll­
ralbe. 

Art. 2' A exe<uçlo do serviço de rndiodííuslo, e~• outorg• 
está sendo rcno•ad• por esta l'ortona, rcg.er-se..I pela Lei n 9.612, de 
19 de fc:verciro de J 998. leis subsequentes, seus ttgulamentos. e 
normu complementaccs. 

Art. 3' Eslc llto somente produzili cfcifot legais e.pós de· 
libc,.çlo do Congo:5'o N•cional. nos 1enn03 do §lo do ort. 22J da 
Constilulçlo feckral. 

Art. 4t Esta Portarf• entra <:m ''Ígor na dAte de ~\la pu· 
bllc•çio. · 

RICARDO Bf.RZOINI 

PORTAR!.-\ N' 474, OF. 14 OE MAIO OE l015 

O MINISTRO Dll f:STADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso ~ sua.s &tribuiçkló.. considmn..10 o disposto no art. 6°. § 2• do 

';;~u,rs.md':'l1 d3! ~~;:~~· J~ l~~~-~;~~º;."!.';a';,ª~~~~~~~; 
n• 7.670, de l 6 de janeiro de 2012. e tendo em vls1a o que çonsta do 
!'roemo Admínís11111ívo n• 53000,06080)/2011-41, re$Olve: 

An. 1• Outorgar permini<> • FUNDAÇÃO UNISC D6 CO­
MUNICAÇÕES. pua executar. relo pruo de det 1!!0$, sem dl,.,llo 
de exclusividade, Serviço de Re.Jiodi(us!o Sonoro. em Frcqu!nclt 
Modula.da. com fins uclusiva.mente tducativos. no municfl\fo Je Snn· 
la Cruz do Sul, estado do Rio Gnnde do Sul. 

Puâgrofo ünico. A perrni~slo ora ourorgado regcr·~·í pelo 
Código Brasileiro de Teleromunice.çôn, leis subsequentes. regula.· 
mcnlos e obtigsçlk! assumidu pela outoruada. 

Art. 2• Este alo somcnlc produz.irâ efeitos legais ap6t de· 
libeníio do Congresso Nacíon1l, nos lermos do § l' do •rL 223 d1 
Cons,1tuiçlo. 

Art. 3• E&ta Pon:aria coira cm vi&or 01 dal8 de suu pu· 
bllc~çlo. 

RICARDO 0[R7.0JNI 

rQRTARIA N" 671, DE 6 DE MAIO DE 1015 

O MINISTRO DE EST.-\00 DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de tuas e.tribuiçôest coníonne o dí!posto no ut. 6•. f'arigrtJo 
Único. de. lei no 9.612, de t9 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consto dos Processos Admínisunth•os tt• 33710.0007)6/1998 t' 
n• SJD00.06J58912012, resolvo: 

An. 11 RCJ\Ovar. por d.-z anos. • portir de 24 de detembro de 
2012, o au1orizaçlo ou101i•d• à Asso.:i•çno Ridio Comun!Uri• Vi-
1órí1 de Radiodifu>ão • ACVR, ptra utculnr, sem di,.,ho Je ex­
dusivídnde. o 5Cfviço de raJl<><lifusào comunlUria, no muníclplo de 
Contagtm. e51ado Je MiMs Otrals. 

An. 2• A execuçio do serviço de radio<lll\!5W, cuja oulorga 
enà "ndo renovada por tsLO Portarla. reger-~-â pela Lei n• 9.612, de 
19 de fevereiro de l 99R, leis subsc<tutntes. ""' regufamo0tos e 
n(Jrmas compltmtntar<:s. 

Art. J1 Esle ato somente pro<luzlnl cfcílos ltpí• apói de· 
líbt'nlç~ do Con~ Naclon&I. nos tcnn<>< <lo §30 ~o art. 223 do 
ConstitulçJo fnleral. 

· Art. 4' Esta Portaria entra em vi~or n• data di:- S\.lt pu· 
blicaçno. 

RICARDO lleRlOINI 

l'ORTARIA N' 7J7, l>f. 6 DE MAIO DE lOIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
wo de suas atribuições. çonforme o disposto no art. 6•, parigrafo 
vníco, da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro do 1998. e tendo •m vista 
o que çonsta doo f'roc:e:ssos Adminisll"Btivos n• Sl720.000S74/1998 e 
Jl• 53000.05021612012. r<solve: 

J\rt. J•Renovu,pordezonas,op>rtirde 14 de"°""•brode2012" 
ouloriz.açllo OllO<'llOCla à ASSOC!llÇÃO DE COMUNICACÃO COMUNl­
·r Á~IA nJCU~fA!:."NS"- pen executar. sem di!<ÍIO ile mlusMdOO.. o set• 
viço de rodiodifusdo oon1unítãria.110 município de Tucwnl. c-sfbdo do Pe.16. 

Este documento pode 5Ct' verificado no cnd<rcço eletrônico hnp:l/v..,,,..,,ín.!P".lmtaslÕ::id.1d,.hrmJ. 
polo código 000120150Sl500040 

Documento assínodo. digitalmente conforme MI' n' 2.200·2 de 24/08/2001, que instituí o 
lnfmOltrutura de Chn•es Publicos llnuileira • ICl'·D...,il. 





. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.063589/2012-65 . 

Referência: Portaria nº 671, de 6 de maio de 2015. 

Interessado: Associação Rádio Comunitária Vitória de Radiodifusão -ACVR 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatá'rio: SCE 

Tendo em vista a ' publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 15/05/2015, da 
Portaria nº 671, de 06/05/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Rádio 
Comunitária Vitória de Radiodifusão - ACVR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
no município de Contagem-MG", restitua-se o presente processt> à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

~!!~ 
eletr6niu -----

Brasília, 15 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral.de 
Serviços do Gabinete;~ubstituta, em 18/0512015, às 11:52, conforme art. 3°, IlI, "b", da Portaria 
MC 89/2014. . 

m~1'.'i:llP'~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0509177 e o código CRC 19982FB3. 

' . ..; 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.063589/2012-65 

Entidade: Associação Comunitária Vitoria de Radiodifusão - ACVR (vitoria F.m) 
1 

Assunto: Enc~~amento de Cópia de Pr~cesso à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 671 , de 06/05/2015, no Diário 
Oficial da União de 15/05/2015, que auto~ a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na ' localidade de Contagem/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.063589/2012-65, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição · de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

___ ,... 
-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenado~Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2015, às 11:57, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

10/06/2015 15:2· 
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EM n!! 00080/20 l 5 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência 0- Processo Administrativo nº 
53000.063589/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Vitória de 
Radiodifusão - ACVR, para1 executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
~omunitária, no município de Contagem, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §32, da Constitu ição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosam({nte, 

• 

Assinatlo eletronicamente por: Ricárdo Jose Ribeiro Berzoi11i 
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PARECER Nº 58712014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.063589/2012-65 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE 
RADIODIFUSÃO. 

' ASSUNTO: Renovação de autorização para ex.piorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Contagem, Estado de Minas Gerais. 
li - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferi menta do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 1358/2014/CGRC/DEÀA/SCE-MC {fls. 92/93), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA VITÓRIA DE RADIODIFUSÃO, cuja outorga para prestação de serviço de 
rad iodifusão comunitária, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, encontra-se em 
fase de renovação. 

1 - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualifi,cada recebeu a outorga do serviço de · RadCom por intermédio da 
Portaria nº 765/2000, de 26(12/2000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
462/2002, (DOU de 24/12/2002), segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dessa 
Pasta Ministerial (fl.94 - verso). 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 02 e s., na data de 21/12/2012, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-j urídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu 
pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 135812014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls. 92/93), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAM.ENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Le i 
Complementar n!!. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em espec ial o que inscreve o seu Capítu lo VI, 
defin indo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

-
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1 - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

[[ - exercer a coordenação dos. órgãos jurídicos dos .respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

llI - fixar a interpretação da Constituição, das l~i s, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar infonnações, por solicit~ção de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das For'ças Armadas: 

a) os textos d~ edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

1 

• 

7 .. Adentrandó-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n ° 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem ..Yalidade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO · 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execuçãó do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos[ 1 ], desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 
exigências estabelecidas para tanto oelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso) 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitacão neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº l/201 1, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodi fusão comunitária 
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apresentados até 30 de F1ovem bro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pe!_a Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que· d~rá 
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com. os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 ºAs entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do §_ 2° deste artigo; e 

II - nos casos em que á entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. lmpende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 66312013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 
53000.01,8816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas ~e regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

111-DAA~ÁLISE DO PEDIDÓ DAENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 21/12/2012 -
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER 
Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/ AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 2; · ' 

(ií) Declaração firn;iada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se coi;n suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação - fl. 06; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei (fl. 7 e 90); 

(iv) cópia de comprovante' de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual - fl. 08; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 - fls. 09/17 e 77/86; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas fls. 18; 
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(vii) comprovante- de nacionalidade e maioridade dos dirigentes-fls. 45/50; 

~(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
1 ' 

21.4.l da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora :fls. 27/31. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO de fls. 98 da SCE aponta a inexistência de processos de apuração de 
infração, em andamento, e em face da entidade ora interessada. · 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, nótadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, favse mister 
destacar o seguinte: a despeito qe a Nonna nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminat, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundarpental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de oficio, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles[2] que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para ·condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menós técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 
de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 

' individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 
se revelar contrária, nociva 'ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

t 8. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de forÇa quando diante de resistência. Ademais, 'os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, com'o autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legítimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus dei provar sua suposta 
irregularidade (em termos outro~ o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCfA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.l- A exigência de concessão, permissão óu 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº9.612/98, arts. 2° e 6º.9.6122º6º.2.; O 
fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorg~ 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas gue deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violacão ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3 ·-Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.5 f.12.000068-0, Relator: Juiz Fedêral Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 
10/t 1/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data:: 19/11/201 O - Página:: 195) 

' 
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PODER DE POLÍCIA - Ô PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTé: DA - LICENÇA­
DECLARATÓRlA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO 
DE PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL 
COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1ª Tunna Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág.: 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 
EXTRAORDfNÁRIO 

RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência .das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do 
poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

19. [mpende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as .consequências previstas também na esfera 
penal. · 

20. 'Elaboradás todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER Nº 005912012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilídade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer nº 59/2012. 

IV - CONCLUSÃO 

. 22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 
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24. À consideração superior. 

Brasília, 04 de junho de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

DESPACHO Nº 1811/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
' 

PROCESSO Nº 53000.063589/2012-65 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO. 

RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais. 

, 1. Aprovo o PARECER Nº 058?12014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAlNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

' 
DESPACHO Nº 1812/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.063589/2012-65 

de 2014. 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA DE 
RADIODIFUSÃO. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais. 

1. Aprovo o DESPACHO Nº 1811/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0587/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

de de 2014. 
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DESPACHO-S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 

óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alau Trajano 

Consultor Jurídico 

/ 

Brasília, 15 de junho de 2015. 

[ l] O prazo de renovação é também de dez anos, em conforn;iidade com a alteração do parágrafo 
único do art. 6º da Lei nº 9 .612, de J 998, acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista do? Tribunais, v. 
61, n 445, p. 287 298, n_ov. 1972. Disponível · em:< 
http://www.planalto.iov.br/ccivil_ 03/revista/Rev _ 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.201 ~· 
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Assinado eletronicanumte por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15: 13 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.J i ns@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov. br, ial ves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov .br, wendy.araujo@comunicacoes.gov .br, -
j batista@planalto.gov .br, e Jaudi o.sousa@planalto.gov .br: andre@p lanal to.gov. br, 
francidalva. leal@planalto.gov. br, paulo. mesquita@planalto.gov.br 

PRESI D~NCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA/ PRT 

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz tuna Lins 
Data de Encaminhamento : 17/06/2015 
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